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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.867, DE 15 DE OUTUbRO DE 2018.

Altera o decreto 5.842, de 10 de julho de 2018, que 
institui o grupo Executivo para gestão e Equilíbrio 
do gasto Público.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso ii, da constituição do Estado, 

d E c r E t A:

Art. 1o o decreto 5.842, de 10 de julho de 2018, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 1o..........................................................................................

i - secretário de Estado da fazenda e Planejamento;
 
ii - secretário-chefe da casa civil;
 
iii - secretário-geral de governo;
 
iV - secretário de Estado das cidades e infraestrutura;

V - secretário Extraordinário de Ações Estratégicas.
....................................................................................................
.....................................................................................................

Art. 4o ........................................................................................... 

§1o As comissões técnicas, de que trata o caput do art. 4o deste 
decreto, sempre que solicitadas pelo grupo Executivo para 
gestão e Equilíbrio do gasto Público, devem apresentar 
relatórios, notas técnicas ou pareceres, por meio do sistema 
do grupo Executivo para gestão e Equilíbrio do gasto Público 
- sigAP, localizado no endereço eletrônico da secretaria da 
fazenda e Planejamento, no prazo máximo de cinco dias, a 
partir do recebimento da demanda.
.....................................................................................................

Art. 5o A secretaria executiva do grupo Executivo para gestão e 
Equilíbrio do gasto Público funcionará na secretaria da fazenda 
e Planejamento, com as seguintes atribuições:
.....................................................................................................

Parágrafo único. As atividades da secretaria de que trata 
o caput deste artigo devem ser exercidas por um secretário 
Executivo e servidores, todos designados mediante portaria 
do secretário da fazenda e Planejamento, sendo-lhes 
assegurados, quando cedidos, a mesma lotação existente 
quando da cessão e todos os direitos e vantagens que lhe são 
ou que vierem a ser concedidos, como se estivessem em efetivo 
exercício no Órgão de origem, observados os dispositivos legais.
.....................................................................................................
............................................................................................” (nr)

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de outubro 
de 2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado.

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

PORTARIA SGG Nº 105, DE 21 DE SETEMbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA-gErAL dE goVErno, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, e art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
resolve:

Art. 1º susPEndEr, em razão da extrema necessidade de 
serviço, o gozo de férias dos servidores abaixo relacionados, assegurando-
lhes o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço 
público e aos servidores.

sErVidor cPf nº funcionAL no PErÍodo PErÍodo 
AQuisitiVo

LuZiVAniA PErEirA rodriguEs 566.578.891-00 679048-3 03-09-2018 a 02-10-2018 2017/2018

MArciLEiA ALVEs ArAuJo siLVA ViEirA 691.905.260-04 810578-2 03-09-2018 a 02-10-2018 2017/2018

MAriA sEbAstiAnA ViEirA 354.501.001-59 445633-4 03-09-2018 a 02-10-2018 2017/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JuLiAnA PAssArin
secretária-geral de governo

PORTARIA SGG Nº 107, DE 08 DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA-gErAL dE goVErno, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, e art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
resolve:

Art. 1º dEtErMinAr, a fruição das férias legais do servidor 
adiante indicado no período especificado.

sErVidor cPf nº funcionAL no PErÍodo PErÍodo 
AQuisitiVo

LEonArdo ViEirA dA concEicAo fontEs 785.781.081-91 879670-6 04/10/2018 a 03/10/2018 2017/2018

MAYrA fAbiAnA noLEto JubE cunHA 790.616.051-72 885890-1 02/10/2018 a 06/10/2018 2016/2017

WHiLMA PErEirA diAs 030.052.431-50 11493305-2 03/10/2018 a 22/10/2018 2017/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JuLiAnA PAssArin
secretária-geral de governo
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PORTARIA SGG Nº 109, DE 08 DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA-gErAL dE goVErno, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, e art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
resolve:

Art. 1º susPEndEr, em razão da extrema necessidade de 
serviço, o gozo de férias das servidoras abaixo relacionadas, assegurando-
lhes o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço 
público e às servidoras.

sErVidor cPf nºfuncionAL no PErÍodo PErÍodo 
AQuisitiVo

ELissA AndrAdE ZAgo ribEiro 727.733.161-34 11535695-1 01/10/2018 a 30//10/2018 2017/2018

PAtriciA siLVA PirEs 033.094.541-69 11606118-1 01/10/2018 a 30//10/2018 2017/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JuLiAnA PAssArin
secretária-geral de governo

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 1.268 - RVG, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso iV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do Estado, resolve

r E V o g A r,

a partir de 1o de outubro de 2018, a Portaria cci no 1.272 - css, de 6 
de dezembro de 2017, publicada na edição 5.014 do diário Oficial do 
Estado, em que mantém o Professor da Educação básica AcLEYLton 
costA do cArMo, matrícula 1119222-1, cedido ao Estado de goiás.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 166 - APT, DE 15 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso iV, da constituição do Estado, e 
com fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t i L A r

a Portaria cci no 342 - EX, de 2 de abril de 2018, publicada na edição 
5.082 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes a partir de 
9 de abril de 2018 os efeitos da exoneração de LÍdiA bALduÍno dE 
souZA MArQuEs ribEiro.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 167 - APT, DE 15 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso iV, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t i L A r

o Ato no 1.546 - nM, de 11 de outubro de 2018, publicado na edição 5.216 
do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes a partir de 1o de 
novembro de 2018 os efeitos da nomeação ÉLcio dE souZA MEndEs.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 168 - APT, DE 15 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso iV, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t i L A r

a Portaria cci no 1.272 - nM, de 11 de outubro de 2018, publicado na 
edição 5.216 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes a partir 
de 1o de novembro de 2018 os efeitos da exoneração de fErnAndo 
cÉsAr dE PAuLA fErrEirA.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 034/2018 - GCG.

designar comissão para a tomada das providências 
necessárias à realização do Processo seletivo/2018 
dos colégios da Polícia Militar do Estado do tocantins.

o coronEL QoPM coMAndAntE-gErAL dA PoLÍciA 
MiLitAr do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 10 e 33 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 
2012 e em conformidade com o termo de convênio nº 008/2015, da 
secretaria de Educação e Policia Militar do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o cAP QoPM rg: 03.992/1 Miron Martins 
da silva, cAP QoPM rg: 05.420/1 Vitor oliveira santos rocha teles, 
cAP QoPM rg: 05.260/1 Márcio sousa costa, cAP QoPM rg: 04.431/1 
Emerson rodrigues Moura, tEn QoPM rg: 04.902/1 Auricélio da cruz 
sousa, tEn QoPM rg: 05.382/1 Louise Martins Alcanfor, tEn QoPM rg: 
06.335/1 William ricardo de Almeida oliveira, tEn QoPM rg: 06.342/1 
Manoel Messias rodrigues ribeiro, st QPE rg: 02.946/2 André Luíz da 
silva, 2º sgt QPPM rg: 04.756/2 Joelma tavares Vieira Almeida e 3º sgt 
QPPM rg: 05.809/2 itamara freitas Hardman Magela, para, em comissão, 
sob a presidência do primeiro, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
tomarem todas as providências necessárias à realização do Processo 
seletivo/2018 dos colégios da Polícia Militar do Estado do tocantins.

Art. 2º são atribuições da comissão:

i - elaborar e publicar o edital do processo seletivo;

ii - responsabilizar-se por todas as fases do certame;

iii - fazer contato com a secretaria de Educação do Estado, 
detentora do sistema de Avaliação da Aprendizagem Permanente do 
Estado do tocantins - sisAPto, para elaboração e correção das provas;

IV - publicar e divulgar o resultado final do certame.

Art. 3º determinar que seja providenciada a publicação em 
Boletim-Geral pela Ajudância-Geral e em Diário Oficial do Estado - DOE 
pela Diretoria de Gestão Profissional - DGP.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do comando-geral da Polícia Militar do Estado do 
tocantins, em Palmas, aos 18 de setembro de 2018.

Jaizon Veras barbosa - cEL QoPM
comandante-geral da PMto
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PORTARIA Nº 1.280, DE 03 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do 
Estado e em cumprimento ao Acórdão transitado em Julgado proferido 
nos autos do Mandado de segurança nº 0004915-41.2018.827.0000, que 
tramita no Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical para o “Padrão i”,  
constante do Anexo ii da Lei 1.545/2004, a partir de 1º/10/2015, ao servidor 
público JonAir MArtins LiMA, número funcional 409525-1, Escrivão 
de Polícia, cPf nº 328.498.501-87, integrante do Quadro da Polícia civil 
do Estado do tocantins, a ser implementada em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação eletrônica de 24/06/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 03 dias do mês de outubro de 2018.

sAndro HEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 1.281, DE 03 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0021917-24.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público ALEssAndro noguEirA, número funcional 
964879-1, Agente de Polícia, cPf nº 852.112.491-00, integrante do 
Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em 
folha de pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 
27/09/2018.

i - Progressão Vertical para o “Padrão i”, constante do Anexo ii 
da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/05/2016.

ii - Progressão Horizontal para a referência “H”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/05/2018;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 03 dias do mês de outubro de 2018.

sAndro HEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA/SECIJU/TO Nº 748, DE 11 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JustiÇA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da constituição do Estado do 
tocantins, c/c o art. 37, §2º, inciso ii, e ainda, com fulcro na Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

Considerando o DESPACHO/DAF Nº 1077/2018, de fls. 629 
oriundo da diretoria de Administração e finanças;

Considerando a publicação dos Extratos dos Contratos, firmado 
entre a secretaria de cidadania e Justiça e a ticket soluções Hdfgt s/A;

considerando o princípio da isonomia, da publicidade e da 
supremacia do interesse público;

considerando que a Administração Pública exerce controle 
sobre seus próprios atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de 
revogar os inoportunos;

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.271, DE 02 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do 
Estado e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de segurança nº 0003291-54.2018.827.0000, que tramita no Pleno do 
tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical para o “Padrão iii”,  
constante do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/01/2014, à 
servidora pública suELY AntoniA dE frEitAs rAngEL, número 
funcional 622853/5, Escrivã de Polícia, cPf nº 508.674.231-53, integrante 
do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada 
em folha de pagamento, em conformidade com a intimação eletrônica 
de 05/08/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 02 dias do mês de outubro de 2018.

sAndro HEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 1.272, DE 02 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do 
Estado e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de segurança nº 00010958-91.2018.827.0000, que tramita no Pleno do 
tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical para a “2ª 
classe”, constante do Anexo ii da Lei 1.545/2004, a partir de 1º/10/2016, 
ao servidor público diEgo APArEcido corrEiA dE AguiAr 
guiMArÃEs, número funcional 1097890/1, Agente de Polícia, cPf 
nº 017.591.681-06, integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do 
tocantins, a ser implementada em folha de pagamento, em conformidade 
com a intimação eletrônica de 17/08/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 02 dias do mês de outubro de 2018.

sAndro HEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 1.279, DE 03 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0021786-49.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr somente para efeitos funcionais, as 
evoluções funcionais abaixo elencadas, ao servidor público rAfAEL 
LuiZ siLVA, número funcional 325718-1, Agente de Polícia, cPf nº 
258.015.238-55, integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do 
tocantins.

i - Progressão Horizontal para a referência “H”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 13/04/2018;

ii - Progressão Vertical para o “Padrão i”, constante do Anexo ii  
da Lei nº 1.545/2004, a partir de 13/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 03 dias do mês de outubro de 2018.

sAndro HEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da Administração - respondendo
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rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr os servidores, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de fiscal e suplente, a partir da 
publicação desta portaria, elencados a seguir:

nº ProcEsso contrAto obJEto fiscAL E suPLEntE

1 2018/17010/00657 92/2018 Prestação de serviço - ticket 
soluções Hdfgt s/A

fiscal: Joatan curcino da costa
Matrícula: 901020-4

suplente: Mouro Lázaro cardoso
Matrícula: 671001-2

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à secretaria de cidadania e Justiça sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à área técnica competente para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar, se for o caso, sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 120 dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Palmas/to, 11 de outubro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PROCON

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CObRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 015/2018

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º, do 
dec. nº 2181/97, determina a rEtificAÇÃo dA notificAÇÃo dE 
cobrAnÇA AMigÁVEL dE MuLtA AdMinistrAtiVA de nº 104/2018, 
publicada na edição do Diário Oficial Nº 5.208, de 28 de setembro de 2018, 
onde se lê: item 18:1011-026-576-2 Piso fortE coM. dE MAtEriAis 
P/construÇÃo, cnPJ: 03.692.135/0001-53, LEiA-sE: item, 18:1011-
026-476-2, ficando ratificados os demais termos do edital.

Palmas, 05 de outubro de 2018.

WALtEr nunEs ViAnA Junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CObRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 016/2018

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º, do dec. nº 
2181/97, determina a rEtificAÇÃo dA notificAÇÃo dE cobrAnÇA 
AMigÁVEL dE MuLtA AdMinistrAtiVA de nº 099/2018, publicada na 
edição do Diário Oficial Nº 4.925, de 04 de agosto de 2017, onde se lê: item 
04: 17.001.002.16-0031673 AuricÉLio AndrAdE dE VAsconcELos, 
cPf: 5523.835.721-04, LEiA-sE: 04: 17.001.002.16-0031673 
AuricÉLio AndrAdE dE VAsconcELos, cPf: 553.835.721-04,  
ficando ratificados os demais termos do edital.

Palmas, 09 de outubro de 2018.

WALtEr nunEs ViAnA Junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CObRANÇA AMIGÁVEL
E MULTA ADMINISTRATIVA Nº 017/2018

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º, do dec. nº 
2181/97, determina a rEtificAÇÃo dA notificAÇÃo dE cobrAnÇA 
AMigÁVEL dE MuLtA AdMinistrAtiVA de nº 044/2018, publicada na 
edição do Diário Oficial Nº 5.105, de 04 de maio de 2018, onde se lê: 
item 24: 17.001.002.17-57781, cnoVA coMÉrcio ELEtrÔnico s.A., 
cnPJ: 01.170.938/0001-07, LEiA-sE: 24: 17.001.002.17-57781, cnoVA 
COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A., CNPJ: 07.170.938/0001-07, ficando 
ratificados os demais termos do edital.

Palmas, 09 de outubro de 2018.

WALtEr nunEs ViAnA Junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CObRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 106/2018

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notificA, com fulcro no art. 48 da Portaria nº 001/2015, os devedores das 
multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, a comparecerem 
em sua sede localizada na Quadra 103 norte, Anexo ii, Avenida Lo 02, 
Lotes 57/59, cEP 77.001-022, Palmas - to, ou entrem em contato pelo 
e-mail: notificacao@procon.to.gov.br para quitarem seus débitos com os 
acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no art. 44, sob pena 
de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas, 10 de outubro de 2018.

WALtEr nunEs ViAnA Junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo Único Ao EditAL dE notificAÇÃo
dE cobrAnÇA AMigÁVEL

itEM f.A. noME do fornEcEdor cnPJ

1. 0215-040.798-5 AgEnciA tocAntinEnsE dE sAnEAMEnto - Ats 11.996.434/0001-00

2. 17.001.011.18-0013414 AMiL AssistEnciA MEdicA intErnAcionAL s.A 29.309.127/0001-79

3. 17.001.006.18-0002866 bAnco brAdEsco finAnciAMEntos s.A. 07.207.996/0001-50

4. 17.001.006.17-0050662 bAnco cEtELEM s.A. 00.558.456/0001-71

5. 17.001.006.17-0061801 bAnco itAu consignAdo s.A. 33.885.724/0001-19

6. 0314-033.524-2 brAdEsco AdMinistrAdorA dE consorcios LtdA. 52.568.821/0001-22

7. 17.001.004.17-0056068 cAiXA EconoMicA fEdErAL 00.360.305/4981-88

8. 17.001.006.18-0011181 cnoVA coMErcio ELEtronico s.A. 07.170.938/0001-07

9. 17.001.002.18-0020947 cnoVA coMErcio ELEtronico s.A. 07.170.938/0001-07

10. 17.001.003.17-0068592 coLEgio oLiMPo ArAguAinA LtdA 19.055.780/0001-03

11. 0216-022.073-6 EMbrAtEL tVsAt tELEcoMunicAcoEs sA 09.132.659/0001-76

12. 17.001.006.18-0006307 EMPrEsA brAsiLEirA dE corrEios E tELEgrAfos 34.028.316/7883-47

13. 17.001.002.18-0016596 EMPrEsA brAsiLEirA dE corrEios E tELEgrAfos 34.028.316/7657-20

14. 17.001.006.17-0066500 EnErgisA tocAntins distribuidorA dE EnErgiA s.A. 25.086.034/0001-71

15. 0315-042.052-5 EnErgisA tocAntins distribuidorA dE EnErgiA s.A. 25.086.034/0001-71

16. 17.001.004.17-0081061 EngLisHtoWn do brAsiL intErMEdiAcoEs LtdA 04.475.124/0001-84

17. 17.001.002.17-0085241 grAn VErEdA coMErcio dE VEicuLos LtdA 20.776.914/0001-56

18. 17.001.002.18-0020118 MAPfrE sEguros gErAis s.A. 61.074.175/0001-38

19. 17.001.011.18-0019470 noVA cAsA bAHiA s/A 10.757.237/0001-75

20. 17.001.010.18-0003951 PAuLo cLEbEr cArVALHo dos sAntos EirELi - Moto 
PEcAs gALdino 21.875.894/0001-33

21. 17.001.010.17-0049908 sKY brAsiL sErVicos LtdA 72.820.822/0001-20

22. 17.001.008.17-0048913 tiM cELuLAr s.A. 04.206.050/0001-80

23. 17.001.004.17-0071400 ZuricH MinAs brAsiL sEguros s.A 17.197.385/0001-21
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SECRETARIA DAS CIDADES 
E INFRAESTRUTURA

PORTARIA/SEINF Nº 186, DE 02 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dAs cidAdEs E infrAEstruturA no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado do tocantins, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018;

rEsoLVE:

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora dAniELLA nErEs 
rodriguEs, matrícula nº 954758-8, Analista em Planejamento de 
Processo Administrativo, referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes 
prevista para 24/09/2018 a 23/10/2018, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna.

gAbinEtE do sEcrEtÁrio dAs c idAdEs E 
infrAEstruturA em Palmas, aos 02 dias do mês de outubro de 2018.

cLAudinEi APArEcido QuArEsEMin
secretário

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA Nº 75/GAbSEC, DE 11 DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dA coMunicAÇÃo sociAL, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere o art. 42, §1º, incisos ii e iV, da constituição do 
Estado, e em atendimento ao art. 14, seção ii, do decreto nº 5.483, de 15 
de agosto de 2016, publicado no doE nº 4.691, em 24 de agosto de 2016,

rEsoLVE:

Art. 1º instituir a comissão de revisão para analisar e julgar 
recursos interpostos em relação às etapas da Avaliação Especial de 
desempenho, bem como pelos procedimentos afetos aos processos de 
exoneração oriundos da reprovação no estágio probatório, incumbindo-lhe, 
em qualquer dos casos, a certificação do servidor público interessado.

Art. 2º designar como membros da comissão de revisão 
da Avaliação Especial de desempenho, por tempo indeterminado, os 
servidores abaixo indicados:

i - Presidente: Marcus Vinícius sousa Lamas, cPf nº 
022.754.691-17, Matrícula 1152203-3; suplente do Presidente: caroline 
spricigo Assis, cPf nº 841.063.101-63, nº funcional 952646-2;

ii - Membro: inethe Lima braga formiga, cPf nº 006.239.101-10,  
nº funcional 11225289-1; suplente: Elisabeth Heloisa Maria Lach, cPf 
nº 435.917.951-00, nº funcional 545470-3;

iii - Membro: Aldemar ribeiro de souza, cPf nº 346.307.321-87,  
nº funcional 435226-3; suplente: Maria José de carvalho, cPf nº 
510.261.801-63, nº funcional 624230-2.

Art. 3º os membros designados exercerão suas atividades sem 
prejuízo das funções das respectivas unidades administrativas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbinEtE dA sEcrEtÁriA dA coMunicAÇÃo sociAL, 
em Palmas, aos 11 dias do mês de outubro de 2018.

inácia Maria bento Parente franco
secretária da comunicação social - respondendo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 2820, DE 14 DE SETEMbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

ProcEsso: 2018/27000/004580
nÚMEro do contrAto: 093/2018
fiscAL do contrAto: Joana dos reis neres gomes - matrícula nº 
852135-4
substituto dE fiscAL: Ana Lídia correa dos santos - matrícula nº 
95751613
contrAtAdA: uniVErsidAdE fEdErAL do tocAntins - uft
obJEto do contrAto: o presente termo tem por objeto a locação de 
espaço físico e equipamentos, conforme detalhados no item 3 do termo 
de referência, sendo que estes serão utilizados na etapa Estadual, da 
conferência nacional de Educação - conAE/2018, que acontecerá nos 
dias 19, 20 e 21 de junho de 2018, em Palmas.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Educação sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de Educação para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

Xi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativos a 10 de agosto 
de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEgundA-fEirA, 15 dE outubro dE 20185.217DIÁRIO OFICIAL   No6

PORTARIA-SEDUC Nº 2890, DE 21 DE SETEMbRO DE 2018.
republicada para correção

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado resolve:

rEtificAr a PortAriA-sEduc nº 3473, de 17 de outubro de 
2017, na parte em que fixou a carga horária do servidor MANOEL FILHO 
borgEs, matrícula 719800-1, a seguir.

ondE sE LÊ: A partir de 1º de junho de 2017
LEiA-sE: A partir de 16 de janeiro de 2017

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 3013, DE 09 DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido EduArdo MArAcAiPEs MiLHoMEM, 
matrícula nº 115578-3, cPf: 2483082114, Assistente Administrativo, com 
lotação na Escola Estadual deputado José Alves de Assis, no município 
de Pindorama do tocantins, para o centro de Ensino Médio Paulo freire, 
no município de Araguaína, vinculado à diretoria regional de Educação 
de Araguaína, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 02 
de outubro de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 3018, DE 09 DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido uEsLEnE coELHo dE sousA rAMos, 
matrícula nº 1155202-1, cPf: 024.863.641-37, Professora da Educação 
básica, com lotação no colégio Estadual Professora oneides rosa de 
Moura, no município de Palmeirópolis, para a Escola Estadual irmã 
Aspásia, no município de Porto nacional, vinculada à diretoria regional 
de Educação de Porto nacional, com carga horária de 180 horas mensais, 
a partir de 03 de outubro de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 3023, DE 09 DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido, MAriA frAncinEtE dAntAs, matrícula 
nº 478134-2, cPf: 380.496.781-72, Professora da Educação básica, com 
lotação no colégio Positivo - convênio, no município de gurupi, para a 
diretoria regional de Educação de gurupi, com carga horária de 180 
horas mensais, a partir de 04 de outubro de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 3032, DE 09 DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

ProcEsso: 2018/27000/005230
notAs dE EMPEnHos nº: 2018nE23012, 2018nE23013, 2018nE23016, 
2018nE23017, 2018nE23018, 2018nE23019, 2018nE23020 E 
2018nE23025, conforme art. 62 da Lei 8.666/93.
fiscAL do contrAto: Leandro de souza Vieira - matrícula nº 
1031074-5
substituto dE fiscAL: Maristélia Alves santos - matrícula nº 436980-1
contrAtAdAs: boing comércio Atacadista de Materias Ltda, Helio 
Masashi saito & cia Ltda, Papelaria dimencional Ltda, Atlantis comercio 
de Maquinas E Equip. Ltda - Me, Wz união Montagem e instalações Ltda 
- Epp, L.r comercio de Epis Ltda - Epp, Mj ribeiro comercial centro sul 
e dageal com. de Material de Escritório Ltda.
obJEto do contrAto: Aquisição de material de expediente a ser 
distribuído nas 12 Escolas do Programa de fomento ao Ensino Médio 
em tempo integral - Escola Jovem em Ação.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Educação sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de Educação para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

Xi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais.

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2017/27000/018438
nº contrAto: 0113/2018
contrAtAntE: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: PontuAL distribuidorA EirELi - EPP
obJEto: registro de preço, na modalidade de Pregão Presencial, visando 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de Material de 
Expediente para atender as necessidades da sede, Anexos, Almoxarifado 
central e Programas Educacionais da secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes do Estado do tocantins
VALor do contrAto: r$ 255.152,00 (duzentos e cinquenta e cinco 
mil e cento e cinquenta e dois reis).
cLAssificAÇÃo orÇAMEntÁriA: 27010.12.122.1100.2209
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.30
fontE do rEcurso: 0238
dAtA dA AssinAturA: 25/09/2018
VigÊnciA: Adstrita aos créditos orçamentários.
signAtÁrios: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante Legal 
da contratante
sirley de Paula - representante Legal da contratada

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 896, DE 08 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos 
i e iV, da constituição do Estado, combinado com o art. 35, §1º, inciso ii, 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEMoVEr, a pedido WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs, cPf 
nº 576.700.051-49, nº funcional 689261-2, operador de Microcomputador, 
da gerência de gestão e desenvolvimento de Pessoas para a gerência 
de Administração e Logística, a partir de 1º de outubro de 2018.

sAndro HEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 897, DE 08 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos 
i e iV, da constituição Estadual, c/c o art. 86 da Lei 1.818/2007, resolve:

susPEndEr, no período de 02 a 31 de outubro de 2018, a 
fruição de férias legais do servidor JoÃo ALbErto bArbosA diAs, 
cPf nº 114.402.011-53, nº funcional 189884-1, Auditor fiscal da receita 
Estadual, previstas para o período de 02 a 31 de outubro de 2018, período 
aquisitivo 2016/2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

sAndro HEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 898, DE 08 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso iV, do §1º, do art. 42, da 
constituição Estadual, c/c o art. 36 da instrução normativa nº 3/2017, de 
05 de setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20 da 
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final das etapas avaliatórias 
da servidora pública lotada nesta Pasta, devido ao término e aprovação 
na Avaliação Especial de Desempenho, conforme especificado abaixo:

cPf nº funcional servidora Média

017.380.833-65 11181435-1 ivana de Abreu Araújo freitas 235

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

sAndro HEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 899, DE 09 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMnEto, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos 
i e iV, da constituição Estadual, resolve:

AutoriZAr, no período de 15 de outubro a 08 de novembro 
de 2018, a fruição de 25 (vinte e cinco) dias de férias legais do servidor 
rodrigo sAbino tEiXEirA borgEs, cPf nº 469.548.481-15, nº 
funcional 577940-4, diretor de Pesquisa e informações Econômicas, 
suspensas pela Portaria nº 91/sEPLAn/gAbsEc, de 22 de dezembro de 
2016, publicada no Diário Oficial nº 4.772, de 27 de dezembro de 2016, 
referente ao período aquisitivo 2012/2013.

sAndro HEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 167/2018

sEcrEtAriA dA fAZEndA
ProcEsso nº 00.383/2500/2018

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 020, de 09 de janeiro de 2018, 
torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a aquisição 
de veículos, que teve como vencedora a empresa: rEis coMÉrcio 
VArEJistA dE MÓVEis E inforMÁticA EirELi, nos itens 01,  
no valor de r$ 22.650,00 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta reais).

VALor totAL AdJudicAdo: r$ 22.650,00 (vinte e dois mil, 
seiscentos e cinquenta reais).

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br .

Palmas, 10 de outubro de 2018.

ViViAnnE frAntZ borgEs dA siLVA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErintEndÊnciA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LicitAÇÃo dA sEcrEtAriA dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto torna 
público que fará realizar as licitações abaixo. outras informações poderão 
ser obtidas pelos fones 063 3218 2007, 3218 2363 ou no guichê da sccL. 
disPonÍVEL nos sitEs www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasnet.gov.br

EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 120/2018. Abertura dia 
29.10.2018, às 09h00min. Prestação de serviços (manutenção preventiva, 
com reposição de peças, nos condicionadores de ar tipo “split” e “acj”), para 
atender às necessidades da cbMto, Proc. 00.027/0909/2018, recurso: 
convênio, Pregoeira: MEirE L. d. PErEirA.

EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 171/2018. Abertura 
dia 29.10.2018, às 09h00min. Aquisição de veículos, para atender às 
necessidades da ssP, Proc. 01.993/3100/2018, recurso: convênio, 
Pregoeira: cELEstE r. dE A. gouLArt.
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EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 123/2018. Abertura 
dia 29.10.2018, às 09h00min. Prestação de serviços de discagem 
direta gratuita - ddg (0800), para atender às necessidades da sEciJu, 
Proc. 00.387/1701/2018, recurso: Próprio, Pregoeira: EtA PLEssE g. 
cArVALHo.

EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 169/2018. Abertura 
dia 29.10.2018, às 11h00min. Prestação de serviços para cursos em 
panificação e confeitaria, para atender às necessidades da SECIJU, Proc. 
00.860/1701/2018, recurso: convênio, Pregoeira: MEirE L. d. PErEirA. 
dEstinAdo EXcLusiVAMEntE À PArticiPAÇÃo dE ME/EPP.

EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 139/2018. Abertura dia 
29.10.2018, às 11h00min. Aquisição de material permanente (pipetador/
micropipetador, dispensador, Leitor e software de chip de micropipetador 
e dispensador e suporte de micropipetador e dispensador), para atender 
às necessidades da ssP, Proc. 01.601/3100/2018, recurso: convênio, 
Pregoeira: EtA PLEssE g. cArVALHo.

EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 178/2018. Abertura 
dia 29.10.2018, às 09h00min. Aquisição de material de consumo 
(Monoblocos de plásticos), para atender às necessidades da sEtAs, 
Proc. 00.310/4100/2018, recurso: tesouro, Pregoeira: LÍViA A. oLiVEirA. 
sistEMA dE cotAs.

EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 155/2018. Abertura dia 
25.10.2018, às 09h00min. Aquisição de material de consumo (tintas, pincel 
e etc.), para atender às necessidades da ssP, Proc. 02.841/3100/2017, 
recurso: Próprio, Pregoeira: LÍViA A. oLiVEirA. sistEMA dE cotAs.

Palmas, 11 de outubro de 2018.

MEirE LEAL doVigo PErEirA
diretora de Licitações

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA - 642/2018/SES/GAbSEC

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV, 
da constituição do Estado, art. 3º, §i, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. iii, c/c o art. 67 da Lei 8.666 e a instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de gestor e fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes, como abaixo segue:

contrAtos ProcEsso suPErintEndÊnciA obJEto

214/2017 2017/7080 superintendência de 
unidades Próprias

o presente contrato tem por contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (oPME), destinados 
a realização de cirurgia de ortopedia, no prazo e nas condições a seguir 
ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 133/2017, com motivação e 
finalidade descritas no Termo de Referência do órgão requisitante.

contrAto nº 214/2017

unidAdE fiscAL suPLEntE gEstor

Hospital regional de Araguaína Elvio Maia rabelo
Matrícula: 1195077-5

francisco de Assis ribeiro 
da silva

Matrícula: 1229680-4

rivânia de sousa batista
Matrícula: 982547-1

Art. 2º são atribuições do gestor do contrato:

i - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
presta ção de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

iii - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regu larização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a con tratada;

Vi - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

Vii - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físi co-financeiro;

Viii - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na exe cução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
tercei ros;

iX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
mo dificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
à diretoria do Laboratório central de saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 03/10/2018.

rEnAto JAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde
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PROCESSO Nº 2017/30550/008159
ERRATA AO CONTRATO Nº 110/2018

Em observância a manifestação exarada no verso da folha 
nº 1263, constatou-se a necessidade de retificação da redação da 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, Contrato nº 110/2018, fl. 1142. Dessa 
forma, determino a retificação do referido Contrato, por meio desta errata.

Insta ressaltar, que a referida retificação não traz prejuízo ao 
erário, ao passo que a Administração Pública deve corrigir seus atos com 
defeitos sanáveis, conforme preleciona o art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e 
súmula nº 473 do stf.

Assim passaremos a expor o que se segue:

ondE constAr:

cLÁusuLA oitAVA - do PrEÇo

o contrAtAntE pagará à contrAtAdA, pela prestação 
do(s) serviços(s) o valor total de r$ 376.569,33 (trezentos e setenta e 
seis mil quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e três centavos) (...).

PAssE A constAr:

cLÁusuLA oitAVA - do PrEÇo

o contrAtAntE pagará à contrAtAdA, pela prestação 
do(s) serviços(s) o valor total de r$ 376.569,93 (trezentos e setenta e seis 
mil quinhentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos) (...).

Palmas - to, 02/10/2018.

rEnAto JAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

TERMO DE COMPROMISSO

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
5.095, em 19/04/2018, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, 
da constituição do Estado, e consoante o disposto no §8º do art. 65 da Lei 
nº 8666/93 e decreto nº 5.229, de 24 de abril de 2015, o qual dispõe sobre 
a execução orçamentário-financeira do Poder Executivo Estadual, resolve 
firmar compromisso em relação à substituição da marca licitada SCW 
MEdicAL para ser entregue a marca sM sunnY MEdicAL do item 11,  
no qual será entregue o fio guia teflonado 0,35x260, a marca será 
substituída devido a falta de previsão de reabastecimento da licitada, nos 
termos da documentação que guarnece os autos nº 2018.30550.004581, 
celebrado entre a secretaria de Estado da saúde - sEs/to e a empresa 
cirÚrgicA tocAntins distribuidorA dE Produtos MÉdicos 
HosPitALArEs LtdA, inscrita no cnPJ sob nº 09.497.984/0001-32.

É imprescindível ressaltar que a troca de marca não deve ensejar 
qualquer tipo de ônus a mais a esta secretaria de saúde do Estado na 
relação contratual.

gAbinEtE dA sEcrEtAriA EstAduAL dA sAÚdE, em 
Palmas, capital do Estado, 08 de outubro de 2018.

sEcrEtAriA dE EstAdo dA sAÚdE
rEnAto JAYME dA siLVA

secretário de Estado da saúde
contratante

cirÚrgicA tocAntins distribuidorA dE Produtos 
MÉdicos HosPitALArEs LtdA

representante
contratada

EXTRATO AO CONTRATO Nº 142/2018

ProcEsso: 2018.30550.006694
contrAto: 142/2018
ModALidAdE: PrEgÃo ELEtrÔnico
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: A EMPrEsA foKKus trAdE Produtos E sErViÇos 
HosPitALArEs LtdA.
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEM Por obJEto A AQuisiÇÃo 
dE EQuiPAMEntos MÉdicos HosPitALArEs PArA A unidAdE: 
HosPitAL rEgionAL dE guruPi (EQuiPAMEntos dE suPortE 
À VidA), dEcorrEntEs do PrEgÃo ELEtrÔnico nº 155/2018
VigÊnciA: o PrAZo dE VigÊnciA do contrAto ficA Adstrito 
Aos crÉditos orÇAMEntÁrios, nos tErMos do CAPUT do 
Art. 57 dA LEi nº 8.666/93.
dotAÇÃo orÇAMEntÁriA: 3006
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 44.90.52
fontE: 249
VALor: r$ 54.309,99 (cinQuEntA E QuAtro MiL, trEZEntos E 
noVE rEAis E noVEntA E noVE cEntAVos).
dAtA dA AssinAturA: 09/10/2018
signAtÁrios: - rEnAto JAYME dA siLVA - P/ contrAtAntE
- A EMPrEsA foKKus trAdE Produtos E sErViÇos 
HosPitALArEs LtdA. - P/ contrAtAdA

EXTRATO DE AFASTAMENTO

Processo nº: 2018/30550/005292
interessado: Luciano de castro teixeira
Assunto: Afastamento contínuo sem custeio para Evento de Longa 
duração
Matrícula: 675080-1
cargo: Médico
Órgão: secretaria de Estado da saúde
Lotação: Hospital geral de Palmas
Município: Palmas
decisão: AProVAdo
Período do Afastamento: 21/09/2018 a 30/09/2019

rEnAto JAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso nº: 2018.30550.002441.
Acordo dE cooPErAÇÃo tÉcnicA nº 012/2018
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: Município de conceição do tocantins, por intermédio da 
secretaria Municipal de saúde.
cnPJ do conVEnEntE: 01.067.149/0001-50
obJEto: o Acordo de cooperação técnica tem por objeto, de acordo 
com a disponibilidade da concEndEntE/sEs-to, a cessão de pessoal 
(servidores públicos estaduais efetivos e estabilizados), conforme os 
critérios contidos na Portaria/dgrt nº 598/08, a cessão de bens móveis, 
equipamentos e acessórios e a cessão de bens imóveis de propriedade 
da secretaria de Estado da saúde do tocantins, visando apoiar o 
conVEnEntE no desenvolvimento de ações e serviços de saúde do 
município, voltadas ao atendimento dos usuários do sistema Único de 
saúde - sus.
dAtA dA AssinAturA: 28/09/2018.
VigÊnciA: 28/09/2023.
signAtÁrios: rEnAto JAYME dA siLVA - secretário de Estado da 
saúde
PAuLo sÉrgio torrEs fErnAndEs - Prefeito do Município de 
conceição do tocantins/to.
EdiMAr soniA dA siLVA - secretária de saúde de conceição do 
tocantins/to.
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 245, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre o remanejamento de tetos físicos e 
financeiros da Programação Pactuada e integrada 
da Assistência (PPi) nos Municípios de: Aguiarnópolis, 
Ananás, Angico, Aragominas, Araguatins, Arapoema, 
Augustinópolis, Axixá do tocantins, bandeirantes 
do tocantins, bernardo sayão, buriti do tocantins, 
carrasco bonito, colinas do tocantins, couto 
Magalhães, Esperantina, itaguatins, Luzinópolis, 
Muricilândia, nazaré, nova olinda, oliveira de fátima, 
Palmeiras, Pau d’Arco, Peixe, Praia norte, riachinho, 
santa fé, santa terezinha do tocantins, são Miguel 
do tocantins, são bento do tocantins, sítio novo do 
tocantins e tocantinópolis, do Estado do tocantins.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando a Portaria gM/Ms nº 1.097, de 22 de maio de 
2006, que define que o processo da Programação Pactuada e Integrada da 
Assistência em saúde seja um processo instituído no âmbito do sistema 
Único de saúde;

considerando a rEsoLuÇÃo - cib nº 216/2012, de 11 de 
dezembro de 2012, que dispõe sobre a distribuição dos tetos físico e 
financeiros na Programação Pactuada e integrada da Assistência do 
Estado do tocantins/2013;

considerando a rEsoLuÇÃo - cib nº 217/2012, de 11 de 
dezembro de 2012, que dispõe sobre a instituição de grupo técnico 
da Programação Pactuada e integrada da Assistência do Estado do 
tocantins/2013;

considerando a rEsoLuÇÃo - cib nº 019/2013, de 26 
de março de 2013, que dispõe sobre o quadro de Macroalocação de 
recursos financeiros e seus respectivos quadros de detalhamento, 
referentes à Programação Pactuada e integrada da Assistência do Estado 
do tocantins/2013;

considerando a pactuação dos secretários Municipais de 
Saúde para o remanejamento de tetos físico e financeiro na Programação 
Pactuada e integrada da Assistência (PPi);

considerando o Parecer técnico da gerência de Avaliação e 
sistemas/diretoria de controle e Avaliação/superintendência de Políticas 
de Atenção à saúde/secretaria de Estado da saúde do tocantins;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar o remanejamento de tetos físicos e financeiros 
da Programação Pactuada e integrada da Assistência (PPi) nos Municípios 
de: Aguiarnópolis, Ananás, Angico, Aragominas, Araguatins, Arapoema, 
Augustinópolis, Axixá do tocantins, bandeirantes do tocantins, bernardo 
sayão, buriti do tocantins, carrasco bonito, colinas do tocantins, 
couto Magalhães, Esperantina, itaguatins, Luzinópolis, Muricilândia, 
nazaré, nova olinda, oliveira de fátima, Palmeiras, Pau d’Arco, Peixe, 
Praia norte, riachinho, santa fé, santa terezinha do tocantins, são 
Miguel do tocantins, são bento do tocantins, sítio novo do tocantins e 
tocantinópolis, do Estado do tocantins, conforme Anexos i, ii e iii.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

AnEXo i - rEsoLuÇÃo - cib/to nº 245, dE 20 dE sEtEMbro dE 2018.

PArEcEr tÉcnico dA gErÊnciA dE AVALiAÇÃo E sistEMAs/sEs - to

MunicÍPio 
soLicitAntE MunicÍPio dEtEntor MunicÍPio rEcEPtor tEto fÍsico/Ano  tEto finAncEiro/Ano 

Aguiarnópolis      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 474 6.006,70 

Ananás      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 1389 14.260,74 

Angico      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 363 3.846,27 

Araguatins      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 659 7.640,44 

Augustinópolis      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 730 8.381,33 

Axixá      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 71 710,00 

buriti      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 107 1.718,80 

carrasco bonito      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 15 397,16 

Esperantina      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 40 400,00 

itaguatins      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 387 4.271,64 

Luzinópolis      Araguaína (gestão 
Estadual)

 A u g u s t i n ó p o l i s  ( g e s t ã o 
Estadual) 117 1.355,37 

nazaré      Araguaína (gestão 
Estadual) Augustinópolis (gestão Estadual) 455 4.858,95 

Palmeiras      Araguaína (gestão 
Estadual) Augustinópolis (gestão Estadual) 545 5.820,74 

Praia norte      Araguaína (gestão 
Estadual) Augustinópolis (gestão Estadual) 759 7.590,00 

riachinho      Araguaína (gestão 
Estadual) Augustinópolis (gestão Estadual) 616 6.530,74 

santa terezinha      Araguaína (gestão 
Estadual) Augustinópolis (gestão Estadual) 311 3.542,53 

são Miguel      Araguaína (gestão 
Estadual) Augustinópolis (gestão Estadual) 391 4.620,59 

são bento      Araguaína (gestão 
Estadual) Augustinópolis (gestão Estadual) 79 1.253,43 

sítio novo      Araguaína (gestão 
Estadual) Augustinópolis (gestão Estadual) 355 4.785,81 

tocantinópolis      Araguaína (gestão 
Estadual) Augustinópolis (gestão Estadual) 1390 14.208,95 

totAL 9253 102.200,19 

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

AnEXo ii - rEsoLuÇÃo - cib/to nº 245, dE 20 dE sEtEMbro dE 2018.

PArEcEr tÉcnico dA gErÊnciA dE AVALiAÇÃo E sistEMAs/sEs - to

MunicÍPio 
soLicitAntE MunicÍPio dEtEntor MunicÍPio rEcEPtor tEto fÍsico/Ano tEto finAncEiro/Ano

Arapoema Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 2347 37.711,31 

Angico Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 17 170,00 

Aragominas Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 250 2.500,00 

bandeirantes Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 980 11.902,59 

bernardo sayão Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 888 9.154,64 

couto Magalhães Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 997 8.461,83 

Muricilândia Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 262 3.784,40 

nova olinda Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 5310 52.561,60 

Pau d’arco Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 2549 27.171,98 

santa fé Araguaína (gestão Estadual) Arapoema (gestão Estadual) 3530 43.627,10 

totAL 17130 197.045,45 

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

AnEXo iii - rEsoLuÇÃo - cib/to nº 245, dE 20 dE sEtEMbro dE 2018.

PArEcEr tÉcnico dA gErÊnciA dE AVALiAÇÃo E sistEMAs/sEs - to

MunicÍPio 
soLicitAntE MunicÍPio dEtEntor MunicÍPio rEcEPtor tEto fÍsico/

Ano  tEto finAncEiro/Ano 

EsPErAntinA
Araguaína (gestão Estadual) EsPErAntinA (gestão 

Municipal) 65 645,05 

AugustinoPoLis (gestão 
Estadual)

EsPErAntinA (gestão 
Municipal) 30243 101.337,18 

coLinAs
colinas (gestão Municipal) Araguaína (gestão Estadual) 70 700,00 

colinas do tocantins (gestão 
Municipal) guaraí (gestão Estadual) 120 1.200,00 

couto 
MAgALHÃEs 
(internação)

guArAÍ (gestão Estadual) PEdro Afonso (gestão 
Estadual) 10 3.774,28 

oLiVEirA dE 
fÁtiMA

Porto nAcionAL (gestão 
Municipal)

siLVAnÓPoLis (gestão 
Municipal) 579 2.368,16 

PEiXE 
(internação) PALMAs (gestão Estadual) PEiXE (gestão Municipal) 6 20.406,06 

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite
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RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 246, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a descentralização da gestão de Ações e 
serviços de saúde da Média e Alta complexidade (MAc) 
para o município de são salvador do tocantins - to,  
consoante disposto nos arts. 2º e 3º da resolução - 
cit nº 4, de 19 de julho de 2012 (ofício nº 035/18).

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando a resolução - cit nº 04, de 19 de julho de 2012, 
e em observação do seu art. 2º que define que: “...os entes federados que 
tenham ou não assinado o termo de compromisso de gestão previsto 
nas Portarias nº 399/gM/Ms, de 22 de fevereiro de 2006, e nº 699/gM/Ms,  
de 30 de março de 2006, passam a assumir as responsabilidades 
sanitárias expressas no Anexo i desta Resolução”, e do art. 3º que afirma 
que “A descentralização da gestão dos prestadores de serviços públicos 
ou privados, contratados ou conveniados, deve ser pactuada na comissão 
intergestores bipartite (cib) ou na comissão intergestores regional (cir), 
ficando mantida a Declaração de Comando Único até a assinatura do 
coAP. Parágrafo único. A informação acerca da responsabilidade pela 
gestão e aplicação dos recursos financeiros referentes à descentralização 
referida no caput deve ser registrada nos quadros da Portaria nº 1.097/
GM/MS, de 22 de maio de 2006, e seguir o fluxo nela estabelecido.”;

considerando a exposição feita pela gerência de Avaliação e 
sistemas/diretoria de controle e Avaliação/superintendência de Políticas 
de Atenção à saúde/secretaria de Estado da saúde do tocantins;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar a descentralização da gestão de Ações e 
serviços de saúde da Média e Alta complexidade (MAc) para o município 
de são salvador do tocantins - to, consoante disposto nos arts. 2º e 3º  
da resolução - cit nº 4, de 19 de julho de 2012 (ofício nº 035/18), 
conforme Anexo i desta resolução - cib.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

AnEXo i - rEsoLuÇÃo - cib/to nº 246, dE 20 dE sEtEMbro dE 2018.

dEscEntrALiZAÇÃo dE sErViÇos PArA o MunicÍPio dE
sÃo sALVAdor - to

Município: sÃo sALVAdor do tocAntins

bLoco coMPonEntE rEcurso fEdErAL (r$) - Anual

M
Ac

 A
ss

is
tÊ

nc
iA

Assistência Ambulatorial

total População Própria 27.548,16

total População referenciada

Assistência Hospitalar

total População Própria 0,00

total População referenciada 0,00

incentivo Permanente de custeio 0,00

outros recursos, ajustes e incentivos. (tfd intermunicipal) 6.410,73

total da PPi Assistencial

recursos transf. ao fundo Estadual de saúde/fEs 0,00

recursos retidos pelo fns para pagamento direto a prestadores 0,00

recursos alocados em outras uf

total MAc alocado no fMs 33.958,89

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 247, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a inclusão de 01 (uma) aeronave no 
Plano de Ação regional da rede de urgência e 
Emergência da região de saúde capim dourado, 
especificamente na área de abrangência do Serviço 
de Atendimento Móvel de urgência (sAMu) regional 
- Palmas - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando a Portaria nº 2.048, de 05 de novembro de 
2002, que considera o nível pré-hospitalar móvel na área de urgência, 
o atendimento que procura chegar precocemente à vítima, após ter 
ocorrido um agravo à sua saúde (de natureza clínica, cirúrgica, traumática, 
inclusive as psiquiátricas), que possa levar a sofrimento, sequelas ou 
mesmo à morte, sendo necessário, portanto, prestar-lhe atendimento e/ou 
transporte adequado a um serviço de saúde devidamente hierarquizado 
e integrado ao sus;

considerando a Portaria de consolidação gM/Ms nº 3, Anexo iii,  
Livro i, arts. 1º e 2º, que institui a rede de Atenção às urgências no 
sistema Único de saúde (sus);

considerando a Portaria de consolidação gM/Ms nº 3, Anexo iii,  
título ii, que trata do componente do serviço de atendimento móvel de 
urgência (sAMu 192) e serviços móveis;

considerando a Portaria de consolidação gM/Ms nº 06, de 
28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre 
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde do sistema Único de saúde;

Considerando que será firmado o Termo de Cooperação entre a 
ssP/cioPAer e sEMus de Palmas por meio da proposta de habilitação 
e qualificação via SAIPS/MS;

Considerando que a proposta de habilitação e qualificação 
da aeronave na região de saúde capim dourado, não terá impacto 
financeiro para a Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, tendo em 
vista que, a contrapartida estadual será ofertada por meio da secretaria 
de segurança Pública - centro integrado de operações Aéreas (cioPAer) 
na disponibilização de aeronave (helicóptero), pilotos (rH), mecânicos de 
vôo, tripulantes operacionais, custeio do seguro aeronáutico, aquisição 
de combustível aeronáutico e manutenção da aeronave. E assim, os 
possíveis recursos transferidos para a unidade aérea serão para custeio 
e manutenção das operações de forma segura e visando o fortalecimento 
da unidade e das ações aeromédicas;

considerando a apresentação feita pela secretaria Municipal 
de Palmas - to e o centro integrado de operações Aéreas (cioPAer)/
ssP-to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar a inclusão de 01 (uma) aeronave no Plano de 
Ação regional da rede de urgência e Emergência da região de saúde 
Capim Dourado, especificamente na área de abrangência do Serviço 
de Atendimento Móvel de urgência (sAMu) regional - Palmas - to, 
conforme tabela abaixo:

Proposta de Habilitação e Qualificação

instituição Valor Mensal total Anual

incentivo financeiro Ms r$ 62.687,30 r$ 752.247,60

incentivo financeiro
sEMus Palmas (45%) r$ 28.209,28 r$ 338.511,36

incentivo financeiro
ssP-cioPAer (55%) r$ 34.478,02 r$ 413.736,24

fonte: termo de cooperação sEMus e cioPAer - setembro de 2018 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite
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RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 248, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a Mudança de opção da unidade de 
Pronto Atendimento (uPA) norte, de opção V para 
Viii, no município de Palmas - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando a Portaria gM/Ms nº 10, de 03 de janeiro de 2017, 
que Redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 
24h de Pronto Atendimento como componente da rede de Atenção às 
urgências, no âmbito do sistema Único de saúde;

considerando a apresentação feita pela secretaria Municipal 
de Palmas - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar a Mudança de opção da unidade de Pronto 
Atendimento (uPA) norte, de opção V para Viii, no município de Palmas - to. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 249, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a Atualização da tabela de Procedimentos 
com complementação da secretaria Municipal de 
saúde (sEMus) no Município de Palmas - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando que a referida tabela servirá somente para o 
município de Palmas;

considerando que não haverá impacto financeiro para a 
secretaria de Estado da saúde do tocantins;

considerando a rEsoLuÇÃo - cib nº 144/2014, de 22 de 
maio de 2014, que dispõe sobre a tabela Municipal de complementação 
da sMs/Palmas;

considerando a rEsoLuÇÃo - cib nº 070/2015, de 23 de 
julho de 2015, que dispõe sobre a Atualização da tabela Municipal de 
complementação da secretaria Municipal de saúde de Palmas - to;

considerando a rEsoLuÇÃo - cib nº 006/2016, de 19 de 
fevereiro de 2016, que dispõe sobre a Atualização da tabela Municipal 
de complementação da secretaria Municipal de saúde de Palmas - to, 
com inclusão dos procedimentos de: Litotripsia Extracorpórea (onda de 
choque Parcial/completa em 2 regiões renais); Litotripsia Extracorpórea 
(onda de choque - tratamento subsequente em 1 região renal); e, 
Litotripsia Extracorpórea (onda de choque - tratamento subsequente 
em 2 regiões renais);

considerando a rEsoLuÇÃo - cib nº 028/2017, de 23 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Atualização da tabela Municipal 
de Procedimentos com complementação da secretaria Municipal de 
saúde de Palmas - to, com alteração no valor dos procedimentos de: 
tratamento Ambulatorial com técnica de Ecoesclerose com Espuma 
bilateral; e, tratamento Ambulatorial com técnica de Ecoesclerose com 
Espuma unilateral;

considerando a rEsoLuÇÃo - cib nº 357/2017, de 16 de 
novembro de 2017, que dispõe sobre a Atualização da tabela Municipal de 
Procedimentos com complementação da secretaria Municipal de saúde 
de Palmas - to, com a inclusão do procedimento Anestesia regional;

considerando a rEsoLuÇÃo cMs, nº 12/2018, de 15 
de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a Atualização da tabela de 
Procedimentos com complementação da secretaria Municipal de saúde 
de Palmas;

considerando a exposição feita pela secretaria Municipal de 
saúde de Palmas - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar a Atualização da tabela de Procedimentos 
com complementação da secretaria Municipal de saúde (sEMus) no 
Município de Palmas - to, conforme Anexo i desta resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

AnEXo i - rEsoLuÇÃo - cib/to nº 249, dE 20 dE sEtEMbro dE 2018.

tAbELA dE ProcEdiMEntos coM coMPLEMEntAÇÃo dA 
sEcrEtAriA MuniciPAL dE sAÚdE (sEMus)

no MunicÍPio dE PALMAs - to

nº código do 
Procedimento dEscriÇÃo dos ProcEdiMEntos Valor sus (r$) complementação (r$) totAL (r$)

1 02.01.02.004-1 coleta de material biológico para sorologia e 
entrega no Laboratório Municipal 0,00 2,00 2,00

2 04.17.01.005-2 Anestesia regional 22,27 166,28** 188,55

3 03.01.01.007-2 consulta Médica em Atenção Especializada 10,00 30,00 40,00

4 02.09.01.002-9 colonoscopia (coloscopia) 112,66 207,34 320,00

5 02.09.01.003-7 Esofagogastroduodenoscopia 48,16 151,84 200,00

6 02.09.01.005-3 retossigmoidoscopia 23,13 126,87 150,00

7 04.07.01.025-4 retirada de Polipo do tubo digestivo por 
Endoscopia (Polipectomia) 29,84 170,16 200,00

8 02.03.01.001-9 Exame citopatológico cervico-Vaginal/
Microflora 6,97 3,03 10,00

9 02.03.01.008-6 Exame citopatológico cervico-Vaginal/
Microflora-Rastreamento - FAEC 7,30 2,70 10,00

10 02.05.02.004-6 Ultrassonografia de Abdômen Total 37,95 6,05 44,00

11 grupo 02.05.02 Ultrassonografia dos Demais Sistemas 24,20 19,80 44,00

12 02.05.02.015-1 Ultrassonografia obstétrica c/doppler colorido 
e pulsado 39,60 81,44 121,04

13 02.05.01.005-9 Ultrassonografia doppler de fluxo obstétrico 42,90 78,14 121,04

14 02.01.01.058-5 Punção aspirativa de mama por agulha fina 33,24 10,76 44,00

15 02.04.05.006-5 Histerossalpingografia 45,34 35,35 80,69

16 02.11.04.004-5 Histeroscopia (diagnóstica) 25,00 125,00 150,00

17 02.11.04.004-5 Histeroscopia diagnóstica com biópsia 25,00 295,00 320,00

18 02.05.01.003-2 Ecocardiografia Transtorácica 39,94 167,06 207,00

19 02.11.02.004-4 Monitoramento pelo sistema Holter 24 hs 
(3 canais) 30,00 106,00 136,00

20 02.11.02.006-0 teste de Esforço/teste Ergometrico 30,00 78,00 108,00

21 02.11.02.005-2 Monitorização ambulatorial de pressão arterial 10,07 126,53 136,60

22 02.11.02.003-6 Eletrocardiograma -Ecg 5,15 5,30 10,45

23 02.05.01.004-0 Ultrassonografia doppler colorido de vasos 39,60 160,40 200,00

24 02.05.01.004-0 Ultrassonografia doppler colorido de vasos 
Membros superiores, inferiores (d,E) 39,60 135,40 175,00

25 03.09.07.002-3 tratamento Ambulatorial com técnica de 
Ecoesclerose com Espuma bilateral 392,62 189,42 582,04

26 03.09.07.001-5 tratamento Ambulatorial com técnica de 
Ecoesclerose com Espuma unilateral 300,78 182,59 483,37

27 - tratamento Ambulatorial com técnica de 
trombectomia Venosa * - 569,00 569,00

28 02.09.04.004-1 Videolaringoscopia 45,50 34,50 80,00

29 02.11.07.004-1 Audiometria tonal Limiar (Via Aérea/Óssea) 21,00 29,00 50,00

30 02.11.07.021-1 Logoaudiometria (LdV-irf-Lrf) 26,25 23,75 50,00

31 02.11.07.020-3 imitanciometria 23,00 27,00 50,00

32 02.11.08.005-5 Prova de função Pulmonar completa c/
broncodilatador (Espirometria) 6,36 93,64 100,00

33 02.09.02.001-6 cistoscopia e/ou ureteroscopia e/ou 
uretroscopia 18,00 382,00 400,00

34 02.11.09.001-8 Avaliação urodinâmica completa 7,62 312,38 320,00

35 03.09.03.012-9
Litotripsia Extracorpórea (onda de choque 
Parcial/completa em uma região renal)/
Por sessão

172,00 210,50 382,50

36 03.09.03.010-2
Litotripsia Extracorpórea (onda de choque 
- tratamento subsequente em 1 região 
renal)/Por sessão

172,00 210,50 382,50



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEgundA-fEirA, 15 dE outubro dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.217 13

37 03.09.03.011-0
Litotripsia Extracorpórea (onda de choque 
- tratamento subsequente em 2 regiões 
renais)/Por sessão

150,50 232,00 382,50

38 03.09.03.013-7
Litotripsia Extracorpórea (onda de choque 
Parcial/completa em 2 regiões renais)/
Por sessão

150,50 232,00 382,50

39 04.09.01.017-0 instalação Endoscópica de cateter duplo J 129,60 332,70 462,30

40 07.02.06.001-1 cateter duplo J 141,52 144,48 286,00

41 02.01.01.041-0 biópsia de Próstata + ultrassonografia de 
Próstata (Via transretal) 116,58 253,42 370,00

42 02.04.06.002-8 densitometria Óssea duo-Energética de 
coluna (Vertebras Lombares) 55,10 49,90 105,00

43 02.04.03.003-0 Mamografia 22,50 22,50 45,00

44 02.04.03.018-8 Mamografia bilateral para rastreamento 45,00 45,00 90,00

45 02.06.01.001-0 tomografia computadorizada de coluna 
cervical c/ou s/contraste  86,76 153,24 240,00

46 02.06.01.002-8 Tomografia computadorizada de coluna lombo-
sacra c/ou s/contraste  101,10 138,90 240,00

47 02.06.01.003-6 tomografia computadorizada de coluna 
toracica c/ou s/contraste 86,76 153,24 240,00

48 02.06.01.004-4 Tomografia computadorizada de face/seios 
da face/articulacoes temporo-mandibulares 86,75 153,24 240,00

49 02.06.01.005-2 Tomografia computadorizada do pescoco 86,75 153,25 240,00

50 02.06.01.006-0 Tomografia computadorizada de sela turcica 97,44 142,56 240,00

51 02.06.01.007-9 Tomografia computadorizada do cranio  97,44 142,56 240,00

52 02.06.01.008-7 Tomomielografia computadorizada 138,63 101,37 240,00

53 02.06.02.001-5 Tomografia computadorizada de articulacoes 
de membro superior  86,75 153,25 240,00

54 02.06.02.002-3
Tomografia computadorizada de segmentos 
apendiculares - (braco, antebraço, mão, 
coxa, perna, pé)

86,75 153,25 240,00

55 02.06.02.003-1 Tomografia computadorizada de torax 136,41 103,59 240,00

56 02.06.03.001-0  Tomografia computadorizada de abdomen 
superior 138,63 101,37 240,00

57 02.06.03.002-9 Tomografia computadorizada de articulacoes 
de membro inferior  86,75 153,25 240,00

58 02.06.03.003-7 Tomografia computadorizada de pelve/bacia/
abdomen inferior 138,63 101,37 240,00

59 02.07.02.001-9 ressonância Magnética do coração AortA 
com cinE 361,25 78,75 440,00

60 grupo 02.07 ressonância Magnética 268,75 171,25 440,00

61 02.04.05.001-4 clister opaco c/duplo contraste 47,76 312,24 360,00

62 02.04.05.018-9 Urografia Venosa 57,40 232,60 290,00

63 02.04.05.017-0 Uretrocistografia (em adulto) 52,11 247,89 300,00

64 02.04.05.017-0 Uretrocistografia (em criança até 12 anos) 52,11 427,89 480,00

65 02.04.03.008-0 Radiografia de Esôfago 19,24 60,76 80,00

66 02.04.05.015-4 Radiografia de Intestino Delgado (Transito) 47,59 102,41 150,00

67 02.04.05.014-6 Radiografia de Estomago e Duodeno 35,22 124,78 160,00

68 02.04.01.003-9 Radiografia Bilateral de Orbitas (PA + Obliquas 
+ Hirzt) (sem laudo) 8,38 10,92 19,30

69 02.04.01.004-7 Radiografia de Arcada Zigomatico-Malar (AP+ 
obliquas) (sem laudo) 6,96 12,34 19,30

70 02.04.01.005-5 radiograf ia de Art iculacao temporo-
Mandibular (sem laudo) 8,38 10,92 19,30

71 02.04.01006-3 radiografia de cavum (LAtErAL + Hirtz) 
(sem laudo) 6,88 12,42 19,30

72 02.04.01.007-1 Radiografia de Cranio (PA + Lateral + Obligua/
bretton + Hirtz) (sem laudo) 9,15 10,15 19,30

73 02.04.01.008-0 Radiografia de Cranio (PA + Lateral) (Sem 
laudo) 7,52 11,78 19,30

74 02.04.01.009-8 Radiografia de Laringe (Sem laudo) 5,74 13,56 19,30

75 02.04.01.010-1 rad iog ra f i a  de  Mas to ide /rochedos 
(biLAtErAL) (sem laudo) 9,03 10,27 19,30

76 02.04.01.011-0 Radiografia de Maxilar (PA + Obliqua) (Sem 
laudo) 7,20 12,10 19,30

77 02.04.01.012-8 Radiografia de Ossos Da Face (MN + Lateral 
+ Hirtz) (sem laudo) 8,38 10,92 19,30

78 02.04.01.013-6 Radiografia de Regiao Orbitaria (Localização 
de corpo Estranho) (sem laudo) 7,98 11,32 19,30

79 02.04.01.014-4 Radiografia de Seios Da Face (FN + Mn + 
Lateral + Hirtz) (sem laudo) 7,32 11,98 19,30

80 02.04.01.015-2 Radiografia de Sela Tursica (PA + Lateral + 
bretton) (sem laudo) 7,20 12,10 19,30

81 02.04.01.016-0 Radiografia Oclusal (Sem laudo) 3,51 15,79 19,30

82 02.04.01.017-9 Radiografia Panoramica (Sem laudo) 9,03 10,27 19,30

83 02.04.01.018-7 Radiografia Peri-Apical Interproximal (BITE-
Wing) (sem laudo) 1,75 17,55 19,30

84 02.04.01.020-9 Teleradiografia Com Tracados E Sem Tracados 
(sem laudo) 6,44 12,86 19,30

85 02.04.02.002-6 Planigrafia de Coluna Vertebral (Sem laudo) 19,60 0,00 19,30

86 02.04.02.003-4 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral 
+ to + obliquas) (sem laudo) 8,33 10,97 19,30

87 02.04.02.004-2 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral 
+ to/flexão) (sem laudo) 8,19 11,11 19,30

88 02.04.02.005-0 radiografia de coluna cervical funcional/
dinamica (sem laudo) 10,29 9,01 19,30

89 02.04.02.006-9 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra (Sem 
laudo) 10,96 8,34 19,30

90 02.04.02.007-7 radiografia de coluna Lombo-sacra (c/
obliquas) (sem laudo) 14,90 4,40 19,30

91 02.04.02.008-5 radiograf ia de coluna Lombo-sacra 
funcional/dinamica (sem laudo) 16,88 2,42 19,30

92 02.04.02.009-3 Radiografia de Coluna Toracica (AP + Lateral) 
(sem laudo) 9,16 10,14 19,30

93 02.04.02.010-7 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar (Sem 
laudo) 9,73 9,57 19,30

94 02.04.02.011-5 radiografia de coluna toraco-Lombar 
dinamica (sem laudo) 15,58 3,72 19,30

95 02.04.02.012-3 radiografia de regiao sacro-coccigea 
(sem laudo) 7,80 11,50 19,30

96 02.04.03.005-6 Radiografia de Coracao E Vasos Da Base (PA 
+ Lateral + obliqua) (sem laudo) 14,32 4,98 19,30

97 02.04.03.006-4 Radiografia de Coracao E Vasos Da Base (PA 
+ Lateral) (sem laudo) 9,05 10,25 19,30

98 02.04.03.007-2 radiografia de costelas (Por Hemitorax) 
(sem laudo) 8,37 10,93 19,30

99 02.04.03.009-9 Radiografia de Esterno (Sem laudo) 7,98 11,32 19,30

100 02.04.03.010-2 radiografia de Mediastino (PA E Perfil) 
(sem laudo) 8,73 10,57 19,30

101 02.04.03.012-9 Radiografia de Torax (APICO-LORDORTICA) 
(sem laudo) 5,56 13,74 19,30

102 02.04.03.013-7 radiografia de torax (PA + inspiracao + 
Expiracao + Lateral) (sem laudo) 14,32 4,98 19,30

103 02.04.03.014-5 Radiografia de Torax (PA + Lateral + Obliqua) 
(sem laudo) 12,02 7,28 19,30

104 02.04.03.015-3 Radiografia de Torax (PA E Perfil) (Sem laudo) 9,50 9,80 19,30

105 02.04.03.016-1 Radiografia de Torax (PA Padrao Oit) (Sem 
laudo) 6,55 12,75 19,30

106 02.04.03.017-0 Radiografia de Torax (PA) (Sem laudo) 6,88 12,42 19,30

107 02.04.04.001-9 Radiografia de Antebraco (Sem laudo) 6,42 12,88 19,30

108 02.04.04.002-7 Radiografia de Articulacao Acromio-Clavicular 
(sem laudo) 7,40 11,90 19,30

109 02.04.04.003-5 Radiografia de Articulacao Escapulo-Umeral 
(sem laudo) 7,40 11,90 19,30

110 02.04.04.004-3 Radiografia de Articulacao Esterno-Clavicular 
(sem laudo) 7,40 11,90 19,30

111 02.04.04.005-1 Radiografia de Braco (Sem laudo) 7,77 11,53 19,30

112 02.04.04.006-0 Radiografia de Clavicula (Sem laudo) 7,40 11,90 19,30

113 02.04.04.007-8 Radiografia de Cotovelo (Sem laudo) 5,90 13,40 19,30

114 02.04.04.008-6 Radiografia de Dedos Da Mão (Sem laudo) 5,62 13,68 19,30

115 02.04.04.009-4 Radiografia de Mão (Sem laudo) 6,30 13,00 19,30

116 02.04.04.010-8 Radiografia de Mão (Sem laudo) 6,00 13,30 19,30

117 02.04.04.011-6 radiografia de Escapula/ombro (trEs 
Posições) (sem laudo) 7,98 11,32 19,30

118 02.04.04.012-4 Radiografia de Punho (AP + Lateral + Obliqua) 
(sem laudo) 6,91 12,39 19,30

119 02.04.05.010-3 Planigrafia de Rim S/Contraste (Sem laudo) 14,48 4,82 19,30

120 02.04.05.011-1 radiografia de Abdomen (AP + Lateral/
Localizada) (sem laudo) 10,73 8,57 19,30

121 02.04.05.012-0 Radiografia de Abdomen Agudo (Minimo de 3 
incidencias) (sem laudo) 15,30 4,00 19,30

122 02.04.05.013-8 Radiografia de Abdomen Simples (AP) (Sem 
laudo) 7,17 12,13 19,30

123 02.04.06.003-6 Escanometria (sem laudo) 7,77 11,53 19,30

124 02.04.06.004-4 Planigrafia de Osso - Subsidiaria A Outros 
Exames (Por Plano) (sem laudo) 18,68 0,62 19,30

125 02.04.06.005-2 Planigrafia de Osso Em 2 Planos (Sem laudo) 18,68 0,62 19,30

126 02.04.06.006-0 radiografia de Articulacao coxo-femoral 
(sem laudo) 7,77 11,53 19,30

127 02.04.06.007-9 Radiografia de Articulacao Sacro-Iliaca (Sem 
laudo) 7,77 11,53 19,30

128 02.04.06.008-7 radiografia de Articulacao tibio-tarsica 
(sem laudo) 6,50 12,80 19,30

129 02.04.06.009-5 Radiografia de Bacia (Sem laudo) 7,77 11,53 19,30

130 02.04.06.010-9 Radiografia de Calcaneo (Sem laudo) 6,50 12,80 19,30

131 02.04.06.011-7 Radiografia de Coxa (Sem laudo) 8,94 10,36 19,30

132 02.04.06.012-5 Radiografia de Joelho (AP + Lateral) (Sem 
laudo) 6,78 12,52 19,30

133 02.04.06.013-3 Radiografia de Joelho Ou Patela (AP + Lateral 
+ Axial) (sem laudo) 7,16 12,14 19,30

134 02.04.06.014-1 Radiografia de Joelho Ou Patela (AP + Lateral 
+ obliqua + 3 Axiais) (sem laudo) 9,29 10,01 19,30

135 02.04.06.015-0 Radiografia de Pe/Dedos Do Pe (Sem laudo) 6,78 12,52 19,30

136 02.04.06.016-8 Radiografia de Perna (Sem laudo) 8,94 10,36 19,30

137 02.04.06.017-6 Radiografia Panoramica de Membros Inferiores 
(sem laudo) 9,29 10,01 19,30

138 02.04.01.003-9 Radiografia Bilateral de Orbitas (PA + Obliquas 
+ Hirzt) (com laudo) 8,38 16,46 24,84

139 02.04.01.004-7 Radiografia de Arcada Zigomatico-Malar (AP+ 
obliquas) (com laudo) 6,96 17,88 24,84

140 02.04.01.005-5 radiograf ia de Art iculacao temporo-
Mandibular (com laudo) 8,38 16,46 24,84

141 02.04.01006-3 radiografia de cavum (LAtErAL + Hirtz) 
(com laudo) 6,88 17,96 24,84

142 02.04.01.007-1 Radiografia de Cranio (PA + Lateral + Obligua/
bretton + Hirtz) (com laudo) 9,15 15,69 24,84

143 02.04.01.008-0 Radiografia de Cranio (PA + Lateral) (Com 
laudo) 7,52 17,32 24,84

144 02.04.01.009-8 Radiografia de Laringe (Com laudo) 5,74 19,10 24,84

145 02.04.01.010-1 rad iog ra f i a  de  Mas to ide /rochedos 
(biLAtErAL) (com laudo) 9,03 15,81 24,84

146 02.04.01.011-0 Radiografia de Maxilar (PA + Obliqua) (Com 
laudo) 7,20 17,64 24,84

147 02.04.01.012-8 Radiografia de Ossos Da Face (MN + Lateral 
+ Hirtz) (com laudo) 8,38 16,46 24,84

148 02.04.01.013-6 Radiografia de Regiao Orbitaria (Localização 
de corpo Estranho) (com laudo) 7,98 16,86 24,84
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149 02.04.01.014-4 Radiografia de Seios Da Face (FN + Mn + 
Lateral + Hirtz) (com laudo) 7,32 17,52 24,84

150 02.04.01.015-2 Radiografia de Sela Tursica (PA + Lateral + 
bretton) (com laudo) 7,20 17,64 24,84

151 02.04.01.016-0 Radiografia Oclusal (Com laudo) 3,51 21,33 24,84

152 02.04.01.017-9 Radiografia Panoramica (Com laudo) 9,03 15,81 24,84

153 02.04.01.018-7 Radiografia Peri-Apical Interproximal (BITE-
Wing) (com laudo) 1,75 23,09 24,84

154 02.04.01.020-9 Teleradiografia Com Tracados E Sem Tracados 
(com laudo) 6,44 18,40 24,84

155 02.04.02.002-6 Planigrafia de Coluna Vertebral (Com laudo) 19,60 5,24 24,84

156 02.04.02.003-4 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral 
+ to + obliquas) (com laudo) 8,33 16,51 24,84

157 02.04.02.004-2 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral 
+ to/flexão) (com laudo) 8,19 16,65 24,84

158 02.04.02.005-0 radiografia de coluna cervical funcional/
dinamica (com laudo) 10,29 14,55 24,84

159 02.04.02.006-9 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra (Com 
laudo) 10,96 13,88 24,84

160 02.04.02.007-7 radiografia de coluna Lombo-sacra (c/
obliquas) (com laudo) 14,90 9,94 24,84

161 02.04.02.008-5 radiograf ia de coluna Lombo-sacra 
funcional/dinamica (com laudo) 16,88 7,96 24,84

162 02.04.02.009-3 Radiografia de Coluna Toracica (AP + Lateral) 
(com laudo) 9,16 15,68 24,84

163 02.04.02.010-7 Radiografia de Coluna Toraco-Lombar (Com 
laudo) 9,73 15,11 24,84

164 02.04.02.011-5 radiografia de coluna toraco-Lombar 
dinamica (com laudo) 15,58 9,26 24,84

165 02.04.02.012-3 radiografia de regiao sacro-coccigea 
(com laudo) 7,80 17,04 24,84

166 02.04.03.005-6 Radiografia de Coracao E Vasos Da Base (PA 
+ Lateral + obliqua) (com laudo) 14,32 10,52 24,84

167 02.04.03.006-4 Radiografia de Coracao E Vasos Da Base (PA 
+ Lateral) (com laudo) 9,05 15,79 24,84

168 02.04.03.007-2 radiografia de costelas (Por Hemitorax) 
(com laudo) 8,37 16,47 24,84

169 02.04.03.009-9 Radiografia de Esterno (Com laudo) 7,98 16,86 24,84

170 02.04.03.010-2 radiografia de Mediastino (PA E Perfil) 
(com laudo) 8,73 16,11 24,84

171 02.04.03.012-9 Radiografia de Torax (APICO-LORDORTICA) 
(com laudo) 5,56 19,28 24,84

172 02.04.03.013-7 radiografia de torax (PA + inspiracao + 
Expiracao + Lateral) (com laudo) 14,32 10,52 24,84

173 02.04.03.014-5 Radiografia de Torax (PA + Lateral + Obliqua) 
(com laudo) 12,02 12,82 24,84

174 02.04.03.015-3 Radiografia de Torax (PA E Perfil) (Com laudo) 9,50 15,34 24,84

175 02.04.03.016-1 Radiografia de Torax (PA Padrao Oit) (Com 
laudo) 6,55 18,29 24,84

176 02.04.03.017-0 Radiografia de Torax (PA) (Com laudo) 6,88 17,96 24,84

177 02.04.04.001-9 Radiografia de Antebraco (Com laudo) 6,42 18,42 24,84

178 02.04.04.002-7 Radiografia de Articulacao Acromio-Clavicular 
(com laudo) 7,40 17,44 24,84

179 02.04.04.003-5 Radiografia de Articulacao Escapulo-Umeral 
(com laudo) 7,40 17,44 24,84

180 02.04.04.004-3 Radiografia de Articulacao Esterno-Clavicular 
(com laudo) 7,40 17,44 24,84

181 02.04.04.005-1 Radiografia de Braco (Com laudo) 7,77 17,07 24,84

182 02.04.04.006-0 Radiografia de Clavicula (Com laudo) 7,40 17,44 24,84

183 02.04.04.007-8 Radiografia de Cotovelo (Com laudo) 5,90 18,94 24,84

184 02.04.04.008-6 Radiografia de Dedos da Mão (Com laudo) 5,62 19,22 24,84

185 02.04.04.009-4 Radiografia de Mão (Com laudo) 6,30 18,54 24,84

186 02.04.04.010-8 Radiografia de Mão E Punho (P/Determinacao 
de idade Óssea) (com laudo) 6,00 18,84 24,84

187 02.04.04.011-6 radiografia de Escapula/ombro (trEs 
Posicoes) (com laudo) 7,98 16,86 24,84

188 02.04.04.012-4 Radiografia de Punho (AP + Lateral + Obliqua) 
(com laudo) 6,91 17,93 24,84

189 02.04.05.010-3 Planigrafia de Rim S/Contraste (Com laudo) 14,48 10,36 24,84

190 02.04.05.011-1 radiografia de Abdomen (AP + Lateral/
Localizada) (com laudo) 10,73 14,11 24,84

191 02.04.05.012-0 Radiografia de Abdomen Agudo (Minimo de 3 
incidencias) (com laudo) 15,30 9,54 24,84

192 02.04.05.013-8 Radiografia de Abdomen Simples (AP) (Com 
laudo) 7,17 17,67 24,84

193 02.04.06.003-6 Escanometria (com laudo) 7,77 17,07 24,84

194 02.04.06.004-4 Planigrafia de Osso - Subsidiaria A Outros 
Exames (Por Plano) (com laudo) 18,68 6,16 24,84

195 02.04.06.005-2 Planigrafia de Osso Em 2 Planos (Com laudo) 18,68 6,16 24,84

196 02.04.06.006-0 radiografia de Articulacao coxo-femoral 
(com laudo) 7,77 17,07 24,84

197 02.04.06.007-9 Radiografia de Articulacao Sacro-Iliaca (Com 
laudo) 7,77 17,07 24,84

198 02.04.06.008-7 radiografia de Articulacao tibio-tarsica 
(com laudo) 6,50 18,34 24,84

199 02.04.06.009-5 Radiografia de Bacia (Com laudo) 7,77 17,07 24,84

200 02.04.06.010-9 Radiografia de Calcaneo (Com laudo) 6,50 18,34 24,84

201 02.04.06.011-7 Radiografia de Coxa (Com laudo) 8,94 15,90 24,84

202 02.04.06.012-5 Radiografia de Joelho (AP + Lateral) (Com 
laudo) 6,78 18,06 24,84

203 02.04.06.013-3 Radiografia de Joelho Ou Patela (AP + Lateral 
+ Axial) (com laudo) 7,16 17,68 24,84

204 02.04.06.014-1 Radiografia de Joelho Ou Patela (AP + Lateral 
+ obliqua + 3 Axiais) (com laudo) 9,29 15,55 24,84

205 02.04.06.015-0 Radiografia de Pe/Dedos Do Pe (Com laudo) 6,78 18,06 24,84

206 02.04.06.016-8 Radiografia de Perna (Com laudo) 8,94 15,90 24,84

207 02.04.06.017-6 Radiografia Panoramica de Membros Inferiores 
(com laudo) 9,29 15,55 24,84

208 02.11.05.008-3 Eletroneuromiograma (EnMg) - MMss 27,00 233,00 260,00

209 02.11.05.008-3 Eletroneuromiograma (EnMg) - MMii 27,00 233,00 260,00

210 -
terapia por ondas de choques extracorpórea 
em partes moles - acompanhamento 1ª 
aplicação *

- 520,00 520,00

211 -
terapia por ondas de choques extracorpórea 
em partes moles -  acompanhamento 
reaplicações *

- 355,30 355,30

212 02.11.06.018-6 Retinografia Fluorescente Binocular 64,00 10,05 74,05

213 02.11.05.004-0 Eletroencefalograma em Vigília e sono 
Espontâneo c/ou s/fotoestimulo (EEg) 25,00 40,80 65,80

214 02.11.05.003-2 Eletroencefalograma em sono induzido c/ou 
s/Medicamento (EEg) 25,00 50,30 75,30

215 02.02.06.004-7 dosagem de 17 alfa hidroxiprogesterona 10,20 19,88 30,08

216 02.02.07.005-0 dosagem de Ácido Valpróico 15,65 17,78 33,43

217 02.02.01.015-5 dosagem de Alfa 1 antitripsina 3,68 8,10 11,78

218 02.02.03.121-7 dosagem do Antígeno cA 125 13,35 20,35 33,70

219 02.02.03.120-9 dosagem de troponina 9,00 24,43 33,43

220 02.02.10.003-0 determinação de cariótipo em sangue 
periférico (c/técnica de bandas) 32,48 158,53 191,01

221 02.02.06.043-8 teste de Estímulo do HgH após glucagon 12,01 28,75 40,76

222 02.02.06.028-4 dosagem de Peptídeo c 15,35 8,25 23,60

223 02.02.03.103-9 Pesquisa de imunoglobulina e (igE) Alergeno-
Específica 9,25 12,92 22,17

224 02.02.03.113-6 Teste FTA-ABS IGM p/Diagnostico da Sífilis 10,00 1,78 11,78

225 02.02.03.112-8 Teste FTA-ABS IGG p/Diagnostico da Sífilis 10,00 4,43 14,43

226 02.02.08.015-3 Hemocultura 11,49 11,41 22,90

227 02.02.01.074-0 Prova da d-xilose 3,68 18,05 21,73

228 02.02.06.022-5 dosagem de Hormônio de crescimento HgH 10,21 13,17 23,38

229 02.02.03.117-9 VDRL p/Detecção de Sífilis em Gestante 2,83 1,00 3,83

* Para Procedimentos não contemplados na tabela de Procedimentos, Medicamentos e oPM do sus, será considerado os valores 
baseados na Tabela de Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médico - CBHPM 5ª Edição. 

** Valor médio

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 250, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
11314.873000/1180-01 do Município de Pugmil - to, 
e o Projeto técnico para transporte sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar 
procedimentos de caráter eletivo no âmbito do sus 
do Município de Pugmil - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando a rEsoLuÇÃo cit nº 13, de 23 de fevereiro de 
2017, que dispõe sobre as diretrizes para o transporte sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito do sus;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar a Proposta de Projeto nº 11314.873000/1180-01  
para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para o 
Município de Pugmil - to, objeto da Emenda Parlamentar nº 29180002, 
no valor de r$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Art. 2º Aprovar o Projeto técnico para transporte sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito do sus no Município de Pugmil - to.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEgundA-fEirA, 15 dE outubro dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.217 15

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 251, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
1715751712281555260 do Município de Palmeirópolis 
- to, e o Projeto técnico para transporte sanitário 
Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para 
realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do 
sus do Município de Palmeirópolis - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando a rEsoLuÇÃo - cit nº 13, de 23 de fevereiro de 
2017, que dispõe sobre as diretrizes para o transporte sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito do sus;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar a Proposta de Projeto nº 1715751712281555260 
para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para o 
Município de Palmeirópolis - to, no valor de r$ 190.000,00 (cento e 
noventa mil reais).

Art. 2º Aprovar o Projeto técnico para transporte sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito do sus no Município de Palmeirópolis - to.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 252, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a Proposta de convênio nº 913849/17-
005 para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para a diretoria de gestão da Hemorrede 
do Estado do tocantins.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Estadual 
de saúde do tocantins;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de convênio nº 913849/17-005  
para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para a 
diretoria de gestão da Hemorrede do Estado do tocantins, no valor de 
r$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 253, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
13849.028000/1170-10 para Aquis ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para o 
Hemocentro coordenador de Palmas, Hemocentro 
regional de Araguaína, núcleo de Hemoterapia 
de gurupi, unidade de coleta e transfusão de 
Augustinópolis e unidade de coleta e transfusão de 
Porto nacional, referente à recurso de Programa do 
Ministério da saúde.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Estadual 
de saúde do tocantins;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 13849.028000/1170-10  
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para o 
Hemocentro coordenador de Palmas, Hemocentro regional de Araguaína, 
núcleo de Hemoterapia de gurupi, unidade de coleta e transfusão de 
Augustinópolis e unidade de coleta e transfusão de Porto nacional, 
referente à recurso de Programa do Ministério da saúde, referente à 
recurso de Programa do Ministério da saúde, no valor de r$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 254, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
11314.873000/1180-02 para  Aqu is ição de 
Equ ipamen tos  e  Ma te r i a i s  Pe rmanen tes 
(Equipamentos odontológicos) para a unidade básica 
de saúde (ubs), no município de Pugmil - to, objeto 
da Emenda Parlamentar nº 30680004.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de Pugmil - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 11314.873000/1180-02  
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Equipamentos 
odontológicos) para a unidade básica de saúde (ubs), no município de 
Pugmil - to, objeto da Emenda Parlamentar nº 30680004, no valor de 
r$ 159.975,00 (cento e cinquenta e nove mil e novecentos e setenta e 
cinco reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite
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RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 255, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
11893.009000/1180-03 para  Aqu is ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para a 
unidade básica de saúde (ubs) doriel Marcelino 
dos reis, no município de tupirama - to, objeto das 
Emendas Parlamentares nº 29310002 e nº 26900003.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de tupirama - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 11893.009000/1180-03  
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para a unidade 
básica de saúde (ubs) doriel Marcelino dos reis, no município de 
tupirama - to, sendo: r$ 200.000,00 (duzentos mil reais) objetos da 
Emenda Parlamentar nº 29310002 e r$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
objetos da Emenda Parlamentar nº 26900003, totalizando r$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 256, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
13672.489000/1180-05 para aqu is ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo de 
Passeio - transporte de Equipe) para a unidade de 
saúde da família (usf), no município de tupiratins - to,  
objeto da Emenda Parlamentar nº 29310002.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de tupiratins - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 13672.489000/1180-05  
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo de 
Passeio - transporte de Equipe) para a unidade de saúde da família 
(usf), no município de tupiratins - to, objeto da Emenda Parlamentar 
nº 29310002, no valor de r$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 257, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a utilização do saldo remanescente/
rendimento para aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Hospital de Pequeno 
Porte (HPP) nossa senhora do Perpétuo socorro, no 
município de cristalândia - to, referente à Proposta de 
Projeto nº 11277.989000/1160-04, objeto da Emenda 
Parlamentar nº 36950009.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de cristalândia - to;

considerando o ofÍcio nº 96/2018, de 13 de setembro de 
2018, do município de Cristalândia - TO, que justifica a aplicação do 
saldo remanescente/rendimento para aquisição de equipamentos para 
o município;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a utilização do saldo remanescente/
rendimento para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
para o Hospital de Pequeno Porte (HPP) nossa senhora do Perpétuo 
socorro, no município de cristalândia - to, referente à Proposta de 
Projeto nº 11277.989000/1160-04, objeto da Emenda Parlamentar nº 
36950009, valor de r$ 763,25 (setecentos e sessenta e três reais e vinte 
e cinco centavos).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 258, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a utilização do saldo remanescente/
rendimento para aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o centro Municipal de 
saúde, no município de cristalândia - to, referente à 
Proposta de Projeto nº 11277.989000/1160-01, objeto 
da Emenda Parlamentar nº 24290003.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de cristalândia - to;

considerando o ofÍcio nº 96/2018, de 13 de setembro de 
2018, do município de Cristalândia - TO, que justifica a aplicação do 
saldo remanescente/rendimento para aquisição de equipamentos para 
o município;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a utilização do saldo remanescente/
rendimento para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
para o centro Municipal de saúde, no município de cristalândia - to, 
referente à Proposta de Projeto nº 11277.989000/1160-01, objeto da 
Emenda Parlamentar nº 24290003, valor de r$ 23.923,48 (vinte e três 
mil novecentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite
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RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 259, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a utilização do saldo remanescente/
rendimento para aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para o Hospital de Pequeno 
Porte (HPP) nossa senhora do Perpétuo socorro, no 
município de cristalândia - to, referente à Proposta de 
Projeto nº 11277.989000/1160-03, objeto da Emenda 
Parlamentar nº 36950009.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de cristalândia - to;

considerando o ofÍcio nº 96/2018, de 13 de setembro de 
2018, do município de Cristalândia - TO, que justifica a aplicação do 
saldo remanescente/rendimento para aquisição de equipamentos para 
o município;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a utilização do saldo remanescente/
rendimento para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
para o Hospital de Pequeno Porte nossa senhora do Perpétuo socorro 
(HPP), no município de cristalândia - to, referente à Proposta de Projeto 
nº 11277.989000/1160-03, objeto da Emenda Parlamentar nº 36950009, 
valor de r$ 21.174,80 (vinte e um mil cento e setenta e quatro reais e 
oitenta centavos).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 260, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a reprogramação da Proposta de 
Projeto nº 12775.985000/1170-02 para aquisição 
de Equipamentos e Materiais Permanentes para a 
unidade básica de saúde do município de campos 
Lindos - to, objeto da Emenda Parlamentar nº 
37750005.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o ofÍcio/gAb nº 44/2018, de 09 de agosto de 
2018, do município de campos Lindos ao conselho Municipal de saúde de 
campos Lindos, que solicita aprovação da reprogramação da Proposta 
de Projeto nº 12775.985000/1170-02 no cEs;

considerando a resolução nº 05/2018, de 14 de agosto 
de 2018, do conselho Municipal de saúde de campos Lindo - to, 
que dispõe sobre a aprovação da Mudança de item da proposta nº 
12775.985000/1170-02;

considerando o ofÍcio/gAb nº 045/2018, de 05 de setembro 
de 2018, do município de Campos Lindos - TO, que trata da Justificativa 
da reprogramação da Proposta de Projeto nº 12775.985000/1170-02;

considerando que o município fará utilização de saldo 
remanescente/rendimento para complementar o valor do objeto 
reprogramado na data do pagamento;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a reprogramação da Proposta de Projeto 
nº 12775.985000/1170-02 para aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes para a unidade básica de saúde do município de campos 
Lindos - to, objeto da Emenda Parlamentar nº 37750005, no valor de 
r$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 261, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
13767.456000/1170-16 para aqu is ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para o centro 
Municipal de saúde Mãe inocência, no município de 
Ponte Alta do bom Jesus - to, objeto da Emenda 
Parlamentar nº 30680010.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de Ponte Alta do bom Jesus - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar Proposta de Projeto nº 13767.456000/1170-16  
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para o centro 
Municipal de saúde Mãe inocência, no município de Ponte Alta do bom 
Jesus - to, objeto da Emenda Parlamentar nº 30680010, no valor de r$ 
116.000,00 (cento e dezesseis mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 262, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
13767.456000/1170-17 para aqu is ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para o centro 
Municipal de saúde Mãe inocência, no município de 
Ponte Alta do bom Jesus - to, objeto da Emenda 
Parlamentar nº 29180004.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de Ponte Alta do bom Jesus - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 13767.456000/1170-17  
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para o centro 
Municipal de saúde Mãe inocência, no município de Ponte Alta do bom 
Jesus - to, objeto da Emenda Parlamentar nº 29180004, no valor de r$ 
149.680,00 (cento e quarenta e nove mil e seiscentos e oitenta reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite
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RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 263, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
1717801712281545801 para aquis ição de 
Equipamentos odontológicos para o município de 
Ponte Alta do bom Jesus - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de Ponte Alta do bom Jesus - to;

considerando o termo de compromisso para repasse de 
recurso para Aquisição de Equipamentos odontológicos no município 
de Ponte Alta do bom Jesus - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 1717801712281545801 
para aquisição de Equipamentos odontológicos para o município de Ponte 
Alta do bom Jesus - to, no valor de r$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 264, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
1717801712281905161 para aquis ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância 
tipo A) para o município de Ponte Alta do bom Jesus - to. 

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de Ponte Alta do bom Jesus - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de nº 1717801712281905161 
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância 
tipo A) para o município de Ponte Alta do bom Jesus - to, no valor de 
r$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 265, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
1707651712201740769 para aquis ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância 
tipo A) para o município de figueirópolis - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de figueirópolis - to;

considerando o ofício nº 032/2018, de 17 de setembro de 
2018, do Fundo Municipal de Saúde de Figueirópolis - TO, que Justifica 
a aquisição e pagamento da Ambulância tipo A;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 1707651712201740769 
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância 
tipo A) para o município de figueirópolis - to, no valor de r$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 266, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
1715751712261449706 para aquis ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância 
tipo A) para o município de Palmeirópolis - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de Palmeirópolis - to;

considerando o termo de compromisso para repasse de 
recurso para Aquisição de Ambulância tipo A para o município de 
Palmeirópolis - to;

considerando o ofício PMP/fMs/nº 070/2018, de 12 de 
setembro de 2018, do fundo Municipal de saúde de Palmeirópolis - to, 
que justifica a aquisição e pagamento da Ambulância Tipo A;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 1715751712261449706 
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância 
tipo A) para o município de Palmeirópolis - to, no valor de r$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite
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RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 267, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
171575171219180018  para  aqu is i ção  de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância 
tipo A) para o município de Palmeirópolis - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de Palmeirópolis - to;

considerando o termo de compromisso para repasse de 
recurso para Aquisição de Ambulância tipo A para o município de 
Palmeirópolis - to;

considerando o ofício PMP/fMs/nº 071/2018, de 12 de 
setembro de 2018, do fundo Municipal de saúde de Palmeirópolis - to, 
que Justifica a aquisição e pagamento da Ambulância Tipo A;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 171575171219180018 
para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância 
tipo A) para o município de Palmeirópolis - to, no valor de r$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 268, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a utilização do saldo remanescente/
rendimento para aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para a unidade básica de 
saúde (ubs) do município de crixás do tocantins - to, 
referente à Proposta de Projeto nº 12463.676000/1160-
01, objeto da Emenda Parlamentar nº 26910004.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de crixás do tocantins - to;

considerando o ofício nº 49/2018, de 19 de setembro de 2018, 
do município de Crixás do Tocantins - TO, que justifica a aplicação do 
saldo remanescente/rendimento para aquisição de equipamentos para 
o município;

considerando a Proposta substitutiva para utilização do 
saldo remanescente/rendimento, referente à Proposta de Projeto nº 
12463.676000/1160-01 objeto da Emenda Parlamentar nº 26910004;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a utilização do saldo remanescente/
rendimento para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
para a unidade básica de saúde (ubs) do município de crixás do 
tocantins - to, referente à Proposta de Projeto nº 12463.676000/1160-01, 
objeto da Emenda Parlamentar nº 26910004, no valor de r$ 54.100,00 
(cinquenta e quatro mil e cem reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 269, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
12743.104000/1170-01 para reforma da unidade 
básica de saúde Porte ii do município de bandeirantes 
do tocantins - to, objeto de recurso de Programa do 
Ministério da saúde.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de bandeirantes do tocantins - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 12743.104000/1170-01  
para reforma da unidade básica de saúde Porte ii do município de 
bandeirantes do tocantins - to, objeto de recurso de Programa do 
Ministério da saúde, no valor de r$ 349.997,00 (trezentos e quarenta e 
nove mil e novecentos e noventa e sete reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 270, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
12743.104000/1180-01 para ampliação da unidade 
básica de saúde Porte i do município de bandeirantes 
do tocantins - to, objeto da Emenda Parlamentar nº 
24290003.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de bandeirantes do tocantins - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 12743.1040001/18-001  
para ampliação da unidade básica de saúde Porte i do município de 
bandeirantes do tocantins - to, objeto da Emenda Parlamentar nº 
24290003, no valor de r$ 399.994,00 (trezentos e noventa e nove mil e 
novecentos e noventa e quatro reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite
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RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 271, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  nº 
12743.104000/1160-01 para ampliação da unidade 
de saúde dona gercina Porte iV ou mais no município 
de bandeirantes do tocantins - to, objeto da Emenda 
Parlamentar nº 24290003.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando o cadastro da proposta feito pelo fundo Municipal 
de saúde do município de bandeirantes do tocantins - to;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Projeto nº 12743.104000/1160-01  
para ampliação da unidade de saúde dona gercina Porte iV ou mais 
no município de bandeirantes do tocantins - to, objeto da Emenda 
Parlamentar nº 24290003, no valor de r$ 249.345,00 (duzentos e 
quarenta e nove mil e trezentos e quarenta e cinco reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 272, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a Proposta de Aquisição de um 
Veículo - Pick-up cabine dupla 4X4 (diEsEL), para 
transporte de Equipe da unidade básica de saúde 
(ubs) dr. Mário José romão, com recurso oriundo de 
Pagamento do seguro de indenização e contrapartida 
do fundo Municipal de saúde de Palmeirópolis - to.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar a Proposta de Aquisição de um Veículo - Pick-up  
cabine dupla 4X4 (diEsEL), para transporte de Equipe da unidade 
básica de saúde (ubs) dr. Mário José romão, com recurso oriundo de 
Pagamento do seguro de indenização e contrapartida do fundo Municipal 
de saúde de Palmeirópolis - to.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

RESOLUÇÃO - CIb/TO Nº 273, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a solicitação de reavaliação das equipes 
desclassificadas na etapa de Avaliação Externa que 
equivale à certificação no 3º ciclo do Programa 
nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade 
da Atenção básica (PMAQ - Ab) nos municípios do 
Estado do tocantins.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs biPArtitE 
do EstAdo do tocAntins/cib-to, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria nº 931/1997, que constituiu a cib-to, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela secretaria da saúde do Estado do tocantins, e 
no regimento interno da comissão intergestores bipartite - cib/to, e,

considerando a solicitação feita pelo conselho de secretarias 
Municipais de saúde do Estado do tocantins para que os municípios com 
equipes desclassificadas sejam reavaliados na etapa de Avaliação Externa 
que equivale ao 3º ciclo do PMAQ - Ab, tendo em vista a discordância 
dos resultados publicados. Em especial, aos que receberam a seguinte 
avaliação: “Equipe Ab/sb não possuía cadeira odontológica”;

considerando o relatório da diretoria de Atenção Primária/
superintendência de Políticas de Atenção à saúde/secretaria de Estado 
da saúde do tocantins;

considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
comissão intergestores bipartite em reunião ordinária realizada aos 20 
dias do mês de setembro do ano de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar a solicitação de reavaliação das equipes 
desclassificadas na etapa de Avaliação Externa que equivale à certificação 
no 3º ciclo do Programa nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade 
da Atenção básica (PMAQ - Ab) nos municípios do Estado do tocantins.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da comissão intergestores bipartite

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO “SINE DIE”
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 263/2018

site: www.publinexo.com.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi prorrogada 
“sine die”, a data da abertura do certame acima, que visa aquisição de 
materiais hospitalares (seringas), conforme especificado no edital e seus 
anexos. A prorrogação ocorre pela necessidade de adequação do edital 
e seus anexos. (Processo nº 2017/30550/002425).

Palmas, 11 de outubro de 2018.

KÁssiA diVinA PinHEiro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de brasília

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

Pregão Eletrônico nº 265/2018 - Processo 9912/2017. objeto: 
registro de Preços para aquisição de Material de expediente, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 29/10/2018, às 
08h30min. sistema: www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeira: 
rubisléia ramos Pereira Mesquita.

Pregão Eletrônico nº 267/2018 - Processo 8850/2017. objeto: 
registro de Preços para aquisição de Material de consumo (Aquisição 
de uniforme e equipamentos de proteção individual - EPi), conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 29/10/2018, às 
08h30min. sistema: www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeira: 
Weslaine Lacerda Ávila.

Pregão Eletrônico nº 269/2018 - Processo 1575/2018. objeto: 
registro de preços para aquisição de Medicamentos anestésicos, 
conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 29/10/2018, 
às 08h30min. sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: thiago borges 
silva.

Pregão Eletrônico nº 270/2018 - Processo 9782/2017. objeto: 
registro de Preços para aquisição de Medicamentos do grupo 1b, 
conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 31/10/2018, 
às 08h30min. sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeira: rubisléia 
ramos Pereira Mesquita.



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEgundA-fEirA, 15 dE outubro dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.217 21

Pregão Eletrônico nº 274/2018 - Processo 3595/2018. objeto: 
registro de Preços para aquisição de Materiais hospitalares, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 26/10/2018, às 
10h30min. sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: thiago borges 
silva.

os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas, 10 de outubro de 2018.

Kássia divina Pinheiro barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de brasília

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

Pregão Eletrônico nº 273/2018 - Processo 3481/2017. objeto: 
registro de Preços para aquisição de Material de consumo (enxovais 
pronto para uso com o nome governo do Estado do tocantins), conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 30/10/2018, às 
08h30min. sistema: www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeiro: 
thiago borges silva.

Pregão Eletrônico nº 275/2018 - Processo 0209/2018. objeto: 
Aquisição de Instrumentos cirúrgicos hospitalares, conforme especificado 
no Edital e seus anexos. data/Horário: 30/10/2018 às 08h30min. sistema: 
www.publinexo.com.br. Pregoeira: Weslaine Lacerda Ávila.

os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas, 11 de outubro de 2018.

Kássia divina Pinheiro barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o pregão 
eletrônico nº 252/2018, realizado às 08h30min do dia 11 de outubro de 
2018, que visava o registro de preços para aquisição de MEdicAMEntos 
diVErsos, no sistema Publinexo, restou frAcAssAdo. (Processo 
Administrativo 2017/30550/1253).

Palmas, 11 de outubro de 2018.

KÁssiA diVinA PinHEiro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2018/31000/00018
contrato nº: 082/2018
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: HPE AutoMotorEs do brAsiL LtdA.
cnPJ: 54.305.743/0011-70
objeto: Aquisição de veículos, para atender as necessidades da secretaria 
da segurança Pública.
Valor: r$ 2.032.000,00 (dois milhões e trinta e dois mil reais)
natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 0225180007 0225002620 e 0103002620
data da Assinatura: 02/10/2018
Vigência: 02/10/2018 até 31/12/2018
signatários: fernando ubaldo Monteiro barbosa - secretário
Eduardo cordeiro de Almeida e silva - representante/contratada

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2018/31000/002795
contrato nº: 083/2018
contratante: secretaria da segurança Pública
contratada: Joanito Aires freire filho
cPf: 644.395.851-91
objeto: contrato de locação de imóvel, onde abriga a delegacia regional 
de Polícia civil e central de flagrantes de Alvorada - to.
Valor: r$ 1.908,00 (hum mil, novecentos e oito reais)
natureza da despesa: 33.90.36
fonte de recurso: 0100666666
data da Assinatura: 10/09/2018
Vigência: 10/09/2018 a 09/09/2019
signatários: fernando ubaldo Monteiro barbosa - secretário
Joanito Aires freire filho - Locador

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2018/31000/00690
contrato nº: 079/2018
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: Kg fErrAZ EirELi-ME.
cnPJ: 22.460.102/0001-22
objeto: Aquisição de gás de cozinha gLP e Kits de registro, com entrega 
fracionada, para atender as necessidades desta pasta.
Valor: r$ 7.091,85 (sete mil noventa e um reais e oitenta e cinco centavos)
natureza da despesa: 33.90.30
fonte de recurso: 010066666
data da Assinatura: 05/09/2018
Vigência: 05/09/2018 até 31/12/2018
signatários: fernando ubaldo Monteiro barbosa - secretário
Karulina gomes ferraz - representante/contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2018/31000/003122
termo aditivo: 1º
contrato nº: 071/2017
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: Eduardo Eduardo & frança Ltda -ME.
cnPJ: 05.338.241/0001-69
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, 
referente à locação do imóvel onde abriga a delegacia regional, 1ª e 2ª 
delegacia de Polícia civil, dEAM e dEcA de colinas - to.
Valor mensal: r$ 16.001,00 (dezesseis mil e um reais)
natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 0100666666
data da assinatura: 03/10/2018
Vigência: 1º/01/2019 a 31/12/2019
signatários: fernando ubaldo Monteiro barbosa - secretário
Hugo Eduardo frança - Locador p/p

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso: 2018/31000/02802
EsPÉciE: 1º termo Aditivo ao Acordo de cooperação técnica
cooPErAntE: secretaria da segurança Pública
cooPErAdo: Prefeitura Municipal de Arraias-to
obJEto: o presente termo tem por objetivo alterar a cláusula terceira da 
vigência do Acordo de cooperação técnica, publicado no doE nº 5.166 
no dia 31 de julho de 2018 que passa ter a seguinte redação:
terá a vigência até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da data da 
assinatura do Acordo de cooperação técnica em 07 de junho de 2018, 
podendo ser prorrogado por outros períodos, por acordo entre as partes.
dAtA dA AssinAturA: 05 de setembro de 2018
signAtÁrios: fernando ubaldo Monteiro barbosa - secretário
Antônio Wagner barbosa gentil - Prefeito Municipal de Arraias - to.

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso: 2018/31000/001820
cooPErAntE: secretaria da segurança Pública
cooPErAdo: Prefeitura Municipal de Miracema do tocantins - to.
obJEto: o presente termo tem por objetivo a cooperação técnica entre 
os partícipes, com vistas, ao fortalecimento da delegacia de Polícia civil 
na cidade de Miracema do tocantins - to.
dos rEcursos: o termo de cooperação técnica não implica 
transferência de recursos financeiros e orçamentos entre as partes.
VigÊnciA: 09/10/2018 A 31/12/2020
dAtA dA AssinAturA: 09 de outubro de 2018
signAtÁrios: fernando ubaldo Monteiro barbosa - secretário
saulo sardinha Milhomem - Prefeito Municipal de Miracema do tocantins-to.
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SECRETARIA DO TRAbALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CEAS/TO Nº 229, DE 05 DE AGOSTO DE 2018.

dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação exercício 
2018 disponibilizado no aplicativo da rede suAs 
referente aos recursos oriundos do fnAs.

A Plenária do consELHo EstAduAL dE AssistÊnciA 
sociAL (cEAs), em reunião ordinária realizada no dia 05 de agosto de 
2018, no uso da competência que lhe confere o art. 3º da Lei nº 2.092, 
de 09 de julho de 2009,

considErAndo a Política nacional de Assistência social 
- PnAs, aprovada pela resolução cnAs nº 145, de 15 de outubro de 
2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a implantação do 
sistema Único da Assistência social - suAs;

considErAndo a Lei orgânica da Assistência social nº 
8.742/1993 - LoAs em seus arts. 1º, 2º e 4º;

considErAndo a Lei 9.604/98, que dispõe sobre o repasse 
automático de recursos do fnAs aos fEAs, fMAs e ao fundo do df;

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação suAs/WEb referente aos 
recursos transferidos do fnAs no ano 2018, com base no Plano Estadual 
de Assistência social, no Pacto de Aprimoramento da gestão Estadual 
e ainda de acordo as orientações do igd-suAs E do igd Pbf para a 
oferta de serviços de qualidade;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AguinALdo uMbErto LEAL
conselheiro/Presidente

AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DO TOCANTINS S.A 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 1º SEMESTRE DE 2018.

A Agência de fomento do Estado do tocantins s/A, em 
observância aos preceitos legais e estatutários, através de sua diretoria 
Executiva, submete à apreciação de Vossas senhorias o seu relatório 
da Administração, acompanhado das demonstrações contábeis, relativas 
ao semestre findo em 30 de Junho de 2018.

1. A instituiÇÃo

A Agência de fomento é uma instituição financeira não 
bancária, organizada sob a forma de sociedade de economia mista, de 
capital fechado, que atua sob a supervisão do banco central do brasil e 
rege-se por seu Estatuto social, Lei das sociedades Anônimas e demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. foi criada em 2002 pela Lei 
Estadual nº 1.298 e tem como acionista majoritário o Estado do tocantins.

2. dEsEMPEnHo oPErAcionAL

2.1 - Prospecção e oportunidades de negócios

no 1º semestre de 2018 a coordenadoria de Prospecção 
e oportunidades de negócios realizou prospecções, visitas a 
empreendedores, apresentando e oferecendo as linhas de crédito de 
acordo com o perfil de cada empreendimento.

no referido semestre, em parceria com o sebrae nacional, a 
Agência de fomento atuou na semana do MEi (micro empreendedor 
individual). nesta ação foi possível atender 50 micro empreendedores de 
diversos seguimentos, oferecendo capital fixo e de giro, proporcionando 
oportunidades para alavancar seus negócios e gerar renda.

Para estimular a oferta de novos créditos e prospecção de 
novos clientes, o setor de comunicação atuou de forma conjunta com a 
prospecção, desenvolvendo ações e ferramentas de divulgação que se 
tornaram diferenciais na alavancagem de novos créditos, sendo:

a) a criação da página da Agência de fomento na rede social 
facebook;

b) readequação do site da fomento para que o cliente pudesse 
interagir de forma mais dinâmica e precisa com a instituição;

c) divulgação das linhas de crédito e dos eventos de prospecção 
na rádio do governo do Estado do tocantins; e

d) divulgação das linhas de crédito por meio de material 
impresso, como folder, flyers e cartilhas de orientação ao cliente;

foram realizados 462 atendimentos neste semestre, resultando 
em um montante de r$ 1.504 (um milhão, quinhentos e quatro mil) em 
liberação.

o fechamento do 1º semestre de 2018, foi positivo quanto a 
tomada do crédito, a área de prospecção continuou realizando palestras, 
prospecções e participando de eventos para divulgação das linhas de 
crédito, e prospecção de novos empreendedores.

2.2 - operações de crédito

no 1º semestre de 2018 a Agência de fomento liberou um total 
de r$ 1.504 (mil) em operações de crédito, distribuídos entre empréstimos 
e financiamentos, atendendo diversos seguimentos, impulsionando de 
forma relevante a economia do Estado do tocantins.

do montante liberado de Janeiro a Junho/2018 foi registrado 
uma média de liberações de r$ 63 (mil) por empreendedor. do total de 
liberações, 85,17% foi destinado para a linha de comércio e serviços, 
14,83% para o Microcrédito.

Com relação à modalidade de financiamento, 98,60% das 
operações de crédito foram liberadas como capital de giro e 1,40% como 
investimento fixo.

2.3 - taxa de Juros, Prazo e carência nas operações de crédito

A taxa média de juros do primeiro semestre de 2018 ficou em 
2,32% a.m. e prazo médio de amortização das operações de crédito foi 
de 30 meses. do montante liberado, r$ 1.504 (mil) foram sem carência, 
correspondendo a 100% das liberações de crédito.

2.4 - rating das operações de crédito

com relação ao montante liberado no primeiro semestre de 
2018, 29% das operações de crédito estão classificadas no nível de risco 
inicial A, 41,49% estão concentradas no nível de risco b e 29,39% estão 
classificadas  no nível de risco C.

2.5 - garantia das operações de crédito

com relação ao tipo de garantia, 79% das operações estão 
concentradas em alienação fiduciária (considerando alienação fiduciária 
de imóveis e veículos), 19% garantido pelo fundo de Aval para as Micros 
e Pequenas Empresas - FAMPE e  2% em garantia fidejussória. Isso 
demonstra que 98% dos créditos liberados entre Janeiro e Junho de 2018 
foram avalizados por garantias de melhor liquidez.
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2.6 - Análise de crédito

Ainda que houve uma tímida retomada no crescimento 
econômico, o primeiro semestre de 2018 vivenciou os reflexos da crise 
econômica brasileira (2015/2017) e atingiu consideravelmente a economia 
das micro e pequenas empresas. A Agência de fomento continua se 
posicionando com rigor nas análises de crédito, analisando atividades 
que se expõe ao menor risco de inadimplência.

Mesmo diante desse cenário, a Agência de fomento tem 
contribuído de forma considerável para o crescimento da economia 
tocantinense, atendendo diversos seguimentos e impulsionando os 
pequenos empreendimentos com a irrigação de crédito produtivo, para 
que essas empresas possam se manter atuante no mercado.

3. gEstÃo dE crÉdito

no 1º semestre de 2018 a carteira ativa (saldo de créditos a 
receber, excluindo os prejuízos) ficou em R$ 6.147 (mil) o valor vem 
reduzindo devido a liquidação antecipada de créditos e quitação normal 
de contratos.

A despesa de Provisão para operação de créditos encerrou 
o período com r$ 209 (mil), sendo a média de r$ 35 (mil) mensais.  A 
reversão de Provisão das operações de crédito totalizou em r$ 570 (mil), 
resultado positivo, fruto de recebimentos efetivos de créditos inadimplentes 
que estavam provisionados. Ao receber tais valores, consequentemente, 
aumenta a reversão e reduz o saldo das provisões em carteira ativa.

os créditos renegociados ficaram em r$ 1.903 (mil). As 
renegociações de créditos são realizadas a partir de uma análise realizada 
entre o setor de risco e compliance, gestão de crédito e diretoria, 
avaliando o impacto de sua realização na carteira da Agência, e quanto 
a perspectiva real do recebimento.

A carteira de créditos baixados como prejuízo registrou um 
montante semestral de r$ 388 (mil). Esses créditos são provenientes 
de clientes inadimplentes que se tornaram devedores duvidosos, 
não honrando os pagamentos de suas obrigações financeiras junto 
à instituição, no entanto, apesar desses créditos serem baixados em 
prejuízo, continuam em processo de cobrança e ou ajuizamento.

dos créditos que foram baixados como prejuízo foram 
recuperados r$ 56 (mil). os recebimentos desta carteira são bastante 
significativos para a Instituição, por ingressarem diretamente como 
receita líquida no resultado do período. A carteira de créditos baixados 
como Prejuízo é uma carteira que apresenta dificuldade de recuperação, 
por se tratar de créditos inadimplentes há mais de 360 dias, o que 
consequentemente diminui as chances de recebimento de uma dívida 
no curto prazo, sendo portanto necessário ações mais rígidas, como a 
execução judicial.

o saldo das parcelas vencidas até 60 dias fechou em r$ 241 (mil),  
vencidas até 90 dias r$ 53 (mil), vencidas acima de 90 dias r$ 156 (mil), 
parcelas vincendas r$ 5.697 (mil). baseado na resolução nº 2682 de 1.999 
do banco central, vigente, o parâmetro para mensuração da inadimplência 
total acima de 90 dias considera-se os saldos vencidos + vincendos, que 
nesse trimestre somou um saldo de r$ 6.147 (mil).

A gestão de crédito tem uma grande preocupação com os 
clientes que ficam inadimplentes a partir de 01 dia de atraso, uma vez 
que a prevenção ajuda a evitar prejuízos futuros.

sendo assim, conclui-se que a gestão de crédito vem buscando 
recuperar prejuízos, cobrar a carteira ativa inadimplente e a prevenção de 
possíveis atrasos que venham a prejudicar a receita da Agência.

de forma geral, referente aos índices da gestão de crédito supra 
mencionados, a Agência de fomento vem obtendo resultados satisfatórios 
na retomada da inadimplência.

4. dEsEMPEnHo EconÔMico-finAncEiro

As receitas do semestre totalizaram r$ 1.771 (mil) e as despesas 
r$ 2.683 (mil), o resultado líquido acumulado do primeiro semestre de 
2018 acarretou em um prejuízo de r$ 912 (mil), decorrente da diminuição 
nas receitas nas operações de crédito, pela redução das taxas de 
remuneração de capital com as quais opera impostas pelo mercado e 
da redução das próprias operações de crédito, em volume e em valores, 
ante à persistente falta de aporte de capital dos acionistas, enquanto 
todas as demais despesas legais e administrativas são inevitavelmente 
e permanentemente majoradas.

A falta de aporte ao capital da Agência, mantido no mesmo 
patamar de r$ 26.823 (mil) desde 2013, data do último aporte, 
compromete substancialmente a  política de aplicação dos recursos da 
Agência, limitando-a cada vez mais ao longo dos anos, corroendo capitais 
e comprimindo-a, o que implica nos sucessivos e inevitáveis prejuízos 
realizados, nos descumprimentos de metas e diretrizes orçamentárias, 
principalmente em relação às suas prioridades legais de impulsionar 
o desenvolvimento sustentável do Estado através de financiamento 
de projetos de desenvolvimento para estimular, potencializar ou criar 
vantagens competitivas que promovam benefícios econômicos e sociais 
nas áreas de sua influência, em consonância com o Plano do Governo.

cabe ressaltar que diante do quadro que ora se apresenta os 
gestores da instituição decidiram, para o próximo período, adotar as 
seguintes medidas:

a) redução das despesas administrativas através da revisão de 
alguns contratos de prestação de serviço com fornecedores;

b) realização de leilão dos bens recebidos em dação em 
pagamento e os apreendidos ou consolidados em alienação fiduciária, 
os quais irão gerar mais receita;

c) realização de venda direta dos bens que não foram alienados 
nos leilões;

d) criar novos produtos de crédito, aumentando o mix do 
portfólio da Agência;

e) divulgação das Linhas de crédito através de diversos meios 
de comunicação;

f) Pulverização dos créditos para micro e pequenos 
empreendedores, diminuindo o risco de concentração de crédito; e

g) Intensificação das prospecções para alavancagem de novos 
crédito.

As Aplicações financeiras do período seguiram a política de 
investimentos da instituição, produzindo receitas no valor de r$ 261 (mil). 
Ao final do semestre, o saldo das aplicações alcançou o valor de R$ 8.544 
(mil), estando r$ 8.467 (mil) aplicados em fundos de investimento e r$ 
77 (mil) em títulos de renda fixa (Lft).

os Ativos da Agência de fomento apresentaram um saldo 
de r$ 20.482 (mil). os seus principais componentes são as aplicações 
financeiras em Títulos Públicos Federais no valor de R$ 8.544 (mil), 
correspondente a 41%, carteira ativa de operações de crédito com um 
montante de r$ 5.384 (mil), equivalentes a 26% e 33% sendo de outros 
ativos.

O Patrimônio Líquido finalizou com o saldo de R$ 19.972 (mil), 
tendo em sua composição r$ 26.823 (mil) de capital social subscrito, r$ 
26.789 (mil) capital social integralizado, r$ 153 (mil) de reserva Legal e, 
deduzindo, r$ 6.970 (mil) de prejuízo acumulado. Já o passivo circulante 
somou r$ 510 (mil), sendo  outras obrigações tais como: funcionários; 
impostos e fornecedores.

5. gEstÃo orgAniZAcionAL

5.1 gestão de riscos e controles internos

o modelo de controle interno adotado pela Agência utiliza a 
metodologia de controL sELf AssEssMEnt - csA, ou seja, Auto-
Avaliação de controles, a arquitetura é elaborada pelo coMMittEE of 
sPonsoring orgAniZAtions of tHE trEAtWAY coMMission 
- COSO, dos quais contemplam a identificação, mensuração e tratamento 
dos riscos das atividades.
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A gestão do Risco de Mercado tem como missão identificar, 
avaliar e mitigar a exposição e seus impactos decorrentes da possibilidade 
de ocorrência de perdas, resultantes da flutuação nos valores de mercado 
de posições detidas pela instituição. A Agência de fomento adota o cálculo 
do Value at risk - VAr paramétrico como a metodologia utilizada para 
gerenciamento de risco de mercado, em condições normais, aplicando-o 
a todas as operações sensíveis às variações nas taxas de juros pré-
fixadas. Dentro de um horizonte de tempo com um intervalo de confiança, 
a Instituição mantêm o seu cálculo do VAR com uma confiabilidade de 
99% para um intervalo de 10 dias.

5.2 ouvidoria

A ouvidoria tem como objetivo aprimorar o atendimento ao 
cliente, bem como os processos e serviços, agregando valor à imagem da 
instituição e, principalmente, reduzindo litígios.  no 1º primeiro semestre 
de 2018, não houve contato recebido por e-mail e telefone ddg 0800.

6. AuditoriA intErnA

6.1 - regulamento de Licitações e contratos das Estatais

conforme balizamos no semestre passado para as exigências 
manifestada pela nova Lei nº 13.303/2016, estatuto jurídico das estatais, 
quanto a obrigatoriedade da regulamentação do art. 40. A nova lei, e o 
regulamento trazem algumas alterações no procedimento dos processos 
licitatórios e na confecção dos contratos no regime de contratação da 
despesa.

A Lei n. 13.303/2016 versa sobre o estatuto jurídico das estatais 
e é dividida em dois grandes grupos de normas, o primeiro dedicado à 
governança (artigos 1º a 27) e o segundo às licitações e aos contratos 
(artigos 28 a 90). A Lei n. 13.303/2016 é vigente desde sua publicação 
adjudicado pelo artigo 97, porém as estatais gozarão do prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses para se adaptarem e, por conseguinte, para passarem 
a aplicar suas disposições em conformidade com artigo 91 da nova lei.

o prazo dado para adaptação está intimamente conectado ao 
prescrito no artigo 40 da Lei nº 13.303/2016, cujo teor exige das estatais 
a produção de um regulamento de licitações e contratos de aspecto 
abrangente e audacioso que contemplasse as seguintes exigências:

Art. 40. As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista deverão publicar e manter atualizado regulamento interno de 
licitações e contratos, compatível com o disposto nesta Lei, especialmente 
quanto a:

i - glossário de expressões técnicas;

ii - cadastro de fornecedores;

iii - Minutas-padrão de editais e contratos;

iV - Procedimentos de licitação e contratação direta;

V - tramitação de recursos;

Vi - formalização de contratos;

VII - Gestão e fiscalização de contratos;

Viii - Aplicação de penalidades;

iX - recebimento do objeto do contrato.

da leitura dos incisos do artigo 40 da Lei n. 13.303/2016 
percebe-se que a principal função do regulamento é de estabelecer 
os procedimentos que serão adotados pelas estatais nas licitações e 
contratos e, dentro desse propósito, detalhar os aspectos que devem 
ser considerados para a tomada de decisões diante das inovações da 
Lei n. 13.303/2016. Assim, o regulamento deve atribuir norte mais seguro 
aos colaboradores das estatais, para que eles se sintam confortáveis e 
consigam assimilar as novidades da Lei n. 13.303/2016.

Na mesma toada, procedimentos bem definidos e claros foram 
introduzidos para contribuir para a legitimidade e para a melhoria da 
qualidade das decisões das estatais, o que é acentuado pela doutrina.

A Lei n. 13.303/2016 traz muitas novidades, institui nova 
sistemática, mais moderna e menos burocrática do que a sistemática 
tradicional fundada na Lei n. 8.666/1993, em que se ampliam 
consideravelmente os espaços de competências discricionárias dos 
colaboradores das estatais. Pode-se dizer que a Lei n. 13.303/2016 confia 
nos colaboradores das estatais, prefere decisões particularizadas, que 
levem em consideração as especificidades de cada caso, as soluções 
abstratas e dadas de antemão. isso é muito positivo, tende a conferir 
mais flexibilidade e propiciar ganhos de eficiência, porém também exige 
mais responsabilidade dos colaboradores das estatais, cujas decisões, 
em exercício de competências discricionárias, serão mais frequentes e 
com repercussões de maior monta.

uma das principais novidades da Lei n. 13.303/2016 é o regime 
de contratação semi-integrada. nele o edital deve ser acompanhado de 
projeto básico, porém com a permissão de que ele seja alterado pelos 
licitantes. o inciso iV do §1º do artigo 42 da Lei n. 13.303/2016 prevê 
que, “na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado, 
desde que demonstrada a superioridade das inovações em termos de 
redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de 
execução e de facilidade de manutenção ou operação”. o §4º do mesmo 
artigo prescreve que a contratação semi-integrada deve ser a regra e que 
a não utilização dela depende de justificativas.

o regulamento será fundamental em relação à contratação 
semi-integrada. Deve definir, dentre outros aspectos, quem deve justificar 
e quais as justificativas admissíveis para a não utilização da contratação 
semi-integrada, quem deve e como deve definir as partes dos projetos 
básicos que podem ser alteradas pelos licitantes e como as alterações 
propostas devem ser avaliadas no tocante à redução de custos, aumento 
de qualidade, redução de prazo e facilidade de manutenção ou operação. A 
regulamentação trouxe aos diretores e colaboradores diretamente ligados 
a comissão de licitações da companhia, condições para que se sintam-se 
mais confortáveis para tomar as decisões que lhe são exigidas.

Além de tudo isso, o inciso iii do artigo 40 da Lei n. 13.303/2016 
exigiu que o regulamento se faça acompanhar de minutas-padrão de 
editais e contratos. A ideia é ótima, contribui para a celeridade e para a 
governança das estatais. o tempo dos colaboradores das estatais será 
otimizado com tais padrões, que também se alinham ao intento de dar 
conforto e segurança para a tomada de decisões.

o regulamento das estatais pode contribuir decisivamente para 
melhorar o ambiente de licitações públicas e contratos instituídos pela 
Lei n. 13.303/2016, especialmente para conferir mais segurança jurídica 
ao processo. Com procedimentos, critérios e parâmetros bem definidos, 
é razoável estimar que os colaboradores das estatais se sintam mais 
confortáveis, mais seguros e estimulados a encarar de frente os desafios 
e as novidades da Lei n. 13.303/2016, tomando decisões libertas do velho 
regime excessivamente burocrático baseado na Lei n. 8.666/1993.

o regulamento de Licitações e contratos da Agência de 
fomento do Estado do tocantins s/A, foi instituído dentro do prazo 
estabelecido pela lei, e confiamos na modernização e desburocratização 
que o mesmo irá trazer para a instituição na organização processual dos 
processos de despesas.

7. considErAÇÕEs finAis

As ações desenvolvidas pela instituição nesse Primeiro semestre 
e registradas no presente relatório de Administração demonstram a busca 
por uma convergência entre o papel estratégico definido e as ações 
empreendidas no período. cabe, ainda, o destaque da execução dessas 
ações de forma associada às demais instituições do Estado, buscando a 
unidade governamental, a implementação de prioridades e uma atuação 
direcionada a diversas regiões e setores do território tocantinense. dessa 
forma, a instituição segue em direção ao alcance de sua sustentabilidade, 
alinhada com sua missão e buscando legitimar-se cada vez mais como 
indutora e articuladora para o desenvolvimento do Estado do tocantins.

8. rEconHEciMEntos

A diretoria Executiva agradece o apoio, a confiança e a 
colaboração do governo do Estado e dos demais Acionistas, bem como do 
conselho de Administração e do conselho fiscal, que foram fundamentais 
para o andamento das atividades. finalmente, agradece também aos 
funcionários que de forma consciente abraçaram o desafio de realizar a 
missão da Agência de fomento do Estado do tocantins s/A.

Palmas - to, 10 de agosto de 2018.

MAuriLio ricArdo ArAÚJo dE LiMA
diretor-Presidente

AdEMir tEodoro dE oLiVEirA
diretor Administrativo-financeiro
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Em R$ mil

ATIVO Notas 2018 2017

CIRCULANTE 17.602            19.230             
      DISPONIBILIDADES 3.a 24                   4                      
      TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 4.1 8.467              9.771               

   LIVRES 8.467              9.771               
      Cotas de Fundos de Investimento 8.467              9.458               
      Títulos de Renda Fixa - LFT -                     313                  
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.455              5.059               
      Empréstimos e Financiamentos - Setor Privado 4.2 a 4.218              6.459               
      (-) Provisão para Operações de Crédito 4.2 d (763)               (1.400)              
      OUTROS CRÉDITOS 264                 192                  
      OUTROS VALORES E BENS 4.3 5.392              4.204               

NÃO - CIRCULANTE 2.880              3.801               
  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 2.006              2.891               

      TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 77                   -                       
   LIVRES 77                   -

      Títulos de Renda Fixa - LFT  4.1 77                   -
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  4.2 a 1.929              2.891               
      Empréstimos e Financiamentos - Setor Privado 1.929              2.891               

PERMANENTE 874                 910                  
  INVESTIMENTOS 1                     1                      
  IMOBILIZADO DE USO - Líquido 4.4 702                 673                  
      Imobilizado de Uso 1.660              1.460               
      Depreciações Acumuladas (958)               (787)                 
  INTANGÍVEL - Líquido 4.4 171                 236                  
      Ativos Intangíveis 224                 442                  
      Amortizações Acumuladas (53)                 (206)                 

TOTAL DO ATIVO 20.482            23.031             

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

 MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                        
Diretor Presidente

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE TOCANTINS S.A

CNPJ: 05.474.540/0001-20
BALANÇO PATRIMONIAL

Semestres findos em 30 de Junho 2018 e 2017

Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

Em R$ mil

PASSIVO Notas 2018 2017

CIRCULANTE 510                 530                   

     OBRIGAÇÕES POR REPASSE -                  12                     
          Repasses no País - Instituições Oficiais -                  12                     

     OUTRAS OBRIGAÇÕES 510                 518                   
          Cobranças e arrecadações 1                     7                       
          Fiscais e Previdenciárias 145                 158                   
          Diversas 364                 353                   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 19.972            22.501              
     CAPITAL 26.789            26.789              
          De Domiciliados no País  5.1 26.823            26.823              
          Ações Ordinárias 26.823            26.823              
     CAPITAL A RELAIZAR (-) (34)                  (34)                    
          Capital a Realizar (-) (34)                  (34)                    
     RESERVAS DE LUCROS 153                 153                   
     PREJUIZO ACUMULADOS (6.970)             (4.441)               

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 20.482            23.031              

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

 MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                        
Diretor Presidente

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE TOCANTINS S.A
Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

CNPJ: 05.474.540/0001-20
BALANÇO PATRIMONIAL

Semestres findos em 30 de Junho 2018 e 2017

Em R$ mil

DISCRIMINAÇÃO Notas 2018 2017

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 1.069                  1.622                 
Operações de Crédito 6 808                     1.100                 
Operações com Títulos e Valores Mobiliários 6 261                     522                    

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 416                     225                    
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 7 (209)                    (591)                   
Reversão para créditos de liquidação duvidosa 570                     689                    
Recuperação de Créditos Baixados como Prejuízo 56                       127                    
Despesas de Obrigações por Empréstimos e Repasses (1)                        -                     

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 1.485                  1.847                 

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS (2.397)                 (3.055)                
Receitas de Prestação de Serviços 6 49                       26                      
Despesas de Pessoal e Honorários 7 (1.205)                 (1.414)                
Outras Despesas Administrativas 7 (1.122)                 (1.155)                
Despesas Tributárias 7 (88)                      (129)                   
Outras Receitas Operacionais 27                       1                        
Outras Despesas Operacionais 7 (58)                      (384)                   

RESULTADO OPERACIONAL (912)                    (1.208)                

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO S/ LUCRO E PARTICIPAÇÕES (912)                    (1.208)                

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -                          -                         
Provisão para Imposto de Renda -                          -                         
Provisão para Constribuição Social -                          -                         

PREJUIZO DO PERÍODO (912)                    (1.208)                
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO/DIVIDENDOS

N° de Ações: 6.000.000           6.000.000          
Lucro Líquido por ação: (0,152)                 (0,201)                
Valor Patrimonial da Ação 3,33                    3,75                   

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

 MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                                          
Diretor Presidente

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro

 AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S.A
Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

CNPJ: 05.474.540/0001-20
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO NO SEMESTRE

Semestres findos em 30 de Junho 2018 e 2017

Em R$ mil

Discriminação CAPITAL 
SOCIAL

RESERVA DE 
LUCROS -  RESERVA 

LEGAL

 PREJUÍZOS 
ACUMULADOS

TOTAL DO 
PATRIMONIO 

LÍQUIDO
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 26.789                153                               (3.233)                        23.709                       

Resultado do período -                          -                                    (1.208)                        (1.208)                       
SALDO EM 30 DE JUNHO DE 2017 26.789                153                               (4.441)                        22.501                       

MUTAÇÕES DO PERÍODO (1.208)                        (1.208)                       
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 26.789                153                               (6.058)                        20.884                       

Resultado do período (912)                           (912)                          
SALDO EM  30 DE JUNHO DE 2018 26.789                153                               (6.970)                        19.972                       

MUTAÇÕES DO PERÍODO -                          -                                    (912)                           (912)                          

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

 MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                                          
Diretor Presidente

ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro

 AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S.A
Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

CNPJ: 05.474.540/0001-20
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SEMESTRES FINDOS EM 30 DE JUNHO DE 2018 E 2017
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Em R$ mil

DISCRIMINAÇÃO 2018 2017

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 169                    685                   
Prejuizo Líquido do semestre (912)                  (1.208)               

Ajustes para reconciliar o resultado liq. ao caixa gerado pelas Ativ. operacionais:
Depreciação e amortização 171                    134                   
Baixa do Imobilizado -                    -                    

Prejuízo ajustado (741)                  (1.074)               

Redução (aumento) de ativos 895                    1.685                
Redução (aumento) dos Titulos e Valores Mobiliários 248                    (17)                    
Redução (aumento) das Operações de Crédito 725                    2.741                
Redução (aumento) dos Outros Créditos (62)                    (31)                    
Redução (aumento) dos Outros Valores e Bens (16)                    (1.008)               

Aumento (redução) de passivos 15                      74                     
Aumento (redução) Outras Obrigações 15                      74                     

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS -                    -                    
Aumento de capital -                    -                    

-                    -                    

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (266)                  (190)                  
Aplicações no imobilizado (58)                    (8)                      
Aplicações no intangível (208)                  (182)                  

Aumento/(redução) do Caixa e equivalentes de caixa no período (97)                    495                   

DEMONSTRAÇÃO DO AUMENTO(REDUÇÃO) DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

No início do semestre 8.588                 8.967                
No fim do semestre 8.491                 9.462                

Aumento/(Redução) do caixa e equivalentes de caixa (97)                    495                   

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

 AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S.A
Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

CNPJ: 05.474.540/0001-20
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Semestres findos em 30 de Junho 2018 e 2017

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

    MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                                                             ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
                Diretor Presidente                                                                                  Diretor Administrativo-Financeiro

Metodo Indireto

AgÊnciA dE foMEnto do EstAdo do tocAntins s.A
cnPJ nº 05.474.540/0001-20

Notas Explicativas da Administração às
Demonstrações Contábeis em 30 de junho de 2018 e de 2017

(valores expressos em milhares de reais, exceto quando expresso)

1 - contEXto oPErAcionAL

A AgÊnciA dE foMEnto do EstAdo do tocAntins 
s.A, pessoa jurídica de direito privado, é uma sociedade Anônima de 
Economia Mista, de capital fechado, regida pela Lei das sociedades por 
Ações, Lei 6.404/76 e suas alterações, integrante da Administração Pública 
indireta do Estado de tocantins, constituída com base na Lei Estadual 
nº 1.298/2002. É uma instituição financeira subordinada à supervisão e 
fiscalização do Banco Central do Brasil. Sua Legislação e regulamentação 
são submetidas ao disposto na Lei federal nº 4.595/64, de 31.12.64, e 
alterações posteriores, relativas ao sistema financeiro nacional.

tem por objetivo apoiar programas e projetos de desenvolvimento 
econômico e social do referido Estado, mediante operações de 
empréstimo, financiamento e prestação de garantia, com recursos próprios 
ou de terceiros, bem como, a realização de quaisquer outras operações 
ou atividades típicas da Agência.

2 - APrEsEntAÇÃo dAs dEMonstrAÇÕEs finAncEirAs

As demonstrações financeiras de 30 de Junho de 2018 e 2017 
foram elaboradas de acordo com as diretrizes contábeis emanadas da 
Lei das sociedades por Ações, associadas às normas e instruções do 
banco central do brasil - bAcEn, observadas ainda a nomenclatura e 
classificação padronizada pelo Plano Contábil das Instituições do Sistema 
financeiro nacional - cosif.

Em aderência ao processo de convergência com as normas 
internacionais de contabilidade, algumas normas e suas interpretações 
foram emitidas pelo comitê de Pronunciamentos contábeis (cPc), porém 
nem todas foram homologadas pelo banco central do brasil. sendo assim, 
estão observados nas demonstrações contábeis da Agência os seguintes 
pronunciamentos normas do conselho Monetário nacional - cMn (os 
pronunciamentos técnicos citados no texto dos cPc’s a seguir, enquanto 
não recepcionados por ato específicos do Conselho Monetário Nacional, 
não podem ser aplicados): cPc 00 (r1) - Estrutura conceitual para 
Elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro, cPc 01 (r1) 
redução ao Valor recuperável de Ativos, cPc 03 (r2) - demonstração 
dos fluxos de caixa, cPc 05 (r1) - divulgação sobre Partes 
relacionadas, cPc 10 (r1) - Pagamentos baseados e Ações, cPc 23 - 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, CPC 
24 - Evento subsequente, cPc 25 - Provisões, Passivos contingentes e 
Ativos contingentes e cPc 33 (r1) - benefícios a Empregados.

Atualmente não é possível estimar quando o bAcEn irá aprovar 
os demais pronunciamentos contábeis do cPc e, nem tampouco, se a 
utilização dos mesmos será de maneira prospectiva ou retrospectiva. 
Com isso ainda não é possível quantificar os impactos contábeis da 
utilização desses pronunciamentos nas demonstrações contábeis da 
Agência de fomento.

As demonstrações financeiras ora apresentadas referem-se 
ao período encerrado em 30 de junho de 2018, data de encerramento do 
semestre, e comparadas com o mesmo período de 2017.

3 - PrinciPAis PrÁticAs contÁbEis

dentre os principais procedimentos adotados para a preparação 
das demonstrações financeiras, ressaltamos:

a) disponibilidade - caixa e Equivalentes de caixa

Para fins de demonstração de fluxo de caixa, caixa e 
equivalente de caixa corresponde aos saldos de disponibilidades, que 
são utilizados para atendimento dos compromissos imediatos.

b) títulos e Valores Mobiliários

são contabilizados pelo custo de aquisição, acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço, os quais são reconhecidos no 
resultado do exercício. os títulos de Aplicação em fundo de investimentos 
são para negociação imediata e as Lft são mantidas até o vencimento, 
objetivando resguardar o efeito da variação do valor de mercado e a atual 
pratica de contabilização.

c) operações de crédito

As operações de crédito são classificadas de com as normas 
do banco central quanto ao nível de risco, levando em consideração a 
conjuntura econômica, a experiência passada e os riscos específicos 
em relação à operação, aos devedores e garantidores, observando os 
parâmetros estabelecidos pela resolução nº 2.682/1999 do banco central 
do Brasil, que requer a análise periódica da carteira e sua classificação 
em nove níveis, sendo “AA” (risco mínimo) e “H” (risco máximo).

As rendas das operações de crédito vencidas há mais de 60 
dias, independentemente de seu nível de risco, somente são reconhecidas 
como receita quando efetivamente recebidas. As operações classificadas 
como nível “H”, se inadimplentes, permanecem nessa classificação por 
até seis meses, quando então são baixadas contra a provisão existente 
e controladas, por no mínimo cinco anos, em contas de compensação, 
não mais figurando no balanço patrimonial.

As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no 
mesmo nível em que estavam classificadas. As renegociações de 
operações de créditos que já haviam sido baixadas contra a provisão e 
que estavam em contas de compensação são classificadas como nível “H”  
e os eventuais ganhos provenientes da renegociação somente são 
reconhecidos como receita, quando efetivamente recebidos.

A provisão para risco de crédito, considerada suficiente pela 
Administração, atende aos critérios estabelecidos pelo banco central do 
brasil - por meio da resolução nº 2.682.

d) Ativo Permanente

o ativo permanente está registrado ao custo de aquisição líquido 
das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear 
de acordo com a vida útil econômica estimada dos bens considerando 
as taxas mínimas anuais definidas pelo BACEN e divulgadas abaixo:
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• 10% para instalações, móveis e equipamentos de uso, sistema 
de comunicação e de segurança;

• 20% para sistema de processamento de dados e de transporte

os valores registrados no intangível referem-se aos gastos 
com a implantação de sistemas e são amortizados levando em conta o 
vencimento final dos contratos.

e) demais Ativos e Passivos

são demonstrados pelo custo, acrescidos, quando aplicável, 
dos rendimentos e das variações monetárias incorridas. A classificação 
em circulante e longo prazo, do Ativo circulante e do Passivo Exigível, 
obedece ao Plano contábil das instituições do sistema financeiro 
nacional - cosif.

f) imposto de renda e contribuição social sobre o Lucro Líquido 
(csLL)

A instituição adota a sistemática de apuração do imposto de 
renda pelo Lucro real utilizando alíquota determinada de 15% e adicional 
de 10%. A parcela correspondente à contribuição social foi calculada à 
alíquota de 20% sobre o lucro real, na forma da legislação vigente.

g) contribuições para o Pis/PAsEP e cofins

As contribuições para o Pis/PAsEP e cofins foram calculadas 
à alíquota de 0,65% e 4% respectivamente e são apuradas pelo regime 
cumulativo. com a publicação da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012 
as Agências de fomento passaram a ter o mesmo tratamento tributário 
dos bancos de investimentos.

h) Passivos contingentes

são avaliados e reconhecidos com base em parecer da 
diretoria Jurídica, sobre prováveis riscos de perdas de uma ação judicial 
ou administrativa. são constituídas provisões de 100% para processos 
classificados como Perda Provável, cujo valor de perda possa ser 
determinado ou estimado, para os processos classificados como de perda 
possível onde não requer a provisão, foi realizada somente divulgação em 
notas explicativas e para processos classificados como Perda remotas 
para as quais não efetuamos provisões ou divulgação.

i) Apresentação do resultado

o regime de apuração do resultado é o de competência, que 
estabelece que receitas e despesas devem ser apropriadas nos períodos 
em que ocorrerem.

4 - AtiVo

4.1 - títulos e Valores Mobiliários

A carteira de títulos e Valores Mobiliários apresenta saldo em 30 
de junho de 2018 e 2017 conforme abaixo, visando inclusive, cumprir ao 
determinado na resolução nº 2.828 do bAcEn, no que trata da aplicação 
em títulos Públicos federais.

 categoria
30/06/2018 30/06/2017

Prazos saldo Aplicação receitas saldo Aplicação receitas

Lft - Letras financeiras do tesouro - Vinculado 01/03/2018 - 3 313 16

Lft - Letras financeiras do tesouro - Vinculado 01/03/2023 77 1 - -

fundo invest. renda fixa. sem vencimento 8.467 258 9.458 505

total 8.544 261 9.771 521

o valor de r$ 77 MiL registrados em Letras financeiras do 
tesouro corresponde a 08 títulos, com vencimento em 01 de março de 
2023. os referidos títulos são remunerados pela taxa média ajustada dos 
financiamentos diários apurados pela SELIC para títulos públicos federais. 
o resgate do principal em parcela única, na data do vencimento.

A aplicação de r$ 8.467 MiL em cotas de fundos de 
Investimento de renda fixa obteve uma rentabilidade no semestre de 
2,88% correspondente a 91% do cdi.

4.2 - operações de crédito

As operações de crédito da Agência estão devidamente 
classificadas nos níveis de risco definidos pela Resolução nº 2.682/99 
do conselho Monetário nacional - cMn. As principais informações 
relacionadas às operações de crédito estão demonstradas a seguir:

a) composição por atividade econômica:

 30/06/2018 30/06/2017

 
setor Privado Até 360 Acima 360 total Até 360 Acima 360 total

comércio/
serviços 3.205 1.636 4.841 4.374 2.330 6.704

Agronegócio 342 2 344 1.402 215 1.617

Microcrédito 399 133 532 476 112 588

turismo 272 158 430 207 234 441

total 4.218 1.929 6.147 6.459 2.891 9.350

b) composição por nível de risco e faixa de vencimento:

nível de risco faixa de Atraso
30/06/2018 30/06/2017

Valor % Valor %

A Até 14 dias 746 12 1.222 14

b 15 e 30 dias 1.122 18 2.450 26

c 31 e 60 dias 3.016 49 2.659 28

d 61 e 90 dias 390 6 1.038 11

E 91 e 120 dias 292 5 1.017 11

f 121 e 150 dias 96 2 16 -

g 151 e 180 dias 6 - 252 3

H Acima de 180 dias 479 8 696 7

totAL dA cArtEirA AtiVA 6.147 100 9.350 100

c) composição vincendas e vencidas:

Classificação - Nível 
de risco

30/06/2018 30/06/2017

Vincendas Vencidas Vincendas Vencidas

A 746 1.222 -

b 1.046 76 2.229 221

c 2.681 335 1.901 758

d 148 242 - 1.038

E 10 282 10 1.007

f - 96 5 11

g - 6 - 252

H - 479 35 661

totAL 4.631 1.516 5.402 3.948

d) Provisão para créditos de liquidação duvidosa:

Classificação - Nível 
de risco Provisão %

30/06/2018 30/06/2017

total das operações Valor da Provisão total das operações Valor da Provisão

A 0,5 746 4 1.222 6

b 1 1.122 11 2.450 24

c 3 3.016 90 2.659 80

d 10 390 39 1.038 104

E 30 292 88 1.017 305

f 50 96 48 16 8

g 70 6 4 252 177

H 100 479 479 696 696

totAL 6.147 763 9.350 1.400

e) Movimentação da provisão para créditos de liquidação 
duvidosa:

30/06/2018 30/06/2017

saldo no início do Período 1.512 2.405

constituição da Provisão 209 4.949

créditos baixados como Prejuízo 388 592

reversão de Provisão 570 5.362

saldo no fim do Período 763 1.400

f) créditos renegociados:

30/06/2018 30/06/2017

renegociação 1.903 57
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g) créditos baixados como prejuízo e recuperados:

30/06/2018 30/06/2017

saldo no início do Período 2.257 2.175

créditos baixados como prejuízo   388 592

recuperação de créditos baixados como 
prejuízo    56 611

descontos    32 75

saldo no fim do Período 2.557 2.081

h) garantias:

como instrumento de mitigação do risco de crédito dos 
financiamentos concedidos, a FOMENTO TOCANTINS aceita de forma 
isolada ou cumulativamente garantias reais e fidejussórias. Nas operações 
de créditos com o setor privado são aceitas garantias reais de hipoteca, 
alienação fiduciária de bens móveis, penhor de direitos e títulos de crédito.

4.3  - outros Valores e bens:
2018 2017

OUTROS VALORES E bENS 5.392 4.204
bens não de uso próprio 5.311 4.144

Imóveis 5.311 4.144
23/12/2016 ( A ) Prédio comercial AccVsE 13 AV. Lo-03, Palmas-to 2.040 2.204
23/12/2016 ( A ) Lote HM1.2 E Qd Arse 33 Av. Lo-07, Palmas-to 1.110 946
26/04/2017 ( B ) Lote HM1.2 f Qd Arse 33 Av. Lo-07, Palmas-to 994 994
21/09/2017 ( C ) Lote terra área rural to-010 KM 24 - fazenda Landi, Palmas-to 930 0
29/09/2017 ( D ) Apartamento 103 e 403 bloco A - residencial santiago Palmas-to 237 0

Material em Estoque 79 58
Material consumo em Estoque 79 58
Despesas antecipadas 2 2
Prêmio seguro 2 2

A - Em dezembro de 2016, a Agência recebeu a título de dação 
em pagamento de dívida, bens imóveis dentro das especificações da 
circular bacen 909, item 1.a.i, b.i/iV; circ. 1273, correspondente ao 
valor avaliado por Laudo Pericial de imóveis de: a) um Prédio comercial 
Localizado na AccVsE 13, situado na Avenida Lo-03, Loteamento 
Palmas, em Palmas, com área de 687,20 m2 dos quais estão averbadas 
480,0 m2, e os outros 207,20 m2 constituindo-se em mezanino - 
benfeitorias não averbadas, avaliado em limite inferior r$ 1.979 (mil) e 
limite superior r$ 2.188 (mil); b) um Lote de terras para construção urbana 
de número HM 1.2 E, situada na Qd. ArsE 33, conjunto Lotes HM, Av. 
Lo-07, loteamento Palmas/to, com área total de 1.798,383 m2, avaliado 
em limite inferior r$ 940 (mil) e limite superior r$ 989 (mil), atribuindo-se 
o registro mediano da dívida no valor global de r$ 3.150 (mil).

b - Em março de 2017, a Agência assinou um instrumento 
Particular de Assunção de dívida e outras Avenças, referente alienação 
fiduciária junto ao Banco Intermedium S/A, registrada no imóvel dado 
como dação de pagamento em dezembro de 2016, valor da dívida paga 
em abril de 2017, r$ 994 (mil), como contraprestação da assunção da 
dívida foi dado em dação de pagamento um lote de terras pra construção 
urbana de número HM-1.2-f, da quadra ArsE 33, conjunto lotes HM, 
situado à Avenida Lo-07, do loteamento Palmas, em Palmas-to, com 
área de 1.683,214 m², avaliado em rs 1.010 (mil).

c - Em setembro de 2017, a Agência recebeu a título de dação 
em pagamento de dívida, bens imóveis dentro das especificações da 
circular bacen 909, item 1.a.i, b.i/iV; circ. 1273, correspondente ao 
valor avaliado por Laudo Pericial de imóveis de: um lote de terras área 
- rural situada na to - 010 KM 24 - desmembrada 04 - fazenda Landi 
- Loteamento Água fria - Palmas Estado do tocantins, coma área de 
6,1988ha, com área de reserva legal de 02,1696ha, devidamente averbada 
sob nº AV03-62.319, imóvel matriculado sob nº 88.223 de 04/05/2005, 
avaliada em limite inferior r$ 900 (mil) e limite superior r$ 1.027 (mil), 
atribuindo-se o registro mediano da dívida no valor global de r$ 930 (mil).

d - Em setembro de 2017, a Agência recebeu a título de dação 
em pagamento de dívida, bens imóveis dentro das especificações da 
circular bacen 909, item 1.a.i, b.i/iV; circ. 1273, correspondente ao 
valor avaliado por Laudo Pericial de imóveis de: a) um apartamento de 
construção urbana residencial denominada apartamento 103 bloco A 
do condomínio “rEsidEnciAL sAntiAgo” situado a alameda 21, lote 
08, conjunto HM-02, da Quadra Arso 102, do loteamento Palmas, com 
área privativa total de 60.73m², área de uso comum total de 65.8412m², 
área total de 126.57116m², fração ideal de 3.121322%, correspondente 
a 79.95266m², da área do terreno, com matricula nº 48.620, feita em 
19/06/200, avaliado em limite inferior r$ 124 (mil) e limite superior r$ 137 
(mil); b) um apartamento de construção urbana residencial denominada 
apartamento 403 bloco A do condomínio “rEsidEnciAL sAntiAgo” 
situado a alameda 21, lote 08, conjunto HM-02, da Quadra Arso 102, 
do loteamento Palmas, com área privativa total de 60.73m², área de uso 
comum total de 65.8412m², área total de 126.57116m², fração ideal de 
3.121322%, correspondente a 79.95266m², da área do terreno, com 
matricula nº 48.620, avaliado em limite inferior r$ 134 (mil) e limite superior 
r$ 148 (mil), atribuindo-se o registro mediano da dívida no valor global 
de r$ 237 (mil).

4.4 - nÃo circuLAntE  - imobilizado e intangível de uso                            

demonstrada a seguir, a movimentação e composição dos ativos 
imobilizados de uso e intangível:

Descrição
Móveis e 

Equipamentos 
de Uso

Instalações Sistema de 
Comunicação

Sistema de 
Processament

o de Dados

Sistema de 
Segurança

Sistema de 
Transporte TOTAL

em 31 de dezembro de 2017 489 350 67 485 1 209 1.603
Adições 10 0 0 47 0 0 58
(-) baixas 0 0 0 0 0 0 0

em 30 de junho de 2018 500 350 67 532 1 209 1.660

Taxa de Depreciação anual 10% 10% 10% 20% 10% 20%
em 31 de dezembro de 2017 (338) (88) (52) (302) (1) (98) (879)

depreciação semestral (14) (18) (3) (23) (0) (21) (79)
(-) baixas depreciação 0 0 0 0 0 0 0

em 30 de junho  de 2018 (352) (105) (55) (326) (1) (119) (958)

Valor Contábil em 30 de junho 
de 2018 148 245 12 207 0 90 702

Valor Contábil em 31 de 
Dezembro de 2017 152 263 15 183 0 111 723

Valor Contábil em 30 de Junho 
de 2017 178 283 16 52 0 144 673

Custo

Depreciação Acumulada

Descrição Software TOTAL
Custo
em 31 de dezembro de 2017 270 270

Adições 208 208
(-) baixas (254) (254)

em 30 de junho de 2018 224 224

Amortização Acumulada
Taxa de Amortização anual 20%
em 31 de dezembro de 2017 (215) (215)

Amortizações semestral (92) (92)
(-) baixas Amortização 254 254

em 30 de junho de 2018 (53) (53)

Valor Contábil em 30 de junho 
de 2018 171 171

Valor Contábil em 31 de 
Dezembro de 2017 55 55

Valor Contábil em 30 de Junho 
de 2017 236 236

os bens do imobilizado e intangível são avaliados anualmente 
para identificar evidências de perdas não recuperáveis, primariamente 
utilizando o contexto de indícios internos e externos que interfiram na 
recuperação desses ativos, com base sempre em eventos ou alterações 
significativas, que indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável.

os resultados encontrados nos levantamentos realizados, 
referentes ao balanço de 30 de junho de 2018 e 2017, com base nas 
premissas conhecidas, não apontaram a necessidade de ajuste contábil 
de “impairment” na AgÊnciA.

5 - PAtriMÔnio LiQuido

5.1 - Patrimônio Líquido

a) capital social: o capital social subscrito é r$ 26.823 mil 
e integralizado é de 26.789 mil, dividido em 6.000 mil ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal.

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS o.n. 99,4 5.964.000 26.662.188,84     26.662.188,84                                  -   
SINDUSCON o.n. 0,1 6.000 26.823,13            26.823,13                                         -   
FIETO o.n. 0,1 6.000 26.823,13            26.823,13                                         -   
FAET o.n. 0,1 6.000 26.823,13            26.823,13                                         -   
FECOMÉRCIO o.n. 0,1 6.000 26.823,13            26.823,13                                         -   
FACIET o.n. 0,1 6.000 26.823,13            9.682,89                               17.140,24 
SICON o.n. 0,1 6.000 26.823,13            9.682,89                               17.140,24 

TOTAL DE AÇÕES 100 6.000.000 26.823.127,62     26.788.847,14                      34.280,48 

CAPITAL A 
INTEGRALIZARACIONISTAS TIPO DE 

AÇÕES
% 

PARTIC.            
QTDE DE 
AÇÕES

VALOR DE 
AÇÕES (em R$)

CAPITAL 
INTEGRALIZADO

6 - rEcEitAs

A composição das receitas do semestre pode ser sinteticamente 
demonstrada na forma seguinte:
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rEcEitAs 2018 2017
Variação

r$ Mil %

rendas de operações de crédito 808 1.100 -292 -26

rendas de títulos e Valores Mobiliários 261 522 -261 -50

rendas de Prestação de serviços 49 26 23 88

outras receitas operacionais 653 817 -166 -20

rEcEitAs totAis 1.771 2.465 -696 -28

outras receitas operacionais são constituídas de: recuperação 
de créditos baixados como Prejuízo, reversão de Provisões de 
operações de créditos e recuperação de outras despesas e outras 
rendas operacionais.

7  - dEsPEsAs

A composição das despesas do semestre:

  dEsPEsAs 2018 2017
Variação

r$ %

Provisão pra créditos de liquidação duvidosa 209 591 -382 -209

obrigações por Empréstimos e repasses 1 - 1 -

Pessoal e Honorários 1.205 1.414 209 15

outras despesas administrativas 1.122 1.155 -33 -3

tributárias 88 129 -41 -31

outras despesas operacionais 58 384 -326 -84

irPJ E csLL - - - -

dEsPEsAs totAis 2.683 3.673 -990 -26

8 - rEsuLtAdo do PErÍodo

no 1º semestre as receitas totalizaram r$ 1.771 mil, 
apresentando uma redução de 28% sobre o mesmo período do semestre 
anterior. As despesas totais alcançaram o valor de r$ 2.683 mil com uma 
redução de 26% em comparação com o semestre anterior.

2018 2017

resultado do semestre (912) (1.208)

9 - PAtriMÔnio dE rEfErÊnciA EXigido (Acordo de 
basiléia)

Em 30/06/2018, o Patrimônio de referência Exigido + risco 
de Mercado para a Agência de fomento, calculado com base em sua 
estrutura patrimonial e na ponderação de risco de seus ativos, foi de r$ 
2.614 mil. A parcela do patrimônio líquido excedente ao mínimo exigido 
representa um grande potencial de alavancagem dos ativos, possibilitando 
a realização de novas operações até o montante de r$ 9.198 mil, o que 
propiciará intensificar a atuação da Agência de Fomento como indutora 
do desenvolvimento do Estado.

10 - instruMEntos finAncEiros

não tem sido prática da Agência de fomento operar com 
derivativos financeiros. Os Demonstrativos de Fluxos de Caixa são 
elaborados pelo Método indireto.

11 - sEguros

A instituição objetiva delimitar os riscos de sinistros, buscando 
no mercado coberturas compatíveis com seu porte e suas operações. As 
coberturas foram contratadas por montantes considerados suficientes pela 
Administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza 
da sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações e a orientação 
de seus consultores de seguros.

12 - rEcursos HuMAnos

o quadro atual de pessoal é composto por 33 funcionários, 
sendo 31 celetistas incluindo a diretoria Executiva e 2 funcionários cedidos 
pelo governo do Estado do tocantins, acionista majoritário.

13  -  contingÊnciAs  f iscAis /tr ibutÁriAs /
trAbALHistAs

As declarações de rendimentos, outros impostos e contribuições 
sociais estão sujeitos à revisão e eventual lançamento adicional por parte 
das autoridades tributárias. Entretanto, não existe auto de infração contra 
a Agência de fomento, nem indicações de contingências relacionadas 
com quaisquer tributos, contribuições sociais e reclamações trabalhistas.

o reconhecimento, a mensuração e a divulgação das 
contingências ativas e passivas são efetuados de acordo com os critérios 
definidos na Resolução CMN nº 3.823/09 e na Deliberação CVM nº 594/09, 
as quais aprovaram o Pronunciamento contábil nº 25, emitido pelo comitê 
de Pronunciamentos contábeis - cPc.

considerando a natureza das ações, sua similaridade com 
processos anteriores, sua complexidade, jurisprudência aplicável e fase 
processual, os processos são classificados em três categorias de risco 
de saída financeira para a Instituição: Provável, Possível e Remota. 
sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma 
provável saída de recursos para liquidação das obrigações e quando os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, são 
reconhecidos contabilmente. Os passivos contingentes classificados como 
perdas possíveis na são reconhecidos contabilmente, devendo ser apenas 
divulgados nas notas explicativas, quando individualmente relevantes, e 
os classificados como remotos não requerem provisão e nem divulgação.

14 - gErEnciAMEnto dE risco

A Agência de fomento adota modelo de gestão integrada de 
todos os riscos a que está exposta, sendo os mais relevantes os riscos 
de crédito, operacionais e de mercado.

o modelo de controle interno adotado pela Agência utiliza a 
metodologia de controL sELf AssEssMEnt - csA, ou seja, Auto-
Avaliação de controles, a arquitetura é elaborada pelo coMMittEE of 
sPonsoring orgAniZAtions of tHE trEAtWAY coMMission 
- COSO, dos quais contemplam a identificação, mensuração e tratamento 
dos riscos das atividades.

A Gestão do Risco de Mercado tem como missão identificar, 
avaliar e mitigar a exposição e seus impactos decorrentes da possibilidade 
de ocorrência de perdas, resultantes da flutuação nos valores de mercado 
de posições detidas pela instituição. A Agência de fomento adota o cálculo 
do Value at risk - VAr paramétrico como a metodologia utilizada para 
gerenciamento de risco de mercado, em condições normais, aplicando-o 
a todas as operações sensíveis às variações nas taxas de juros pré-
fixadas. Dentro de um horizonte de tempo com um intervalo de confiança, 
a instituição mantêm o seu cálculo do VAR com uma confiabilidade de 
99% para um intervalo de 10 dias.

Além disso, ressalta-se que as aplicações financeiras estão 
registradas em títulos e Valores Mobiliários que são mantidos em Letras 
financeiras do tesouro (Lft) até o vencimento, e em cotas de fundos 
que foram mantidas em fundos de investimentos referenciados por cdi, 
por isso não estão expostas a risco de mercado.

risco de Liquidez

A fomento utiliza níveis adequados de exposição ao risco de 
mercado e liquidez, de acordo com os limites operacionais aceitáveis, 
definidos pela Alta Administração, possibilitando a adoção de medidas 
mitigadoras em tempo hábil, bem como a manutenção de sua liquidez e 
o estabelecimento de limites operacionais de descasamento de prazos 
e de moedas, a qual preserva a continuidade e solidez dos negócios no 
longo prazo.
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risco de crédito

Possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não 
cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respectivas obrigações 
financeiras nos termos pactuados, à desvalorização de contrato de crédito 
decorrente da deterioração na classificação de risco do tomador, à redução 
de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação 
e aos custos de recuperação. A Agência de fomento avalia e monitora 
mensalmente o risco global e a classificação da carteira de risco das 
operações de crédito.

gerenciamento de capital

A Agência de fomento possui política de gerenciamento de 
capital a qual traz a forma de atuação quanto as metas e projeções de 
capital, a política de distribuição do capital, e as principais fontes de capital 
da Agência de fomento, bem como, sua estrutura, em conformidade com 
a resolução do conselho Monetário nacional e normas complementares.

Define-se o gerenciamento de capital como o processo contínuo 
de:

i - monitoramento e controle do capital mantido pela instituição;

ii - avaliação da necessidade de capital para fazer face aos 
riscos a que a instituição está sujeita;

iii - planejamento de metas e de necessidade de capital, 
considerando os objetivos estratégicos da instituição.

no gerenciamento de capital a instituição deve adotar uma 
postura prospectiva, antecipando a necessidade de capital decorrente 
de possíveis mudanças nas condições de mercado.

caso a avaliação da necessidade de capital aponte para um 
valor acima do PrE, a instituição deve manter capital compatível com os 
resultados das suas avaliações internas.

objetivos

 garantir o cumprimento legal das normas aqui contempladas;

 constituir as diretrizes e os procedimentos internos a serem 
adotados pela Agência de fomento no gerenciamento de capital;

 Estabelecer os procedimentos de monitoramento, avaliação 
de capital e planejamento de metas de necessidade de capital;

 considerar os objetivos estratégicos da instituição que estão 
sob a responsabilidade das áreas inseridas no processo de gerenciamento 
de capital.

Prevenção e combate às Atividades de Lavagem de dinheiro 
e corrupção.

Para garantir o cumprimento dos princípios e objetivos da 
Agência de fomento e, ainda, atendendo ao disposto na Lei federal 
nº 9.613/1998 com redação da Lei nº 12.683, de 9 de Julho de 2012 
e circular bAcEn nº 3.461/2009 com suas normas complementares, 
a fomento possui manual de PLd, o qual têm por objetivo estabelecer 
as diretrizes gerais e os procedimentos internos a serem adotados na 
Prevenção e combate às Atividades de Lavagem de dinheiro e nas 
práticas de corrupção, os procedimentos de detecção e análise de indícios 
de lavagem de dinheiro e a comunicação de ocorrências ao conselho de 
controle de Atividades financeiras - coAf, bem como de estabelecer a 
competência e responsabilidade de cada área no processo de detecção 
de indícios do crime de lavagem de dinheiro.

Palmas,10 de Agosto de 2018.

MAuriLio ricArdo ArAÚJo dE LiMA
diretor-Presidente

AdEMir tEodoro dE oLiVEirA
diretor Administrativo-financeiro

AntoniEL PontEs fErnAndEs fiLHo
coordenador de contabilidade e finanças

crc to 003075/o
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

o conselho fiscal da Agência de fomento do Estado do 
tocantins s/A, em reunião realizada no dia 25 de setembro de 2018, 
cumprindo o que determina a Lei 6.404/76, analisou as demonstrações 
financeiras, referentes ao primeiro semestre de 2018, findo em 
30/06/2018, apreciou o relatório da Administração, as notas Explicativas, 
o parecer da Auditoria independente e demais documentos e informações 
referentes ao término do semestre. Assim sendo, à vista dos documentos 
apresentados e considerando a manifestação contida no Parecer da cAss 
AuditorEs E consuLtorEs s/s - AuditorEs indEPEndEntEs, o 
conselho fiscal entendendo que as peças representam, adequadamente, 
a posição patrimonial e financeira da Instituição opina, favoravelmente, 
à aprovação dos referidos documentos. Palmas - to, 25 de setembro 
de 2018.

cArLos Junior sPEgiorin siLVEirA
Membro

JAX JAMEs gArciA PontEs
Membro

ALEssAndro rAMos MArQuEs
Membro

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

o conselho de Administração da Agência de fomento do 
Estado do tocantins s/A, em reunião realizada no dia 26 de setembro 
de 2018, cumprindo suas atribuições legais e estatutárias, analisou as 
demonstrações financeiras, referentes ao primeiro semestre de 2018, 
apreciou o relatório da Administração, as respectivas notas Explicativas, 
o parecer dos Auditores independentes, do conselho fiscal e demais 
documentos referentes ao término do semestre e, assim, diante das 
peças apresentadas e, ainda, considerando a manifestação contida no 
Parecer da cAss AuditorEs E consuLtorEs s/s - AuditorEs 
indEPEndEntEs, entendeu que a Prestação de contas representa, 
adequadamente, a posição patrimonial e financeira da Instituição e opina, 
favoravelmente, à aprovação dos referidos documentos. Palmas - to, 26 
de setembro de 2018.

dÉLcio dALMo tAVArEs brAgA
Vice-Presidente

WAgnEr borgEs
Membro

JArdEL crYstiAno nunEs ribEiro
Membro

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 2º TRIMESTRE DE 2018.

A Agência de fomento do Estado do tocantins s/A, em 
observância aos preceitos legais e estatutários, através de sua diretoria 
Executiva, submete à apreciação de Vossas senhorias o relatório da 
Administração, acompanhado das demonstrações contábeis relativas 
ao 2º trimestre, findo em 30 de Junho de 2018.

1 - A instituiÇÃo

A Agência de fomento é uma instituição financeira não 
bancária, organizada sob a forma de sociedade de economia mista, de 
capital fechado, que atua sob a supervisão do banco central do brasil e 
rege-se por seu Estatuto social, Lei das sociedades Anônimas e demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. foi criada em 2002 pela Lei 
Estadual nº 1.298 e tem como acionista majoritário o Estado do tocantins.

2 -  dEsEMPEnHo oPErAcionAL

2.1 - Prospecção e oportunidades de negócios

no 2º trimestre de 2018 a coordenadoria de Prospecção 
e oportunidades de negócios realizou prospecções, visitas a 
empreendedores, apresentando e oferecendo as linhas de crédito de 
acordo com o perfil de cada empreendimento.

no referido trimestre, em parceria com o sebrae nacional, a 
Agência de fomento atuou na semana do MEi (micro empreendedor 
individual). nesta ação foi possível atender 50 micro empreendedores 
de diversos segmentos, oferecendo capital fixo e de giro, proporcionando 
oportunidades para alavancar seus negócios e gerar renda.

Para estimular a oferta de novos créditos e prospecção de 
novos clientes, o setor de comunicação atuou de forma conjunta com a 
prospecção, desenvolvendo ações e ferramentas de divulgação que se 
tornaram diferenciais na alavancagem de novos créditos, sendo:

a) a criação da página da Agência de fomento na rede social 
facebook;

b) readequação do site da fomento para que o cliente pudesse 
interagir de forma mais dinâmica e precisa com a instituição;

c) divulgação das linhas de crédito e dos eventos de prospecção 
na rádio do governo do Estado do tocantins; e

d) divulgação das linhas de crédito por meio de material 
impresso, como folder, flyers e cartilhas de orientação ao cliente.

foram realizados 112 atendimentos, resultando em um montante 
de r$ 927 mil em créditos liberados.

o 2º trimestre de 2018 consolidou-se com diversas ações 
importantes para a concessão de crédito, a área de prospecção continuou 
realizando palestras, prospecções e participando de eventos para 
divulgação das linhas de crédito e a adesão de novos empreendedores.

2.2 - operações de crédito

no segundo trimestre de 2018 a Agência de fomento liberou 
um total de r$ 927 mil em operações de crédito, distribuídos entre 
empréstimos e financiamentos, atendendo assim, diversos segmentos e 
impulsionando de forma relevante a economia local.

do montante liberado de Abril a Junho/2018 foi registrada 
uma média de r$ 62 mil de liberações de crédito por empreendedor. do 
total de liberações, 83,93% foram destinados para a linha de comércio 
e Serviços e 16,07% para o Microcrédito, confirmando assim que, ao 
longo de diversos anos, a maior demanda por crédito nessa Agência de 
fomento está nas Linhas de crédito comércio e serviços e Microcrédito.

2.3 - taxa de Juros, Prazo e carência das operações de crédito

A taxa média de juros ficou em 2,47% a.m. e prazo médio de 
amortização das operações de crédito foi de 26 meses. do montante, 
r$ 927 mil foram liberados sem carência, correspondendo a 100% das 
liberações de crédito.

2.4 - rating das operações de crédito

com relação ao montante liberado no 2º trimestre de 2018, 45% 
das operações de crédito estão classificadas no nível de risco inicial A, 
33% se concentraram no nível de risco b e 22% se encontram no nível 
de risco c.

2.5 - garantia das operações de crédito

com relação ao tipo de garantia, 76% das operações estão 
concentradas em alienação fiduciária (considerando alienação fiduciária 
de imóveis e veículos), 21% garantidos pelo fundo de Aval para as Micros 
e Pequenas Empresas - FAMPE e 3% como garantia fidejussória. Isso 
demonstra que dos créditos liberados entre Abril a Junho de 2018, 97% 
tem garantias de melhor liquidez.
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2.6 - Análise de crédito

Mesmo com a tímida retomada no crescimento econômico 
brasileiro, o segundo trimestre de 2018 vivenciou os reflexos da crise 
econômica brasileira (2015/2017) e atingiu consideravelmente a economia 
das micro e pequenas empresas. A Agência de fomento continua se 
posicionando com rigor nas análises de crédito, analisando atividades 
que se expõe ao menor risco de inadimplência, pulverizando o crédito 
com concessões de menor valor e incentivando setores da economia 
tocantinense que necessitam de alavancagem e, também, a negociação 
de créditos adquiridos que necessitam de novos prazos para pagamento.

Mesmo diante desse baixo desempenho econômico, a Agência 
de fomento vem contribuindo de forma estratégica para o crescimento da 
economia tocantinense, atendendo diversos segmentos e impulsionando 
os pequenos empreendimentos com a irrigação de crédito produtivo, 
para que essas empresas possam se manter atuantes no mercado 
tocantinense.

2.7 - gestão de crédito

no 2º trimestre de 2018 a carteira ativa (saldo de créditos a 
receber, excluindo os prejuízos) fechou em r$ 6.147 (mil). o valor vem 
se reduzindo devido à liquidação antecipada de créditos e quitação 
normal de contratos. no entanto, diversas ações de prospecções estão 
sendo realizadas para que valor recebido dessa carteira ativa possa ser 
reaplicado em novas liberações ou mesmo renovações de crédito para os 
nossos clientes que liquidaram outras operações na instituição.

A despesa de Provisão para operação de crédito encerrou 
o período com r$ 88 (mil), obtendo uma média mensal de r$ 29 (mil).

A reversão de Provisão das operações de crédito apresentou 
um resultado positivo de r$ 317 (mil), fruto de recebimentos efetivos de 
créditos inadimplentes que estavam provisionados. Ao receber tais valores, 
consequentemente, aumenta a reversão e reduz o saldo das provisões 
para devedores duvidosos em carteira ativa.

foram renegociados r$ 956 (mil) em créditos. As renegociações 
de créditos são realizadas sempre que um cliente necessita de um 
reescalonamento, para continuar honrando com suas parcelas.

A carteira de créditos baixados como prejuízo registrou 
um montante semestral de r$ 213 (mil), provenientes de clientes 
inadimplentes que se tornaram devedores duvidosos, não honrando 
os pagamentos de suas obrigações financeiras junto à Instituição. No 
entanto, apesar desses créditos serem baixados em prejuízo, os mesmos 
continuam em processo de cobrança ou ajuizamento até que o cliente 
devedor venha negociar a dívida ou mesmo liquidá-la.

dos créditos que foram baixados como prejuízo foram 
recuperados r$ 46 (mil). os recebimentos dessa carteira são decorrentes 
de ações de cobrança bastante positivas para a instituição, uma vez 
que desses recursos ingressam diretamente como receita líquida no 
resultado financeiro do período. A carteira de Créditos Baixados como 
Prejuízo é uma carteira com grandes dificuldades e baixa perspectivas de 
recuperação da dívida, por se tratar de créditos inadimplentes há mais de 
360 dias, o que, consequentemente, diminui as chances de recebimento 
de uma dívida no curto prazo, sendo, portanto, necessário ações mais 
rígidas de cobrança, como a execução judicial dessas dívidas para obter  
êxito no recebimento das mesmas, o que é regularmente feito.

o saldo das parcelas vencidas até 60 dias fechou em r$ 241 
(mil); vencidas até 90 dias r$ 53 (mil); vencidas acima de 90 dias r$ 156 
mil; parcelas vincendas r$ 5.697 (mil). baseado na vigente resolução 
nº 2.682 de 1999 do banco central, o parâmetro para mensuração da 
inadimplência total acima de 90 dias considera-se os saldos vencidos + 
vincendos, que neste trimestre somou um saldo de r$ 6.147 (mil).

A gestão de crédito realiza a gestão da carteira dos clientes 
que se tornam inadimplentes a partir de 01 dia de atraso, uma vez que 
a prevenção ajuda a evitar prejuízos futuros com inadimplência que não 
foi pontuada e tratada no início.

sendo assim, a gestão de crédito sempre está desenvolvendo 
ações para recuperação dos créditos baixados em prejuízo, cobrando a 
carteira ativa inadimplente e realizando a prevenção de possíveis atrasos 
que possam prejudicar a receita dessa Agência.

de forma geral, referente aos índices da gestão de crédito 
supra mencionados, a Agência de fomento está obtendo resultados 
satisfatórios na redução da inadimplência e, consequentemente, menor 
provisionamento por atraso de parcelas.

3 - dEsEMPEnHo EconÔMico-finAncEiro

As receitas deste trimestre totalizaram r$ 946 (mil) e as 
despesas r$ 1.468 (mil), ocasionando um prejuízo na ordem de r$ 522 
(mil), decorrente da diminuição nas receitas nas operações de crédito, 
pela redução das taxas de remuneração do capital aplicado, praticada 
pelo mercado financeiro, e da redução das próprias operações de crédito, 
em volume e em valores, ante à persistente falta de aporte de capital dos 
acionistas, enquanto todas as demais despesas legais e administrativas 
são inevitavelmente e permanentemente majoradas.

A falta de aporte ao capital da Agência, mantido no mesmo 
patamar de r$ 26.823 (mil) desde 2013, data do último aporte, 
compromete substancialmente a  política de aplicação dos recursos da 
Agência, limitando-a cada vez mais ao longo dos anos, corroendo capitais 
e comprimindo-a, o que implica nos sucessivos e inevitáveis prejuízos 
realizados, nos descumprimentos de metas e diretrizes orçamentárias, 
principalmente em relação às suas prioridades legais de impulsionar 
o desenvolvimento sustentável do Estado através de financiamento 
de projetos de desenvolvimento para estimular, potencializar ou criar 
vantagens competitivas que promovam benefícios econômicos e sociais 
nas áreas de sua influência, em consonância com o Plano do Governo.

cabe ressaltar que diante do quadro que ora se apresenta os 
gestores da instituição decidiram, para o próximo trimestre, adotar as 
seguintes medidas:

a) redução das despesas administrativas através da revisão de 
alguns contratos de prestação de serviço com fornecedores;

b) realização de leilão dos bens recebidos em dação em 
pagamento e os apreendidos ou consolidados em alienação fiduciária, 
os quais irão gerar mais receita;

c) realização de venda direta dos bens que não foram alienados 
nos leilões;

d) criar novos produtos de crédito, aumentando o mix do 
portfólio da Agência;

e) divulgação das Linhas de crédito da fomento através de 
diversos meios de comunicação;

f) Pulverização dos créditos para micro e pequenos 
empreendedores, diminuindo o risco de concentração de crédito; e

g) Intensificação das prospecções para alavancagem de novos 
crédito;

h) captação de recurso no valor de r$ 5 milhões, provenientes 
do fundo constitucional do norte - fno;

i) captação de recurso para crédito de inovação no valor de 
r$ 8 milhões, provenientes da financiadora de Estudos e Projetos - 
finEP, e aplicação pelas Linhas de crédito inoVAcrEd e inoVAcrEd 
EXPrEsso;

j) celebração de convênio entre fiEto e Agência de fomento 
para aplicação do recurso do finEP.

o Ativo Patrimonial da Agência de fomento apresentou um saldo 
final de R$ 20.482 (mil) em 30/06/2018. Tendo como principais ativos as 
aplicações financeiras que representam 41% do ativo, 26% referentes às 
operações de crédito e 33% correspondentes a outros ativos.

O saldo da disponibilidade financeira na data base foi de R$ 
8.544 (mil), aplicados em títulos e Valores Mobiliários, lastreados por 
títulos Públicos federais. com isso, o Patrimônio Líquido totalizou r$ 
19.972 (mil).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Mantemos presente o nosso propósito de continuar com o 
crescimento consistente e sustentável da instituição. Agradecemos 
aos nossos Acionistas e Conselheiros pelo apoio e confiança em nossa 
Administração e, aos nossos colaboradores, pelo desempenho e valorosa 
contribuição para que a Agência de fomento alcance posição de destaque 
na economia tocantinense, como mola propulsora de crédito produtivo.

RECONHECIMENTOS

A diretoria Executiva agradece o apoio e a confiança do 
Acionista Majoritário, bem como aos demais acionistas, ao conselho 
de Administração e ao conselho fiscal, co-autores desse importante 
processo de modernização institucional em curso na Agência de fomento.

Palmas - to, 10 de Agosto de 2018.

MAuriLio ricArdo ArAÚJo dE LiMA
diretor-Presidente

AdEMir tEodoro dE oLiVEirA
diretor Administrativo-financeiro
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Em R$ mil

ATIVO Notas 2° trimestre de 
2018

1° trimestre de 
2018

CIRCULANTE 17.602              18.496              
      DISPONIBILIDADES 24                     16                     
      TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 4.1 8.467                9.036                

   LIVRES 8.467                9.036                
      Cotas de Fundos de Investimento 8.467                9.036                
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.455                3.677                
      Empréstimos e Financiamentos - Setor Privado 4.2 a 4.218                4.882                
      (-) Provisão para Operações de Crédito 4.2 d (763)                  (1.205)               
      OUTROS CRÉDITOS 264                   387                   
      OUTROS VALORES E BENS 4.3 5.392                5.380                

NÃO - CIRCULANTE 2.880                2.473                
  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 2.006                1.777                

      TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 77                     -                        
   LIVRES 77                     -                        

      Títulos de Renda Fixa - LFT  4.1 77                     -                        
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.929                1.777                
      Empréstimos e Financiamentos - Setor Privado  4.2 a 1.929                1.777                

PERMANENTE 874                   696                   
  INVESTIMENTOS 1                       1                       
  IMOBILIZADO DE USO - Líquido 4.4 702                   685                   
      Imobilizado de Uso 1.660                1.603                
      Depreciações Acumuladas (958)                  (918)                  
  INTANGÍVEL - Líquido 4.4 171                   10                     
      Ativos Intangíveis 224                   190                   
      Amortizações Acumuladas (53)                    (180)                  

TOTAL DO ATIVO 20.482              20.969              

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

 MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                        
Diretor Presidente

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE TOCANTINS S.A

CNPJ: 05.474.540/0001-20
BALANÇO PATRIMONIAL

Trimestres findos em 30 de junho de 2018 e 31 de março de 2018

Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

Em R$ mil

PASSIVO Notas 2° trimestre de 
2018

1° trimestre de 
2018

CIRCULANTE 510                   475                   

     OUTRAS OBRIGAÇÕES 510                   475                   
          Cobranças e arrecadações 1                       6                       
          Fiscais e Previdenciárias 145                   124                   
          Diversas 364                   345                   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 19.972              20.494              
    CAPITAL 26.789              26.789              
        De Domiciliados no País  5.1 26.823              26.823              
        Ações Ordinárias 26.823              26.823              
    CAPITAL A RELAIZAR (-) (34)                    (34)                    
        Capital a Realizar (-) (34)                    (34)                    
    RESERVAS DE LUCROS 153                   153                   
    PREJUIZO ACUMULADOS (6.970)               (6.448)               

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 20.482              20.969              

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

 MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                        
Diretor Presidente

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE TOCANTINS S.A
Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

CNPJ: 05.474.540/0001-20
BALANÇO PATRIMONIAL

Trimestres findos em 30 de junho de 2018 e 31 de março de 2018

Em R$ mil

DISCRIMINAÇÃO Notas 2° trimestre de 
2018

1° trimestre de 
2018

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 541                     527                    
Operações de Crédito 6 412                     395                    
Operações com Títulos e Valores Mobiliários 6 129                     132                    

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 275                     141                    
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 7 (88)                      (121)                   
Reversão para créditos de liquidação duvidosa 317                     253                    
Recuperação de Créditos Baixados como Prejuízo 46                       10                      
Despesas de Obrigações por Empréstimos e Repasses -                      (1)                       

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 816                     668                    

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS (1.338)                 (1.058)                
Receitas de Prestação de Serviços 6 28                       21                      
Despesas de Pessoal e Honorários 7 (632)                    (573)                   
Outras Despesas Administrativas 7 (675)                    (447)                   
Despesas Tributárias 7 (37)                      (51)                     
Outras Receitas Operacionais 14                       14                      
Outras Despesas Operacionais 7 (36)                      (22)                     

RESULTADO OPERACIONAL (522)                    (390)                   

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO S/ LUCRO E PARTICIPAÇÕES (522)                    (390)                   

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -                          -                         
Provisão para Imposto de Renda -                          -                         
Provisão para Constribuição Social -                          -                         

PREJUIZO DO PERÍODO (522)                    (390)                   
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO/DIVIDENDOS

N° de Ações: 6.000.000           6.000.000          
Lucro Líquido por ação: (0,087)                 (0,065)                
Valor Patrimonial da Ação 3,33                    3,42                   

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

 MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                                          
Diretor Presidente

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro

 AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S.A
Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

CNPJ: 05.474.540/0001-20
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Trimestres findos em 30 de junho de 2018 e 31 de março de 2018

Em R$ mil

Discriminação CAPITAL 
SOCIAL

RESERVA DE 
LUCROS -  RESERVA 

LEGAL

PREJUÍZOS  
ACUMULADOS

TOTAL DO 
PATRIMONIO 

LÍQUIDO
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 26.789                153                               (6.058)                        20.884                       

Resultado do período -                          -                                    (390)                           (1.064)                       
SALDO EM 31 DE MARÇO DE 2018 26.789                153                               (6.448)                        20.494                       

Resultado do período (522)                           (522)                          
SALDO EM 30 DE JUNHO DE 2018 26.789                153                               (6.970)                        19.972                       

MUTAÇÕES DO PERÍODO -                          -                                    (522)                           (522)                          

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

 MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                                          
Diretor Presidente

ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro

 AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S.A
Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

CNPJ: 05.474.540/0001-20
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 DOS TRIMESTRES FINDOS EM 30 DE JUNHO DE 2018 E 31 DE MARÇO DE 2018 
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Em R$ mil

DISCRIMINAÇÃO 2° trimestre de 
2018

1° trimestre de 
2018

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (295)                   464                    
Prejuizo Líquido do trimestre (522)                   (390)                   

Ajustes para reconciliar o resultado liq. ao caixa gerado pelas Ativ. operacionais:
Depreciação e amortização 87                      83                      
Baixa do Imobilizado -                     -                     

Prejuízo ajustado (435)                   (307)                   

Redução (aumento) de ativos 105                    791                    
Redução (aumento) dos Titulos e Valores Mobiliários (77)                     325                    
Redução (aumento) das Operações de Crédito 71                      656                    
Redução (aumento) dos Outros Créditos 123                    (185)                   
Redução (aumento) dos Outros Valores e Bens (12)                     (5)                       

Aumento (redução) de passivos 35                      (20)                     
Aumento (redução) Outras Obrigações 35                      (20)                     

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS -                     -                     
Aumento de capital -                     -                     

-                     -                     

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (266)                   -                     
Aplicações no imobilizado (58)                     -                     
Aplicações no intangível (208)                   -                     

Aumento/(redução) do Caixa e equivalentes de caixa no período (561)                   464                    

DEMONSTRAÇÃO DO AUMENTO(REDUÇÃO) DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

No início do trimestre 9.052                 8.588                 
No fim do trimestre 8.491                 9.052                 

Aumento/(Redução) do caixa e equivalentes de caixa (561)                   464                    

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

 AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S.A
Instituição Financeira Autorizada Pelo Banco Central do Brasil em 22/11/2002

CNPJ: 05.474.540/0001-20
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Trimestres findos em 30 de junho de 2018 e 31 de março de 2018

Palmas-TO, 10 de agosto de 2018.

ANTONIEL PONTES FERNANDES FILHO
Coordenador de Contabilidade e Finanças 

CRC TO 003075/O

    MAURILIO RICARDO ARAÚJO DE LIMA                                                             ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA
                Diretor Presidente                                                                                  Diretor Administrativo-Financeiro

Metodo Indireto

AgÊnciA dE foMEnto do EstAdo do tocAntins s.A
cnPJ nº 05.474.540/0001-20

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis 
dos trimestres

findos em 30 de junho de 2018 e 31 de março de 2018

(valores expressos em milhares de reais, exceto quando expresso)

1 - contEXto oPErAcionAL

A AgÊnciA dE foMEnto do EstAdo do tocAntins 
s.A, pessoa jurídica de direito privado, é uma sociedade Anônima de 
Economia Mista, de capital fechado, regida pela Lei das sociedades por 
Ações, Lei 6.404/76 e suas alterações, integrante da Administração Pública 
indireta do Estado de tocantins, constituída com base na Lei Estadual 
nº 1.298/2002. É uma instituição financeira subordinada à supervisão e 
fiscalização do Banco Central do Brasil. Sua Legislação e regulamentação 
são submetidas ao disposto na Lei federal nº 4.595/64, de 31.12.64, e 
alterações posteriores, relativas ao sistema financeiro nacional.

tem por objetivo apoiar programas e projetos de desenvolvimento 
econômico e social do referido Estado, mediante operações de 
empréstimo, financiamento e prestação de garantia, com recursos próprios 
ou de terceiros, bem como, a realização de quaisquer outras operações 
ou atividades típicas da Agência.

2 - APrEsEntAÇÃo dAs dEMonstrAÇÕEs finAncEirAs

As demonstrações financeiras do 2º trimestre de 2018 e 
1º trimestre de 2018 foram elaboradas de acordo com as diretrizes 
contábeis emanadas da Lei das sociedades por Ações, associadas às 
normas e instruções do banco central do brasil - bAcEn, observadas 
ainda a nomenclatura e classificação padronizada pelo Plano contábil 
das instituições do sistema financeiro nacional - cosif.

Em aderência ao processo de convergência com as normas 
internacionais de contabilidade, algumas normas e suas interpretações 
foram emitidas pelo comitê de Pronunciamentos contábeis (cPc), porém 
nem todas foram homologadas pelo banco central do brasil. sendo 
assim, estão observados nas demonstrações contábeis da Agência os 
seguintes pronunciamentos normas do conselho Monetário nacional 
- cMn (os pronunciamentos técnicos citados no texto dos cPc’s a 
seguir, enquanto não recepcionados por ato específicos do Conselho 
Monetário nacional, não podem ser aplicados): cPc 00 (r1) - Estrutura 
conceitual para Elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro, 
cPc 01 (r1) redução ao Valor recuperável de Ativos, cPc 03 (r2) - 
demonstração dos fluxos de caixa, cPc 05 (r1) - divulgação sobre 
Partes relacionadas, cPc 10 (r1) - Pagamentos baseados e Ações, 
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação 
de Erro, cPc 24 - Evento subsequente, cPc 25 - Provisões, Passivos 
contingentes e Ativos contingentes e cPc 33 (r1) - benefícios a 
Empregados. Atualmente não é possível estimar quando o bAcEn irá 
aprovar os demais pronunciamentos contábeis do cPc e, nem tampouco, 
se a utilização dos mesmos será de maneira prospectiva ou retrospectiva. 
Com isso ainda não é possível quantificar os impactos contábeis da 
utilização desses pronunciamentos nas demonstrações contábeis da 
Agência de fomento.

3 - PrinciPAis PrÁticAs contÁbEis

dentre os principais procedimentos adotados para a preparação 
das demonstrações financeiras, ressaltamos:

a) disponibilidade - caixa e Equivalentes de caixa

Para fins de demonstração de fluxo de caixa, caixa e 
equivalente de caixa corresponde aos saldos de disponibilidades, que 
são utilizados para atendimento dos compromissos imediatos.

b) títulos e Valores Mobiliários

são contabilizados pelo custo de aquisição, acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço, os quais são reconhecidos no 
resultado do exercício. os títulos de Aplicação em fundo de investimentos 
são para negociação imediata e as Lft são mantidas até o vencimento, 
objetivando resguardar o efeito da variação do valor de mercado e a atual 
pratica de contabilização.

c) operações de crédito

As operações de crédito são classificadas de com as normas 
do banco central quanto ao nível de risco, levando em consideração a 
conjuntura econômica, a experiência passada e os riscos específicos 
em relação à operação, aos devedores e garantidores, observando os 
parâmetros estabelecidos pela resolução nº 2.682/1999 do banco central 
do Brasil, que requer a análise periódica da carteira e sua classificação 
em nove níveis, sendo “AA” (risco mínimo) e “H” (risco máximo).

As rendas das operações de crédito vencidas há mais de 60 
dias, independentemente de seu nível de risco, somente são reconhecidas 
como receita quando efetivamente recebidas. As operações classificadas 
como nível “H”, se inadimplentes, permanecem nessa classificação por 
até seis meses, quando então são baixadas contra a provisão existente 
e controladas, por no mínimo cinco anos, em contas de compensação, 
não mais figurando no balanço patrimonial.

As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no 
mesmo nível em que estavam classificadas. As renegociações de 
operações de créditos que já haviam sido baixadas contra a provisão e 
que estavam em contas de compensação são classificadas como nível “H”  
e os eventuais ganhos provenientes da renegociação somente são 
reconhecidos como receita, quando efetivamente recebidos.

A provisão para risco de crédito, considerada suficiente pela 
Administração, atende aos critérios estabelecidos pelo banco central do 
brasil - por meio da resolução nº 2.682.

d) Ativo Permanente

o ativo permanente está registrado ao custo de aquisição líquido 
das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear 
de acordo com a vida útil econômica estimada dos bens considerando 
as taxas mínimas anuais definidas pelo BACEN e divulgadas abaixo:

• 10% para instalações, móveis e equipamentos de uso, sistema 
de comunicação e de segurança;

• 20% para sistema de processamento de dados e de transporte
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os valores registrados no intangível referem-se aos gastos 
com a implantação de sistemas e são amortizados levando em conta o 
vencimento final dos contratos.

e) demais Ativos e Passivos

são demonstrados pelo custo, acrescidos, quando aplicável, 
dos rendimentos e das variações monetárias incorridas. A classificação 
em circulante e longo prazo, do Ativo circulante e do Passivo Exigível, 
obedece ao Plano contábil das instituições do sistema financeiro 
nacional - cosif.

f) imposto de renda e contribuição social sobre o Lucro Líquido 
(csLL)

A instituição adota a sistemática de apuração do imposto de 
renda pelo Lucro real utilizando alíquota determinada de 15% e adicional 
de 10%. A parcela correspondente à contribuição social foi calculada à 
alíquota de 20% sobre o lucro real, na forma da legislação vigente.

g) contribuições para o Pis/PAsEP e cofins

As contribuições para o Pis/PAsEP e cofins foram calculadas 
à alíquota de 0,65% e 4% respectivamente e são apuradas pelo regime 
cumulativo. com a publicação da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012 
as Agências de fomento passaram a ter o mesmo tratamento tributário 
dos bancos de investimentos.

h) Passivos contingentes

são avaliados e reconhecidos com base em parecer da 
diretoria Jurídica, sobre prováveis riscos de perdas de uma ação judicial 
ou administrativa. são constituídas provisões de 100% para processos 
classificados como Perda Provável, cujo valor de perda possa ser 
determinado ou estimado, para os processos classificados como de perda 
possível onde não requer a provisão, foi realizada somente divulgação em 
notas explicativas e para processos classificados como Perda remotas 
para as quais não efetuamos provisões ou divulgação.

i) Apresentação do resultado

o regime de apuração do resultado é o de competência, que 
estabelece que receitas e despesas devem ser apropriadas nos períodos 
em que ocorrerem.

4 - AtiVo

4.1 - tÍtuLos E VALorEs MobiLiÁrios

A carteira de títulos e Valores Mobiliários apresenta saldo em 30 
de junho de 2018 e 31 de março 2018 conforme abaixo, visando inclusive, 
cumprir ao determinado na resolução nº 2.828 do bAcEn, no que trata 
da aplicação em títulos Públicos federais.

30/06/2018 31/03/2018

categoria Prazos saldo Aplicação receitas saldo Aplicação receitas

Lft - Letras financeiras do tesouro 01/03/2018 - - - 4

Lft - Letras financeiras do tesouro 01/03/2023 77 1 - -

 fundo invest. renda fixa. sem vencimento 8.467 128 9.036 128

totAL 8.544 129 9.036 132

o valor de r$ 77 MiL registrados em Letras financeiras do 
tesouro corresponde a 08 títulos, com vencimento em 01 de março de 
2023. os referidos títulos são remunerados pela taxa média ajustada 
dos financiamentos diários apurados pela SELIC para títulos públicos 
federais. o resgate do principal em parcela única na data do vencimento.

A aplicação de r$ 8.467 MiL em cotas de fundos de 
Investimento de renda fixa obteve uma rentabilidade no trimestre de 1,42% 
correspondente a 91,00% do cdi.

4.2 - operações de crédito

As operações de crédito da Agência estão devidamente 
classificadas nos níveis de risco definidos pela Resolução nº 2.682/99 
do conselho Monetário nacional - cMn. As principais informações 
relacionadas às operações de crédito estão demonstradas a seguir:

a) composição por atividade econômica:

30/06/2018 31/03/2018

setor Privado Até 360 Acima 360 total Até 360 Acima 360 total

comércio/serviços 3.205 1.636 4.841 3.690 1.485 5.175

Agronegócio 342 2 344 539 10 549

Microcrédito 399 133 532 395 106 501

turismo 272 158 430 258 176 434

total 4.218 1.929 6.147 4.882 1.777 6.659

b) composição por nível de risco e faixa de vencimento:

nível de risco faixa de Atraso
30/06/2018 31/03/2018

Valor % Valor %

A Até 14 dias 746 12 481 7

b 15 e 30 dias 1.122 18 1.309 20

c 31 e 60 dias 3.016 49 3.087 46

d 61 e 90 dias 390 6 491 7

E 91 e 120 dias 292 5 310 5

f 121 e 150 dias 96 2 - -

g 151 e 180 dias 6 - 90 1

H Acima de 180 dias 479 8 891 14

totAL dA cArtEirA AtiVA 6.147 100 6.659 100

c)  composição vincendas e vencidas:

Classificação - Nível 
de risco

30/06/2018 31/03/2018

Vincendas Vencidas Vincendas Vencidas

A 746 - 481 -

b 1.046 76 1.258 51

c 2.681 335 2.611 476

d 148 242 162 329

E 10 282 20 290

f - 96 - -

g - 6 - 90

H - 479 30 861

totAL 4.631 1.516 4.562 2.097

d) Provisão para créditos de liquidação duvidosa:

Provisão %
30/06/2018 31/03/2018

Classificação - Nível 
de risco total das operações Valor da Provisão total das operações Valor da Provisão

A 0,5 746 4 481 3

b 1 1.122 11 1.309 13

c 3 3.016 90 3.087 93

d 10 390 39 491 49

E 30 292 88 310 93

f 50 96 48 - -

g 70 6 4 90 63

H 100 479 479 891 891

totAL 6.147 763 6.659 1.205

e) Movimentação da provisão para créditos de liquidação 
duvidosa:

30/06/2018 31/03/2018

saldo no início do Período 1.205 1.512

constituição da Provisão 88 121

créditos baixados como Prejuízo 213 176

reversão de Provisão 317 252

saldo no fim do Período 763 1.205

f) créditos renegociados

30/06/2018 31/03/2018

renegociação 956 946

g) créditos baixados como prejuízo e recuperados:

30/06/2018 31/03/2018

saldo no início do Período 2.395 2.257

créditos baixados como prejuízo 213 175

recuperação de créditos baixados como 
prejuízo 46 37

descontos 5 -

saldo no fim do Período 2.557 2.395
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h)  garantias

como instrumento de mitigação do risco de crédito dos 
financiamentos concedidos, a FOMENTO TOCANTINS aceita de forma 
isolada ou cumulativamente garantias reais e fidejussórias. Nas operações 
de créditos com o setor privado são aceitas garantias reais de hipoteca, 
alienação fiduciária de bens móveis, penhor de direitos e títulos de crédito.

4.3 - outros Valores e bens

31/03/2018 31/12/2017
OUTROS VALORES E bENS 5.392 5.380
bens não de uso próprio 5.311 5.311

Imóveis 5.311 5.311
23/12/2016 ( A ) Prédio comercial AccVsE 13 AV. Lo-03, Palmas-to 2.040 2.040
23/12/2016 ( A ) Lote HM1.2 E Qd Arse 33 Av. Lo-07, Palmas-to 1.110 1.110
26/04/2017 ( B ) Lote HM1.2 f Qd Arse 33 Av. Lo-07, Palmas-to 994 994
21/09/2017 ( C ) Lote terra área rural to-010 KM 24 - fazenda Landi, Palmas-to 930 930
29/09/2017 ( D ) Apartamento 103 e 403 bloco A - residencial santiago Palmas-to 237 237

Material em Estoque 79 65
Material consumo em Estoque 79 65
Despesas antecipadas 2 4
Prêmio seguro 2 4

A - Em dezembro de 2016, a Agência recebeu a título de dação 
em pagamento de dívida, bens imóveis dentro das especificações da 
circular bacen 909, item 1.a.i, b.i/iV; circ. 1273, correspondente ao 
valor avaliado por Laudo Pericial de imóveis de: a) um Prédio comercial 
Localizado na AccVsE 13, situado na Avenida Lo-03, Loteamento 
Palmas, em Palmas, com área de 687,20 m2 dos quais estão averbadas 
480,0 m2, e os outros 207,20 m2 constituindo-se em mezanino - 
benfeitorias não averbadas, avaliado em limite inferior r$ 1.979 (mil) e 
limite superior r$ 2.188 (mil); b) um Lote de terras para construção urbana 
de número HM 1.2 E, situada na Qd ArsE 33, conjunto Lotes HM, Av. 
Lo-07, loteamento Palmas/to, com área total de 1.798,383 m2, avaliado 
em limite inferior r$ 940 (mil) e limite superior r$ 989 (mil), atribuindo-se 
o registro mediano da dívida no valor global de r$ 3.150 (mil).

b - Em março de 2017, a Agência assinou um instrumento 
Particular de Assunção de dívida e outras Avenças, referente alienação 
fiduciária junto ao Banco Intermedium S/A, registrada no imóvel dado 
como dação de pagamento em dezembro de 2016, valor da dívida paga 
em abril de 2017, r$ 994 (mil), como contraprestação da assunção da 
dívida foi dado em dação de pagamento um lote de terras pra construção 
urbana de número HM-1.2-f, da quadra ArsE 33, conjunto lotes HM, 
situado à Avenida Lo-07, do loteamento Palmas, em Palmas-to, com 
área de 1.683,214 m², avaliado em r$ 1.010 (mil).

c - Em setembro de 2017, a Agência recebeu a título de dação 
em pagamento de dívida, bens imóveis dentro das especificações da 
circular bacen 909, item 1.a.i, b.i/iV; circ. 1273, correspondente ao 
valor avaliado por Laudo Pericial de imóveis de:  um lote de terras área 
rural situada na to - 010 KM 24 - desmembrada 04 - fazenda Landi 
- Loteamento Água fria - Palmas Estado do tocantins, coma área de 
6,1988ha, com área de reserva legal de 02,1696ha, devidamente averbada 
sob nº AV03-62.319, imóvel matriculado sob nº 88.223 de 04/05/2005, 
avaliada em limite inferior r$ 900 (mil) e limite superior r$ 1.027 (mil), 
atribuindo-se o registro mediano da dívida no valor global de r$ 930 (mil).

d - Em setembro de 2017, a Agência recebeu a título de dação 
em pagamento de dívida, bens imóveis dentro das especificações da 
circular bacen 909, item 1.a.i, b.i/iV; circ. 1273, correspondente ao 
valor avaliado por Laudo Pericial de imóveis de:  a) um  apartamento 
de construção urbana residencial denominada apartamento 103 bloco A 
do condomínio “rEsidEnciAL sAntiAgo” situado a alameda 21, lote 
08, conjunto HM-02, da Quadra Arso 102, do loteamento Palmas, com 
área privativa total de 60.73m², área de uso comum total de 65.8412m², 
área total de 126.57116m², fração ideal de 3.121322%, correspondente 
a 79.95266m², da área do terreno, com matricula nº 48.620, feita em 
19/06/200, avaliado em limite inferior r$ 124 (mil) e limite superior r$ 137 
(mil); b) um apartamento de construção urbana residencial denominada 
apartamento 403 bloco A do condomínio “rEsidEnciAL sAntiAgo” 
situado a alameda 21, lote 08, conjunto HM-02, da Quadra Arso 102, 
do loteamento Palmas, com área privativa total de 60.73m², área de uso 
comum total de 65.8412m², área total de 126.57116m², fração ideal de 
3.121322%, correspondente a 79.95266m², da área do terreno, com 
matricula nº 48.620, avaliado em limite inferior r$ 134 (mil) e limite superior 
r$ 148 (mil), atribuindo-se o registro mediano da dívida no valor global 
de r$ 237 (mil).

4.4 - nÃo circuLAntE - imobilizado e intangível de uso

Descrição
Móveis e 

Equipamentos 
de Uso

Instalações Sistema de 
Comunicação

Sistema de 
Processament

o de Dados

Sistema de 
Segurança

Sistema de 
Transporte TOTAL

em 31 de março de 2018 489 350 67 485 1 209 1.603
Adições 10 0 0 47 0 0 58
(-) baixas 0 0 0 0 0 0 0

em 30 de junho de 2018 500 350 67 532 1 209 1.660

Taxa de Depreciação anual 10% 10% 10% 20% 10% 20%
em 31 de março de 2018 (345) (97) (54) (313) (1) (109) (918)

depreciação trimestral (7) (9) (1) (12) 0 (10) (40)
(-) baixas depreciação 0 0 0 0 0 0 0

em 31 de março  de 2018 (352) (105) (55) (326) (1) (119) (958)

Valor Contábil em 30 de junho 
de 2018 148 245 12 207 0 90 702

Valor Contábil em 31 de 
março de 2018 144 254 14 172 0 100 685

Custo

Depreciação Acumulada

Descrição Software TOTAL
Custo
em 31 de março de 2018 190 190

Adições 208 208
(-) baixas (174) (174)

em 30 de junho de 2018 224 224

Amortização Acumulada
Taxa de Amortização anual 20%
em 31 de março de 2018 (180) (180)

Amortização trimestral (47) (47)
(-) baixas Amortizações 174 174

em 30 de junho de 2018 (53) (53)

Saldo Líquido em 30/06/2018 171 171
Saldo Líquido em 31/03/2018 10 10

os bens do imobilizado e intangível são avaliados anualmente 
para identificar evidências de perdas não recuperáveis, primariamente 
utilizando o contexto de indícios internos e externos que interfiram na 
recuperação desses ativos, com base sempre em eventos ou alterações 
significativas, que indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável.

os resultados encontrados nos levantamentos realizados, 
referentes ao balanço de 30 de junho de 2018 e 2017, com base nas 
premissas conhecidas, não apontaram a necessidade de ajuste contábil 
de “impairment” na AgÊnciA.

5 - PAtriMÔnio LiQuido

5.1 - Patrimônio Líquido

a) capital social: o capital social subscrito é r$ 26.823 mil 
e integralizado é de 26.789 mil, dividido em 6.000 mil ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal.

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS o.n. 99,4 5.964.000 26.662.188,84     26.662.188,84                                  -   
SINDUSCON o.n. 0,1 6.000 26.823,13            26.823,13                                         -   
FIETO o.n. 0,1 6.000 26.823,13            26.823,13                                         -   
FAET o.n. 0,1 6.000 26.823,13            26.823,13                                         -   
FECOMÉRCIO o.n. 0,1 6.000 26.823,13            26.823,13                                         -   
FACIET o.n. 0,1 6.000 26.823,13            9.682,89                               17.140,24 
SICON o.n. 0,1 6.000 26.823,13            9.682,89                               17.140,24 

TOTAL DE AÇÕES 100 6.000.000 26.823.127,62     26.788.847,14                      34.280,48 

CAPITAL A 
INTEGRALIZARACIONISTAS TIPO DE 

AÇÕES
% 

PARTIC.            
QTDE DE 
AÇÕES

VALOR DE 
AÇÕES (em R$)

CAPITAL 
INTEGRALIZADO

6 -  rEcEitAs

A composição da receita do trimestre pode ser sinteticamente 
demonstrada na forma seguinte:

rEcEitAs 30/06/2018 31/03/2018
Variação

r$ %

rendas de operações de crédito 412 395 17 4

rendas de títulos e Valores Mobiliários 129 132 -3 -2

rendas de Prestação de serviços 28 21 7 33

outras receitas operacionais 377 276 101 72

rEcEitAs totAis 946 824 122 14

outras receitas operacionais são constituídas de: recuperação 
de créditos baixados como Prejuízo, reversão de Provisões de 
operações de créditos e recuperação de outras despesas.
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7 - dEsPEsAs

A composição das despesas do trimestre:

dEsPEsAs 30/06/2018 31/03/2018
Variação

r$ %

Provisão pra créditos de liquidação duvidosa 88 121 -33 -27

Pessoal e Honorários 632 573 59 10

outras despesas administrativas 675 447 228 51

tributárias 37 51 -14 -27

outras despesas operacionais 36 22 14 63

irPJ E csLL - - - -

dEsPEsAs totAis 1.468 1.214 254 20

8 - PAtriMÔnio dE rEfErÊnciA EXigido (Acordo de 
basiléia)

Em 30/06/2018, o Patrimônio de referência Exigido + risco 
de Mercado para a Agência de fomento, calculado com base em sua 
estrutura patrimonial e na ponderação de risco de seus ativos, foi de r$ 
2.614 mil. A parcela do patrimônio líquido excedente ao mínimo exigido 
representa um grande potencial de alavancagem dos ativos, possibilitando 
a realização de novas operações até o montante de r$ 9.198 mil, o que 
propiciará intensificar a atuação da Agência de Fomento como indutora 
do desenvolvimento do Estado.

9 - instruMEntos finAncEiros

não tem sido prática da Agência operar com derivativos 
financeiros. Os Demonstrativos de Fluxos de Caixa são elaborados pelo 
Método indireto.

10 - sEguros

A Agência tem como política manter a cobertura de seguros dos 
seus principais ativos,em montante julgado suficiente para cobrir eventuais 
riscos em seguradora idônea.

11 - rEcursos HuMAnos

o quadro atual de pessoal é composto por 33 funcionários, 
sendo 31 celetistas incluindo a diretoria Executiva e 2 funcionários cedidos 
pelo governo do Estado do tocantins, acionista majoritário.

12  -  contingÊnciAs  f iscAis /tr ibutÁriAs /
trAbALHistAs

As declarações de rendimentos, outros impostos e contribuições 
sociais estão sujeitos à revisão e eventual lançamento adicional por parte 
das autoridades tributárias. Entretanto, não existe auto de infração contra a

Agência, nem indicações de contingências relacionadas com 
quaisquer tributos, contribuições sociais e reclamações trabalhistas.

o reconhecimento, a mensuração e a divulgação das 
contingências ativas e passivas são efetuados de acordo com os critérios 
definidos na Resolução CMN nº 3.823/09 e na Deliberação CVM nº 594/09, 
as quais aprovaram o Pronunciamento contábil nº 25, emitido pelo comitê 
de Pronunciamentos contábeis - cPc.

considerando a natureza das ações, sua similaridade com 
processos anteriores, sua complexidade, jurisprudência aplicável e fase 
processual, os processos são classificados em três categorias de risco 
de saída financeira para a Instituição: Provável, Possível e Remota. 
sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma 
provável saída de recursos para liquidação das obrigações e quando 
os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, 
são reconhecidos contabilmente. Os passivos contingentes classificados 
como perdas possíveis não são reconhecidos contabilmente, devendo 
ser apenas divulgados nas notas explicativas, quando individualmente 
relevantes, e os classificados como remotos não requerem provisão e 
nem divulgação.

13 - gErEnciAMEnto dE risco

A Agência de fomento adota modelo de gestão integrada de 
todos os riscos a que está exposta, sendo os mais relevantes os riscos 
de crédito, operacionais e de mercado.

o modelo de controle interno adotado pela Agência utiliza a 
metodologia de controL sELf AssEssMEnt - csA, ou seja, Auto-
Avaliação de controles, a arquitetura é elaborada pelo coMMittEE of 
sPonsoring orgAniZAtions of tHE trEAtWAY coMMission 
- COSO, dos quais contemplam a identificação, mensuração e tratamento 
dos riscos das atividades.

A Gestão do Risco de Mercado tem como missão identificar, 
avaliar e mitigar a exposição e seus impactos decorrentes da possibilidade 
de ocorrência de perdas, resultantes da flutuação nos valores de mercado 
de posições detidas pela instituição. A Agência de fomento adota o cálculo 
do Value at risk - VAr paramétrico como a metodologia utilizada para 
gerenciamento de risco de mercado, em condições normais, aplicando-o 
a todas as operações sensíveis às variações nas taxas de juros pré-
fixadas. Dentro de um horizonte de tempo com um intervalo de confiança, 
a instituição mantêm o seu cálculo do VAR com uma confiabilidade de 
99% para um intervalo de 10 dias.

Além disso, ressalta-se que as aplicações financeiras estão 
registradas em títulos e Valores Mobiliários que são mantidos em Letras 
financeiras do tesouro (Lft) até o vencimento, e em cotas de fundos 
que foram mantidas em fundos de investimentos referenciados por cdi, 
por isso não estão expostas a risco de mercado.

risco de Liquidez

A fomento utiliza níveis adequados de exposição ao risco de 
mercado e liquidez, de acordo com os limites operacionais aceitáveis, 
definidos pela Alta Administração, possibilitando a adoção de medidas 
mitigadoras em tempo hábil, bem como a manutenção de sua liquidez e 
o estabelecimento de limites operacionais de descasamento de prazos 
e de moedas, a qual preserva a continuidade e solidez dos negócios no 
longo prazo.

risco de crédito

Possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não 
cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respectivas obrigações 
financeiras nos termos pactuados, à desvalorização de contrato de crédito 
decorrente da deterioração na classificação de risco do tomador, à redução 
de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação 
e aos custos de recuperação. A Agência de fomento avalia e monitora 
mensalmente o risco global e a classificação da carteira de risco das 
operações de crédito.

gerenciamento de capital

A Agência de fomento possui política de gerenciamento de 
capital a qual traz a forma de atuação quanto as metas e projeções de 
capital, a política de distribuição do capital, e as principais fontes de 
capital da

Agência de fomento, bem como, sua estrutura, em conformidade 
com a resolução do conselho Monetário nacional e normas 
complementares.

Define-se o gerenciamento de capital como o processo contínuo 
de:

i - monitoramento e controle do capital mantido pela instituição;

ii - avaliação da necessidade de capital para fazer face aos 
riscos a que a instituição está sujeita;

iii - planejamento de metas e de necessidade de capital, 
considerando os objetivos estratégicos da instituição.

no gerenciamento de capital a instituição deve adotar uma 
postura prospectiva, antecipando a necessidade de capital decorrente 
de possíveis mudanças nas condições de mercado.

caso a avaliação da necessidade de capital aponte para um 
valor acima do PrE, a instituição deve manter capital compatível com os 
resultados das suas avaliações internas.

objetivos

 garantir o cumprimento legal das normas aqui contempladas;

 constituir as diretrizes e os procedimentos internos a serem 
adotados pela Agência de fomento no gerenciamento de capital;

 Estabelecer os procedimentos de monitoramento, avaliação 
de capital e planejamento de metas de necessidade de capital;

 considerar os objetivos estratégicos da instituição que estão 
sob a responsabilidade das áreas inseridas no processo de gerenciamento 
de capital.

Prevenção e combate às Atividades de Lavagem de dinheiro 
e corrupção.

Para garantir o cumprimento dos princípios e objetivos da 
Agência de fomento e, ainda, atendendo ao disposto na Lei federal 
nº 9.613/1998 com redação da Lei nº 12.683, de 9 de Julho de 2012 
e circular bAcEn nº 3.461/2009 com suas normas complementares, 
a fomento possui manual de PLd, o qual têm por objetivo estabelecer 
as diretrizes gerais e os procedimentos internos a serem adotados na 
Prevenção e combate às Atividades de Lavagem de dinheiro e nas 
práticas de corrupção, os procedimentos de detecção e análise de indícios 
de lavagem de dinheiro e a comunicação de ocorrências ao conselho de 
controle de Atividades financeiras - coAf, bem como de estabelecer a 
competência e responsabilidade de cada área no processo de detecção 
de indícios do crime de lavagem de dinheiro.

Palmas, 10 de agosto de 2018.

MAuriLio ricArdo ArAÚJo dE LiMA
diretor-Presidente

AdEMir tEodoro dE oLiVEirA
diretor Administrativo-financeiro

AntoniEL PontEs fErnAndEs fiLHo
coordenador de contabilidade e finanças

crc to 003075/o
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AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚbLICOS - ATR

PORTARIA/ATR Nº 096, DE 11 DE OUTUbRO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AgÊnciA tocAntinEnsE dE 
rEguLAÇÃo, controLE E fiscALiZAÇÃo dE sErViÇos PÚbLicos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
iV, da constituição Estadual, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e Ato nº 579 - nM, de 19 de abril do ano de 2018;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e respectivo substituto do instrumento contratual da 
tabela abaixo:

fiscal de contrato substituto
do fiscal nº Processo nº Empenho Empresa 

contratada objeto

Marcio cezzar Melquiades 
Marinho de Melo sobrinho neto

Matrícula: 1278231/1

oziel Evangelista 
borges

Matricula: 939393-2
2018/38990/000134 2018nE00457 LM coMÉrcio 

LtdA-ME

AQuisiÇÃo dE 
MAtEriAis dE 

consuMo (cAfÉ).

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato e das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

iii - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

iV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

V - atestar o recebimento dos serviços e sinalizar para 
pagamento.

robErVAL AirEs PErEirA PiMEntA
Presidente da Agência tocantinense de regulação, controle e 

fiscalização de serviços Públicos do Estado do tocantins.

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS

PORTARIA GAbPRES/ATS Nº 165/2018, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AgÊnciA tocAntinEnsE dE 
sAnEAMEnto - Ats, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso ii, da constituição do Estado do tocantins, tendo em vista que 
lhe compete a prática de atos de gestão administrativa,

considErAndo solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato nº 018/2014, feita pela empresa CONAP Construção 
e Pavimentação LtdA ME;

rEsoLVE:

Art. 1º Criar Comissão de Análise Específica que tratará da 
legitimidade da solicitação feita pela empresa conAP construÇÃo 
E PAViMEntAÇÃo LtdA ME, inscrita no cnPJ/Mf sob o nº 
12.277.990/0001-99, e validação do valor solicitado,no sentido de receber 
o montante de r$ 83.586,50(oitenta e três mil, quinhentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos)à título de reequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato

Parágrafo único. Esta comissão possuirá 3 (três) membros, e 
será constituída pelos abaixo indicados, sendo presidida pelo primeiro:

noME MAtrÍcuLA

AndErson rodriguEs MEssiAs 1245864-2

fELiPE robErto dE AZEVEdo VAsconcELos 11471603-1

MArcELo MArAnHÃo sousA 111532229

Art. 2º A comissão aqui criada deverá validar o valor de 
reequilíbrio econômico-financeiro solicitado pela empresa citada no art. 
1º da presente Portaria, emitindo parecer conclusivo sobre o assunto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbinEtE do PrEsidEntE dA AgÊnciA tocAntinEnsE 
dE sAnEAMEnto, aos 10 dias do mês de outubro de 2018.

rogÉrio bEZErrA LoPEs
PrEsidEntE
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AGETO

PORTARIA Nº 334, DE 26 DE SETEMbRO DE 2018.

o PrEsidEntE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso iV,  
do §1º, do art. 42, da constituição Estadual, c/c o art. 36, da instrução 
normativa nº 3/2017, de 05 de setembro de 2017, em conformidade com 
o disposto no art. 20 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final das etapas avaliatórias 
do(s) servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, devido ao término 
e aprovação na Avaliação Especial de desempenho, conforme Anexo 
Único desta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 26 dias do mês de setembro de 2018.

VirgiLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

AnEXo Único À PortAriA nº 334, dE 26 dE sEtEMbro dE 2018.

cPf número funcional servidor(a) Média

478.392.523-20 11223600-2 fLAVio ZAnAtA toME soMbrA 140

168.203.471-20 235640-9 JosE siLVA sAMPAio 143

PORTARIA/AGETO Nº 339, DE 08 DE OUTUbRO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AgÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86  
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de abril de 2018;

rEsoLVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, JoELton LuiZ 
soArEs, matrícula nº 980150-4, operador de Maquinas, da Agência 
tocantinense de transportes e obras, referente ao período aquisitivo 
2017/2018, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria nº 134, 
de 08 de Maio de 2018, 30 (trinta) dias, para fruí-los de 03/10/2018 a 
01/11/2018.

gAbinEtE do PrEsidEntE dA AgEto, em Palmas, aos 08 
dias do mês de outubro de 2018.

VirgÍLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 340, DE 11 DE OUTUbRO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AgÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86  
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de Abril de 2018;

rEsoLVE:

intErroMPEr a fruição das férias legais do servidor JosÉ Antonio do 
nAsciMEnto, matrícula nº 864769-10, ger. de operação, fiscalização 
e Educação para o trânsito, referente ao período aquisitivo 2017/2018, 
antes prevista para 1º/10/2018 a 30/10/2018, 30 (trinta) dias, a partir de 
10/10/2018, restando 21 (vinte e um) dias para fruí-los em data oportuna.

gAbinEtE do PrEsidEntE dA AgEto, em Palmas, aos 11 
dias do mês de outubro de 2018.

VirgÍLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 341, DE 08 DE OUTUbRO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AgÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86  
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de Abril de 2018;

rEsoLVE:

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor ArMAndo gigLio 
MAcHAdo, matrícula nº 162507-3, Engenheiro Mecânico, da Agência 
tocantinense de transportes e obras, referente ao período aquisitivo 
2016/2017, antes prevista para 15/10/2018 a 29/10/2018, 15 (quinze) 
dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

gAbinEtE do PrEsidEntE dA AgEto, em Palmas, aos 08 
dias do mês de outubro de 2018.

VirgÍLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

IGEPREV-TOCANTINS

PORTARIA Nº 1323, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

dispõe sobre a concessão de isenção de imposto 
de renda e contribuição Previdenciária do segurado 
Mario Eguiberto dadamos.

o PrEsidEntE do instituto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 6º, XiV, da Lei federal 
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 39, XXXiii, §§4º e 5º, do 
decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - regulamento do imposto 
sobre a renda (rir/1999); no art. 30, §1º, da Lei federal nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995 e no art. 40, §21 da constituição federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º considErAr, a partir de 1º de março de 2014, os 
proventos do segurado MArio EguibErto dAdAMos, aposentado 
por meio da Portaria nº 35/AP, de 12 de fevereiro de 2009, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 2.836, de 16 de fevereiro de 2009, isentos do 
imposto de renda - Pessoa física, e da contribuição Previdenciária até 
o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de Previdência social, com base no que consta do processo nº 
2018.45.301022PA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de março de 2014.

sHArLLEs fErnAndo bEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1325, DE 11 DE OUTUbRO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão 
por Morte do ex-segurado deocy Xavier.

o PrEsidEntE do instituto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 9º, i, §5º, i; no art. 17-A, 
i; no art. 26, ii; nos art. 37, i; 37-A, iV, “a” e 38; no art. 54, §2º; nos arts. 
56, i e ii, e 57; e no art. 75, i e ii, e §1ºe §2º, i e ii, “c”; todos da Lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005 e no art. 68, iV, da Lei nº 2.578, de 20 
de abril de 2012;

considErAndo as disposições contidas no art. 42, §2º, da 
constituição federal de 1988;
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rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr a partir de 29 de maio de 2018, ao cônjuge 
MAriA rAQuEL dE ArAÚJo XAViEr, nascida em 04/10/1951, o 
benefício de Pensão por Morte do ex-segurado dEocY XAViEr, benefício 
nº 0003129, transferido para a reserva remunerada na graduação de 
soldado, referência g, com carga horária de 180 horas, do Quadro de 
Praças Policiais Militares, com lotação na Polícia Militar do Estado do 
tocantins, com base no que consta do processo nº 2018.07.204811P.

Art. 2º fixar o benefício de forma vitalícia, correspondente a 
100% do valor dos proventos percebidos pelo ex-segurado na data do 
óbito, a ser pago na ordem de r$ 4.021,23.

Art. 3º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pela Paridade.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 29 de maio de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEZErrA LiMA
Presidente

PORTARIA Nº 1327, DE 11 DE OUTUbRO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão 
por Morte do ex-segurado raimundo nonato da 
silva filho.

o PrEsidEntE do instituto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 9º, i, ii, §5º, i; no art. 17-A, 
i; no art. 26, ii; no art. 36, i, “b”; nos art. 37, iii, iV, “a”; 37-A, i, “b”, item 4, 
ii e 38; no art. 54; nos arts. 56, i e ii, e 57; e no art. 75, i, ii, §§1º e 2º, i, 
ii, “c”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §2º, §7º, 
ii, e §8º, da constituição federal de 1988, na Emenda constitucional nº 
41/2003 e na Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, a partir de 21 de setembro de 2018, ao 
cônjuge ALLINE MARTINS CAMPOS, nascida em 05/01/1981, ao filho 
YAn siLVA cAMPos, nascido em 15/08/2012, ao filho YURI SILVA 
CAMPOS, nascido em 15/08/2012 e à filha YASMIM SILVA CAMPOS, o 
benefício de Pensão por Morte do ex-segurado raimundo nonato da silva 
filho, matrícula 466, cargo de consultor Legislativo, classe E, Padrão 
28, com carga horária de 180 horas, do Quadro de Provimento Efetivo da 
Assembleia Legislativa do Estado do tocantins, com base no que consta 
do processo nº 2018.07.205861P.

Art. 2º Aplicar o redutor constitucional previsto no art. 37, Xi, 
da cf/88, sobre os proventos percebidos pelo ex-segurado na data do 
óbito no valor de r$ 31.616,38, resultando o montante de r$ 25.322,25.

Art. 3º Aplicar o limite máximo dos benefícios do regime geral 
de Previdência social, na ordem de r$ 5.645,80.

Art. 4º Acrescentar ao valor previsto no artigo anterior, a parcela 
de r$ 13.773,52, equivalente a aplicação de 70% sobre a diferença entre 
o montante apurado no artigo 2º e o teto do rgPs.

Art. 5º fiXAr o benefício no valor de r$ 19.419,32, equivalente 
a soma das parcelas descritas nos artigos 3º e 4º

Art. 6º Estabelecer a distribuição das cotas do benefício da 
seguinte forma:

i - ALLinE MArtins cAMPos, em caráter temporário - 25% 
entre 21/09/2018 e 14/08/2033, 100% entre 15/08/2033 e 20/09/2033.

ii - YAn siLVA cAMPos, em caráter temporário - 25% entre 
21/09/2018 e 14/08/2033.

iii - Yuri siLVA cAMPos, em caráter temporário - 25% entre 
21/09/2018 e 14/08/2033.

iV - YAsMiM siLVA cAMPos, em caráter temporário - 25% 
entre 21/09/2018 e 14/08/2033.

Art. 7º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pelo rPPs-to.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 21 de setembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEZErrA LiMA
Presidente

NATURATINS

TERMO DE APOSTILAMENTO

contrAto nº: 034/2013
obJEto: Locação de imóvel p/ funcionamento do Escritório regional 
de Araguatins-to.
LocAtÁrio: instituto natureza do tocantins - nAturAtins.
LocAdor: Euerçu gonçalves da silva.
Assunto: Apostilamento do valor inicial do contrato nº 034/2013.

o Presidente do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, 
consoante o que confere o Ato nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, 
publicado no doE nº 5.095, com fundamento no art. 65, §8º, da Lei 
8.666/93, em virtude dos documentos que integram o Processo nº 
2013.4033.000052, resolve APostiLAr a cláusula terceira - do VALor 
- do contrato nº 034/2013, celebrado entre o naturatins e o sr. Euerçu 
gonçalves da silva, para reajustar o valor mensal do aluguel do imóvel 
aplicando o índice igP-M de 3,21% (três vírgula vinte e um por cento) 
acumulado no período de Junho/2018 a dezembro/2019, cujo valor após 
o reajuste, passa de r$ 1.568,73 (mil, quinhentos e seiscentos e sessenta 
e oito reais e setenta e três centavos) mensais, para r$ 1.619,09 (mil, 
seiscentos e dezenove reais e nove centavos) a partir de 1º de janeiro de 
2018, passando o valor contratual anual para r$ 19.483,06 (dezenove 
mil, quatrocentos e oitenta e três reais e seis centavos).

Palmas, 22 de junho de 2018.

JorgE KLEbEr nEiVA brito
Presidente

TERMO DE APOSTILAMENTO

contrAto nº: 015/2016
obJEto: Locação de imóvel p/ funcionamento do Escritório regional de 
Lagoa da confusão.
LocAtÁrio: instituto natureza do tocantins - nAturAtins.
LocAdor: José Luiz Alves de souza.
Assunto: Apostilamento do valor inicial do contrato nº 015/2016.

o Presidente do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, 
consoante o que confere o Ato nº 1.285 - nM, de 26 de julho de 2018, 
publicado no doE nº 5.163, com fundamento no art. 65, §8º, da Lei 
8.666/93, em virtude dos documentos que integram o Processo nº 2016 
40310 0403, resolve APostiLAr a cláusula terceira - do VALor - do 
contrato nº 015/2016, celebrado entre o naturatins e o senhor José 
Luiz Alves de souza, para reajustar o valor mensal do aluguel do imóvel 
aplicando o índice igP-M de 10,05% (dez vírgula zero cinco por cento) 
acumulado no período de outubro/2017 a novembro/2018, cujo valor 
após o reajuste, passa de r$ 1.530,60 (hum mil quinhentos e trinta reais 
e sessenta centavos) mensais, para r$ 1.684,42 (hum mil seiscentos 
e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) a partir de 10 de 
novembro de 2018, passando o valor contratual anual para r$ 20.213,04 
(vinte mil duzentos e treze reais e quatro centavos).

Palmas, 04 de outubro de 2018.

MArcELo fALcÃo soArEs
Presidente

TERMO DE APOSTILAMENTO

contrAto no: 016/2014
obJEto: Locação de imóvel p/ funcionamento do Escritório regional de 
colinas do tocantins.
LocAtÁrio: instituto natureza do tocantins - nAturAtins.
LocAdor: carmosina Maria da silva
Assunto: Apostilamento do valor inicial do contrato nº 016/2014.
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o Presidente do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, 
consoante o que confere o Ato nº 1.285 - nM, de 26 de julho de 2018, 
publicado no doE nº 5.163, com fundamento no art. 65, §8º, da Lei 
8.666/93, em virtude dos documentos que integram o Processo nº 2014 
40310 0156, resolve APostiLAr a cláusula terceira - do VALor - 
do contrato no 016/2014, celebrado entre o naturatins e a senhora 
carmosina Maria da silva, para reajustar o valor mensal do aluguel do 
imóvel aplicando o índice igP-M de 10,05% (dez vírgula zero cinco por 
cento) acumulado no período de setembro/2017 a outubro/2018, cujo 
valor após o reajuste, passa de r$ 2.474,53 (dois mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais, cinquenta e três centavos) mensais, para r$ 
2.723,21 (dois mil, setecentos e vinte e três reais e vinte e um centavos) 
a partir de 17 de setembro de 2018, passando o valor contratual anual 
para r$ 32.678,52 (trinta e dois mil seiscentos e setenta e oito e cinquenta 
e dois centavos).

Palmas, 10 de outubro de 2018.

MArcELo fALcÃo soArEs
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo número: 2013.4033.000052
contrato número: 034/2013
Aditivo número: 5
Locatário: instituto natureza do tocantins - naturatins
Locadora: Euerçu gonçalves da silva.
cPf: 168.334.491-04.
objeto do termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
034/2013, que trata da Locação de imóvel para o funcionamento do 
Escritório regional do naturatins em Araguatins - to.
Valor do contrato: r$ 19.483,06 (dezenove mil quatrocentos e oitenta e 
três reais e seis centavos).
natureza de despesas: 33.90.36
fonte do recurso: 0240
data da Assinatura: 09/07/2018.
Vigência: (27/06/2018 - 28/06/2019)
signatários: Marcelo falcão soares - Locatário
Euerçu gonçalves da silva - Locadora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo número: 2014.4031.0156
contrato número: 016/2014
Aditivo número: 4
Locatário: instituto natureza do tocantins - naturatins
Locadora: carmosina Maria da silva
cPf: 877.441.801-78
objeto do termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
016/2014, que trata da Locação de imóvel para o funcionamento do 
Escritório regional do naturatins de colinas do tocantins - to.
Valor do contrato: r$ 32.678,52 (trinta e dois mil seiscentos e setenta e 
oito reais e cinquenta e dois centavos).
natureza de despesas: 33.90.36
fonte do recurso: 0240.
data da Assinatura: 10/10/2018.
Vigência: (17/09/2018 - 16/09/2019).
signatários: Marcelo falcão soares - Locatário
carmosina Maria da silva - Locadora.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo número: 2012.4033.0001
contrato número: 023/2012
Aditivo número: 6
Locatário: instituto natureza do tocantins - naturatins
Locadora: Maria gonçalves de Melo
cPf: 896.134.651-20
objeto do termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
023/2012, que trata da Locação de imóvel para o funcionamento do 
Escritório regional do naturatins de formoso do Araguaia - to.
Valor do contrato: r$ 15.902,64 (quinze mil, novecentos e dois reais e 
sessenta e quatro centavos).
natureza de despesas: 33.90.36
fonte do recurso: 0240
data da Assinatura: 03/10/2018
Vigência: (01/07/2018 - 31/06/2019)
signatários: Marcelo falcão soares - Locatário
Maria gonçalves de Melo - Locadora

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 131/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e Augusto dE cArLi.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto estabelecer prazo e padrões 
para a regularização ambiental do imóvel rural.
dAtA dA AssinAturA: 27 de julho 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigerá por até um (1) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura, período no qual se procederá a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão 
do cadastro Ambiental rural sob nº cAr/to nº 280412, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas(s) ou repactuação de igual Instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
Augusto de carli: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 150/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e cLÉZio ribEiro LEMEs.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto estabelecer prazo e padrões 
para a regularização ambiental do imóvel rural.
dAtA dA AssinAturA: 20 de setembro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigerá por até um (1) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procederá a 
análise final da proposta registrada no Sistema de Informação para 
gestão do cadastro Ambiental rural sob nº cAr/to 578658, em que 
serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de áreas a serem 
regularizadas, decorrente da validação final da(s) propostas(s) ou 
repactuação de igual instrumento, podendo ser prorrogado por igual 
período e/ou alterado por meio de celebração de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
clézio ribeiro Lemes: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 151/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e JosÉ MArtins 
bArbosA.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder 
o prazo de 01 (um) ano para oportunizar ao compromissado a regularizar 
o empreendimento/atividade (bovinocultura), com vistas à emissão das 
licenças ambientais (LP, Li e Lo), restando autorizado o funcionamento 
da atividade durante a vigência do presente termo.
dAtA dA AssinAturA: 28 de setembro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigorará por 01 (um) ano, contado 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio 
de celebração de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
José Martins barbosa: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 155/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e EdiVALdo rodriguEs 
dE AguiAr.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto estabelecer prazo e padrões 
para a regularização ambiental do imóvel rural.
dAtA dA AssinAturA: 27 de setembro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigerá por até um (1) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procederá a 
análise final da proposta registrada no Sistema de Informação para 
gestão do cadastro Ambiental rural sob nº cAr/to 565762, em que 
serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de áreas a serem 
regularizadas, decorrente da validação final da(s) propostas(s) ou 
repactuação de igual instrumento, podendo ser prorrogado por igual 
período e/ou alterado por meio de celebração de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
Edivaldo rodrigues de Aguiar: compromissado.
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 158/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e EdiLbErto dE ArAÚJo 
rocHA.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 01 (um) ano para oportunizar ao compromissado a regularização da 
atividade (drenagem pluvial), conforme Autorização Ambiental nº 017-2017  
do Município de Araguaína/to.
dAtA dA AssinAturA: 21 de setembro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigorará por 01 (um) ano, contados 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio 
de celebração de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
Edilberto de Araújo rocha: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 159/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e PAuLo robErto 
Augusto.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder 
o prazo de 01 (um) ano para oportunizar ao compromissado a regularizar 
o empreendimento/atividade (bovinocultura), com vistas à emissão das 
licenças ambientais (LP, Li e Lo), restando autorizado o funcionamento 
da atividade durante a vigência do presente termo.
dAtA dA AssinAturA: 28 de setembro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigorará por 01 (um) ano, contado 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio 
de celebração de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
Paulo roberto Augusto: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 160/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e JosÉ MiguEL dE fAriA.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto estabelecer prazo e padrões 
para a regularização ambiental do imóvel rural.
dAtA dA AssinAturA: 03 de outubro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigerá por até um (1) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura, período no qual se procederá a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão 
do cadastro Ambiental rural sob nº cAr/to nº 196113, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) proposta(s) ou repactuação de igual Instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
José Miguel de faria: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 161/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e Antonio ArAuJo nEto.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto estabelecer prazo e padrões 
para a regularização ambiental do imóvel rural.
dAtA dA AssinAturA: 28 de setembro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigerá por até um (1) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procederá a 
análise final da proposta registrada no Sistema de Informação para 
gestão do cadastro Ambiental rural sob nº cAr/to 578658, em que 
serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de áreas a serem 
regularizadas, decorrente da validação final da(s) propostas(s) ou 
repactuação de igual instrumento, podendo ser prorrogado por igual 
período e/ou alterado por meio de celebração de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
Antonio Araujo neto: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 162/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e HEnriQuE gunZEL.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto estabelecer prazo e padrões 
para a regularização ambiental do imóvel rural.
dAtA dA AssinAturA: 03 de outubro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigerá por até um (1) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procederá a 
análise final da proposta registrada no Sistema de Informação para 
gestão do cadastro Ambiental rural sob nº cAr/to 1119486, em que 
serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de áreas a serem 
regularizadas, decorrente da validação final da(s) propostas(s) ou 
repactuação de igual instrumento, podendo ser prorrogado por igual 
período e/ou alterado por meio de celebração de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
Henrique gunzel: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 164/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e JosÉ MArtins 
bArbosA.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto estabelecer prazo e padrões 
para a regularização ambiental do imóvel rural.
dAtA dA AssinAturA: 28 de setembro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigerá por até um (1) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura, período no qual se procederá a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão 
do cadastro Ambiental rural sob nº cAr/to 1328566, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas(s) ou repactuação de igual Instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
José Martins barbosa: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 165/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e Muriti AgronEgÓcio 
LtdA.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto estabelecer prazo e padrões 
para a regularização ambiental do imóvel rural.
dAtA dA AssinAturA: 08 de outubro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigerá por até um (1) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procederá a 
análise final da proposta registrada no Sistema de Informação para 
gestão do cadastro Ambiental rural sob nº cAr/to 606384, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas(s) ou repactuação de igual Instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
Muriti Agronegócio Ltda: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 166/2018

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o instituto 
nAturEZA do tocAntins - nAturAtins e siLMArA EgÍdio 
MEndonÇA costA.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder 
o prazo de 01 (um) ano para oportunizar ao compromissado a regularizar 
o empreendimento/atividade (agropecuária), com vistas à emissão das 
licenças ambientais (LP, Li e Lo), restando autorizado o funcionamento 
da atividade durante a vigência do presente termo.
dAtA dA AssinAturA: 27 de setembro 2018;
VigÊnciA: o presente instrumento vigorará por 01 (um) ano, contado 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio 
de celebração de termo aditivo.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
Egídio Mendonça costa: compromissado.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2018
AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 42/2018

rEf: termo Aditivo que entre si celebram o instituto nAturEZA 
do tocAntins - nAturAtins e frAncisco nAnZioZEno PAiVA.
obJEto: o presente termo Aditivo tem por objeto prorrogar por mais 06 
(seis) meses o prazo para atendimento da cláusula Primeira do termo de 
Compromisso nº 42-2018, a fim de oportunizar o compromissado a cumprir 
a exigência constante no referido termo de compromisso.
dAtA dA AssinAturA: 28 de setembro de 2018.
VigÊnciA: A cláusula terceira do termo de compromisso nº 42-2018 
passa a ter a vigência de mais 06 (seis) meses, além dos 06 (seis) meses 
anteriormente fixados, perfazendo um total de 1 (um) ano, com efeitos a 
partir de 05/04/2018 e término em 05/04/2019.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
francisco nanziozeno Paiva: compromissado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 08/2018
AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 47/2017

rEf: termo Aditivo que entre si celebram o instituto nAturEZA do 
tocAntins - nAturAtins e LuiZ rogÉrio dE souZA E outros.
obJEto: o presente termo Aditivo tem por objeto prorrogar por mais 12 
(doze) meses o prazo para atendimento da cláusula Primeira do termo de 
Compromisso nº 47-2017, a fim de oportunizar o compromissado a cumprir 
a exigência constante no referido termo de compromisso, incluindo o 
cumprimento das exigências do ofício de Pendência nº 3891-2017.
dAtA dA AssinAturA: 22 de julho de 2018.
VigÊnciA: A cláusula terceira do termo de compromisso nº 47-2017 
passa a ter a vigência de mais 12 (doze) meses, além dos 12 (doze) 
meses anteriormente fixados, perfazendo um total de 2 (dois) anos, com 
efeitos a partir de 22/07/2017 e término em 22/07/2019.
signAtÁrios:
Marcelo falcão soares: Presidente/compromitente;
Luiz rogério de souza e outros: compromissado.

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 4834-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: goVErno do EstAdo do tocAntins/sEAgro
cnPJ/cPf: 25.089.137/0001-95
ProcEsso: 2856-2017-A
LocALiZAÇÃo PoÇo: utM 169.552,61 E, 9.242.176,69 n, fuso 23L
VAZÃo ProJEtAdA: 8,00 M³/H, 8,00H/diA.
f inAL idAdE:  AbAstEciMEnto dE ProcEssos E  o 
funcionAMEnto do MAtAdouro - frigorÍfico
VigÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 4848-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: goVErno do EstAdo do tocAntins/sEAgro
cnPJ/cPf: 25.089.137/0001-95
ProcEsso: 2848-2017-A
LocALiZAÇÃo PoÇo: utM 827.421,02 E, 9.293.135,51 n, fuso 22L
VAZÃo ProJEtAdA: 8,00 M³/H, 8,00H/diA.
f inAL idAdE:  AbAstEciMEnto dE ProcEssos E  o 
funcionAMEnto do MAtAdouro - frigorÍfico
VigÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 4847-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: goVErno do EstAdo do tocAntins/sEAgro
cnPJ/cPf: 25.089.137/0001-95
ProcEsso: 2849-2017-A
LocALiZAÇÃo PoÇo: utM 774.796,95 E, 9.240.783,24 n, fuso 22L
VAZÃo ProJEtAdA: 8,00 M³/H, 8,00H/diA.
f inAL idAdE:  AbAstEciMEnto dE ProcEssos E  o 
funcionAMEnto do MAtAdouro - frigorÍfico
VigÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 4846-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: goVErno do EstAdo do tocAntins/sEAgro
cnPJ/cPf: 25.089.137/0001-95
ProcEsso: 2850-2017-A
LocALiZAÇÃo PoÇo: utM 748.535,42 E, 8.907.042,40 n, fuso 22L
VAZÃo ProJEtAdA: 8,00 M³/H, 8,00H/diA.
f inAL idAdE:  AbAstEciMEnto dE ProcEssos E  o 
funcionAMEnto do MAtAdouro - frigorÍfico
VigÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 4842-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: goVErno do EstAdo do tocAntins/sEAgro
cnPJ/cPf: 25.089.137/0001-95
ProcEsso: 2851-2017-A
LocALiZAÇÃo PoÇo: utM 300.702,98 E, 9.116.005,19 n, fuso 23L
VAZÃo ProJEtAdA: 8,00 M³/H, 8,00H/diA.
f inAL idAdE:  AbAstEciMEnto dE ProcEssos E  o 
funcionAMEnto do MAtAdouro - frigorÍfico
VigÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 4839-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: goVErno do EstAdo do tocAntins/sEAgro
cnPJ/cPf: 25.089.137/0001-95
ProcEsso: 2852-2017-A
LocALiZAÇÃo PoÇo: utM 207.881 E, 8.895.230,3 n, fuso 23L
VAZÃo ProJEtAdA: 8,00 M³/H, 8,00H/diA.
f inAL idAdE:  AbAstEciMEnto dE ProcEssos E  o 
funcionAMEnto do MAtAdouro - frigorÍfico
VigÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 4836-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: goVErno do EstAdo do tocAntins/sEAgro
cnPJ/cPf: 25.089.137/0001-95
ProcEsso: 2855-2017-A
LocALiZAÇÃo PoÇo: utM 337.620,91 E, 8.665.210,76 n, fuso 23L
VAZÃo ProJEtAdA: 8,00 M³/H, 8,00H/diA.
f inAL idAdE:  AbAstEciMEnto dE ProcEssos E  o 
funcionAMEnto do MAtAdouro - frigorÍfico
VigÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 4870-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: PrEfEiturA MuniciPAL dE JuArinA
cnPJ/cPf: 37.426.509/0001-00
ProcEsso: 454-2018-A
LocALiZAÇÃo PoÇo: utM 709.365 E, 9.102.284 n, fuso 22L
VAZÃo ProJEtAdA: 5,00 M³/H, 1,00H/diA.
finALidAdE: irrigAÇÃo do cAMPo dE futEboL MuniciPAL.
VigÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 4887-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA PrEfEiturA MuniciPAL dE AXiXÁ do tocAntins
cnPJ/cPf: 00.766.725/0001-95
ProcEsso: 2982-2018-A
LocALiZAÇÃo PoÇo: utM 190.469 E, 9.379.535 n, fuso 23L
VAZÃo ProJEtAdA: 7,00 M³/H, 16,00H/diA.
finALidAdE: AbAstEciMEnto E distribuiÇÃo dE ÁguA.
VigÊnciA: 180 diAs
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EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 4844-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: MAtiAs ALVEs bisPo
cPf/cnPJ: 75937921100
ProcEsso: 3450-2017-A
MunicÍPio: PArAnÃ - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
bAciA HidrogrÁficA: rio tocAntins - t1
AQuÍfEro: ProVÍnciA tocAntins
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs cAPtAÇÃo: utM 22L 806915E/8642299n.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 8 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 4,00 M³/H; 2,00 H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: AgroPEcuÁriA
VigÊnciA: 5 Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 4844-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: MAtiAs ALVEs bisPo
cPf/cnPJ: 75937921100
ProcEsso: 3450-2017-A
MunicÍPio: PArAnÃ - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
bAciA HidrogrÁficA: rio tocAntins - t1
AQuÍfEro: ProVÍnciA tocAntins
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs cAPtAÇÃo: utM 22L 806915E/8642299n.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 8 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 4,00 M³/H; 2,00 H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: AgroPEcuÁriA
VigÊnciA: 5 Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 4925-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: tHYArA KELLYs do nAsciMEnto ViAnA
cPf/cnPJ: 602.823.883-03
ProcEsso: 413-2015-A
MunicÍPio: LAJEAdo - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs cAPtAÇÃo: utM 22L 790322E/8921112n
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 6 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 2,0 M³/H; 3,00 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: sErViÇos gErAis sEM consuMo HuMAno
VigÊnciA: 5 Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 4916-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: robErto EVAngEListA ribEiro
cPf/cnPJ: 328.068.921-04
ProcEsso: 2709-2018-A
MunicÍPio: dois irMÃos do tocAntins - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
cAPtAÇÃo: suPErficiAL no Ponto P1.
MAnAnciAL: rio LAJEAdo.
coordEnAdAs: utM, fuso 22, 714309 n/8967832 E.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 9,80 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,41 M³/H; 24,00 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL.
cAPtAÇÃo: suPErficiAL no Ponto P2.
MAnAnciAL: cÓrrEgo sEM dEnoMinAÇÃo, AfLuEntE do rio 
LAJEAdo.
coordEnAdAs: utM, fuso 22, 714723n/8968152 E.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 2,10 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,09 M³/H; 24,00 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL.
cAPtAÇÃo: suPErficiAL no Ponto P3.
MAnAnciAL: rio LAJEAdo E sEus AfLuEntEs sEM dEnoMinAÇÃo.
coordEnAdAs dos Pontos dE cAPtAÇÃo: utM, fuso 22, 
715972 n/8969344 E.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 3,50 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,15 M³/H; 24,00 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
VigÊnciA: 5 Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 4962-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: PAbLo EVAngEListA rodriguEs rufo
cPf/cnPJ: 015.079.791-50
ProcEsso: 271-2018-A
MunicÍPio: MAtEiros - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs: utM 343.478 E/8.832.604 n, fuso 23L.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 2 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,5 M³/H; 4,00 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: sErViÇos gErAis sEM consuMo HuMAno E sEM 
contAto PriMÁrio.

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 4970-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: cErÂMicA duErE LtdA
cPf/cnPJ: 057.000.51/0001-40
ProcEsso: 362-2018-A
MunicÍPio: duErÉ - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs: utM 688.985 E/8.743.719 n fuso: 22
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 1 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,20 M³/H; 5,00 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso EM sAnitÁrios E LiMPEZA dE MÁQuinAs, 
EQuiPAMEntos E Pisos.

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 4987-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: Posto dE coMbustÍVEL LcMs LtdA - ME
cPf/cnPJ: 253.159.73/0001-40
ProcEsso: 3894-2016-A
MunicÍPio: nAtiVidAdE - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs: utM 203.098 E/8.705.005 n fuso: 23
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 21,6 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 3,6 M³/H; 6,00 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: usos sAnitÁrios E doMÉsticos coM consuMo 
HuMAno

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 4987-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: diniZ & AuMondEs LtdA
cPf/cnPJ: 11964930000181
ProcEsso: 2515-2018-A
MunicÍPio: ArAguAÍnA - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs: utM 805.787 E/9.204.227 n fuso: 22
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 8,0 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 2,0 M³/H; 4,00 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: usos diVErsos coM consuMo HuMAno

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5050-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: AdEMAr MALAcArnE
cPf/cnPJ: 706.694.069-53
ProcEsso: 2778-2017-A
MunicÍPio: cEntEnÁrio - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
MAnAnciAL: cÓrrEgo ribEirÃo
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 23L 212.726/8.977.868
VoLuME outorgAdo: 15 M3/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 15 M3/H EM 1H/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: PuLVEriZAÇÃo AgrÍcoLA
VALidAdE: 5 Anos
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EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5052-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: condoMÍnio rEsidEnciAL VitoriA
cPf/cnPJ: 11.237.185/0001-79
ProcEsso: 3468-2017-A
MunicÍPio: PALMAs - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
MAnAnciAL: rio tocAntins
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 792.585 E/8.865.851 n, fuso 
22L
VoLuME outorgAdo: 9,00 M3/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 1,50 M3/H EM 6,00H/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: usos sErViÇos coMo LiMPEZA dAs instALAÇÕEs 
E irrigAÇÃo dE JArdins.
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5058-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: gEtÚLio PErEirA LiMA
cPf/cnPJ: 069.654.231-53
ProcEsso: 4710-2017-A
MunicÍPio: dois irMÃos - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo subtErrÂnEA
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: 22L 688.013E/8.970.123n
VoLuME outorgAdo: 10,00 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL E consuMo HuMAno
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5059-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: HAMiLton fErnAndEs nAVEs
cPf/cnPJ: 231.628.131-15
ProcEsso: 2548-2018-A
MunicÍPio: PALMEirAntE - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo suPErficiAL
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM, Pto.01 - 788.773,51 
E/9.103.337,99 n E Pto.02 -788.724,91 E/9.103.527,56 n.
VoLuME outorgAdo Pt 01: 10,80 M³/diA - 3,6 M³/H; 3 H/diA, 30 
diAs/MÊs.
VoLuME outorgAdo Pt 02: 9,60 M³/diA - 9,60 M³/H; 1 H/diA, 30 
diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5060-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: EVALdo Luis bArdi
cPf/cnPJ: 175.344.702-00
ProcEsso: 2450-2018-A
MunicÍPio: PALMAs - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: 22L 791624E/8871755n
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 1,6 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,4 M³/H; 4,00 H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: sErViÇos gErAis
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5086-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: rAiMundA VErissiMo dE souZA LiMA
cPf/cnPJ: 019.567.881-82
ProcEsso: 2815-2018-A
MunicÍPio: MontE do cArMo - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo 01: suPErficiAL
coordEnAdAs: utM, fuso 23, 176003 E/8851796 n.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 0,20 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,20 M³/H; 1,0 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: usos doMÉsticos coM consuMo HuMAno
VALidAdE: 5 (cinco) Anos
cAPtAÇÃo 02: suPErficiAL
coordEnAdAs: utM, fuso 23, 175883E/8851442 n.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 2,50 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 2,50 M³/H; 1,0 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5090-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: ELiZAbEtH rAMALHo cAVALcAntE
cPf/cnPJ: 025.932.501-51
ProcEsso: 136-2018-A
MunicÍPio: tocAntinÓPoLis - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM, fuso 23, 232500,45 
E/9.305.960,56 n.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 4,60 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 4,6 M³/H; 1 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: sErViÇos gErAis
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5098-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: sAntA tErEZA coMÉrcio dE EXtrAÇÃo dE ArEiA 
EirELi
cPf/cnPJ: 01.042.633/0001-25
ProcEsso: 2760-2018-A
MunicÍPio: PEiXE - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: 22L 754916E/8674756n
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 6 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 1,5 M³/H; 4,0 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: sErViÇos gErAis E consuMo HuMAno
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5115-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: PEdro JurAndi ALVEs dA rocHA
cPf/cnPJ: 231.613.451-34
ProcEsso: 2941-2018-A
MunicÍPio: itAcAJÁ - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
coordEnAdAs: utM, fuso 23, 190.215,498 E/9.077.063,114 n
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 6 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 6,0 M³/H; 1,0 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso AgroPEcuÁrio.
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5128-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: MAriA dE MorAEs rocHA
cPf/cnPJ: 913.579.501-87
ProcEsso: 2778-2018
MunicÍPio: itAcAJÁ - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo 01: suPErficiAL
coordEnAdAs: utM, fuso 23, 192378 E/9075521 n.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo; 5,00 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 5,00 M³/H; 1,0 H/diA, 30 diAs/MÊs.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5129-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: gEoMinAs MinErAÇÃo LtdA
cPf/cnPJ: 11.979.744/0001-16
ProcEsso: 2997-2013-A
MunicÍPio: nAtiVidAdE - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo subtErrÂnEA
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 23L 208.424E/8.711.509n
VoLuME outorgAdo: 2,00 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso doMÉstico/sAnitÁrio coM consuMo 
HuMAno
VALidAdE: 5 (cinco) Anos
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EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5130-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: robErto cArLos dE nArdo
cPf/cnPJ: 601.235.919-53
ProcEsso: 3569-2017-A
MunicÍPio: PEiXE - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo subtErrÂnEA
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L 767.324E/8.664.445n
VoLuME outorgAdo: 10,00 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: sErViÇos dE PrEPArAÇÃo dE cALdA PArA 
PuLVEriZAÇÃo E uso sAnitÁrio sEM consuMo HuMAno
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE USO INSIGNIFICANTE Nº 5163-2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: JosÉ EduArdo sAMPAio
cPf/cnPJ: 055.848.818-80
ProcEsso: 2508-2018-A
MunicÍPio: MAtEiros - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo suPErficiAL
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM, fuso 23, 351.251 E/8.830.462 n 
VoLuME outorgAdo: 21,00 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso EM sErViÇos gErAis E AgroPEcuÁrio
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE OUTORGA/NATURATINS Nº 4485/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: PrEfEiturA MuniciPAL dE PALMAs
cnPJ/cPf: 24.851.511/0001-85
ProcEsso: 2281-2017-A
MunicÍPio: PALMAs - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
bAciA HidrogrÁficA: rio tocAntins
cAPtAÇÃo: AMA01
f: 22 coordEnAdAs: X: 792208 Y: 8871036
MAio: 96,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
AMA02
f: 22 coordEnAdAs: X: 792230 Y: 8871046
MAio: 74,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto:74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
AMA03
f: 22 coordEnAdAs: X: 792224 Y: 8871046
MAio: 32,50 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 32,50 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 32,50 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 32,50 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 32,50 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 32,50 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 32,50 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
AMA04
f: 22 coordEnAdAs: X: 792219 Y: 8871061
MAio: 96,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
JK 01
f: 22 coordEnAdAs: X: 790426 Y: 8872982
MAio: 96,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs

JunHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
JK 02
f: 22 coordEnAdAs: X: 790427 Y: 8872983
MAio: 96,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
sussuAPArA 01
f: 22 coordEnAdAs: X: 792213 Y: 8874182
MAio: 96,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
sussuAPArA 02
f: 22 coordEnAdAs: X: 792211 Y: 8874185
MAio: 66,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 66,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 66,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 66 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 66,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 66,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 66,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
ViVEiro
f: 22 coordEnAdAs: X: 793.129 Y: 8876911
MAio: 74,00 M³/H - 8,00 H/diA - 25 diAs
JunHo: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
suPErficiAL - bArrAMEnto
cEsAMAr 01 -
f: 22 coordEnAdAs: X: 793634 Y: 8870325
MAio: 74,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
suPErficiAL - bArrAMEnto
cEsAMAr 02
f: 22 coordEnAdAs: X: 793635 Y: 8870327
MAio: 74,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
suPErficiAL - bArrAMEnto
cEsAMAr 03
coordEnAdAs: X: 793345 Y: 8870234
MAio: 66,00 M³/H - 4,00 H/diA - 25 diAs
JunHo: 66,00 M³/H 4,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 66,00 M³/H 4,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 66 96,00 M³/H 4,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 66,00 M³/H 4,00 H/diA -25 diAs
outubro: 66,00 M³/H 4,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 66,00 M³/H 4,00 H/diA - 25 diAs
MAcHAdo
f: 22 coordEnAdAs: X: 794.891 Y:8.857.149
MAio: 61,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
JunHo: 61,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 61,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 61,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 61,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 61,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 61,00 M³/H 8,00 H/diA - 15 diAs
tAQuAruÇu
f: 22 coordEnAdAs: X: 811710 Y: 8858729
MAio: 74,00 M³/H - 8,00 H/diA - 15 diAs
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JunHo: 74,00 M³/H 4,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 74,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 74,00 M³/H 4,00 H/diA - 15 diAs
tAQuAruÇuZinHo - b21
f: 22 coordEnAdAs: X: 804894 Y: 8858368
MAio: 66,00 M³/H - 4,00 H/diA - 25 diAs
JunHo: 66,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
JuLHo: 66,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
Agosto: 66 96,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
sEtEMbro: 66,00 M³/H 8,00 H/diA -25 diAs
outubro: 66,00 M³/H 8,00 H/diA - 25 diAs
noVEMbro: 66,00 M³/H 4,00 H/diA - 25 diAs
tAQuAruÇu grAndE
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 20,00 M³/HorA Por 10,00 H/diA - 26 diAs
VAZÃo outorgAdA: 200,00 M³/diA
f: 22 coordEnAdAs: X: 792082 Y: 8861398
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: irrigAÇÃo dE cAntEiros dA cidAdE 
dE PALMAs
VEnciMEnto: 24/06/2020

EXTRATO DE OUTORGA/NATURATINS Nº 4512/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: ricArdo LuiZ ViEirA E outrA
cnPJ/cPf: 926.739.539-49
ProcEsso: 3185-2017-A
MunicÍPio: diVinÓPoLis do tocAntins - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
bAciA HidrogrÁficA: rio cAiAPÓ
AQuÍfEro: ProVÍnciA tocAntins
coordEnAdAs utM: 676.904 E/8.914.721 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 8,00 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 1,00 M³/H; 8,00 H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso EM sErViÇos sAnitÁrio. LiMPEZA dE Pisos E 
LiMPEZA dE MAQuinAs EQuiPAMEntos
obrA: bArrAMEnto 01
coordEnAdAs utM: 676.779 E/8.915.023 n, fuso 22L
bAciA HidrogrÁficA: rio cAiAPÓ
MAnAnciAL: sEM dEnoMinAÇÃo
ÁrEA dE inundAÇÃo (HA): 1,38
VoLuME ÚtiL (M³): 41.670,00
VoLuME totAL (M³): 76.395,00
LArgurA (M): 125,00
coMPriMEnto (M): 150,00
ALturA (M): 5,50
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 141,23; fEVErEiro: 
185,91; MArÇo: 386,98; AbriL: 277,67; MAio: 178,73; JunHo: 77,40; 
JuLHo: 35,43; Agosto: 18,51; sEtEMbro: 23,30; outubro: 44,04; 
noVEMbro: 56,33; dEZEMbro: 200,27.
finALidAdE: AcuMuLo PArA uso EM dEssEdEntAÇÃo AniMAL 
100 boVinos
obrA: bArrAMEnto 02
coordEnAdAs utM: 678.849 E/8.914.022 n, fuso 22L
bAciA HidrogrÁficA: rio cAiAPÓ
MAnAnciAL: cÓrrEgo sEM dEnoMinAÇÃo
ÁrEA dE inundAÇÃo (HA): 0,44
VoLuME ÚtiL (M³): 10.214,30
VoLuME totAL (M³): 22.205,00
LArgurA (M): 66,00
coMPriMEnto (M): 97,00
ALturA (M): 5,00
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 58,84; fEVErEiro: 
77,45; MArÇo: 161,22; AbriL: 115,68; MAio: 74,46; JunHo: 32,24; 
JuLHo: 14,76; Agosto: 7,71; sEtEMbro: 9,71; outubro: 18,35; 
noVEMbro: 23,47; dEZEMbro: 83,44.
finALidAdE: AcuMuLo dE ÁguA/rEsErVAtÓrio
obrA: bArrAMEnto 03
coordEnAdAs utM: 676.907 E/8.914.721 n, fuso 22L
bAciA HidrogrÁficA: rio cAiAPÓ
MAnAnciAL: cÓrrEgo sEM dEnoMinAÇÃo
ÁrEA dE inundAÇÃo (HA): 0,05
VoLuME ÚtiL (M³): 900,00
VoLuME totAL (M³): 1.500,00
LArgurA (M): 15,00
coMPriMEnto (M): 35,00
ALturA (M): 3,00
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 4,37; fEVErEiro: 
5,75; MArÇo: 11,97; AbriL: 8,59; MAio: 5,53; JunHo: 2,39; JuLHo: 
1,10; Agosto: 0,57; sEtEMbro: 0,72; outubro: 1,36; noVEMbro: 
1,74; dEZEMbro: 6,19.
finALidAdE: AcuMuLo dE ÁguA/rEsErVAtÓrio
cAPtAÇÃo: suPErficiAL no bArrAMEnto 01
coordEnAdAs cAPtAÇÃo: utM 676.779 E/8.915.023n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 5,00 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,5 M³/H; 10,00 H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso PArA dEssEdEntAÇÃo dE 100 boVinos
VEnciMEnto: 29/08/2023

EXTRATO DE OUTORGA/NATURATINS Nº 4533/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: MAuro corrEiA dE MELLo
cnPJ/cPf: 566.465.001-00
ProcEsso: 4533-2018-A
obrA: bArrAMEnto 01
coordEnAdAs utM: 673.540 E/8.624.532 n, fuso 22L
bAciA HidrogrÁficA: rio forMoso
MAnAnciAL: cÔrrEgo borA
ÁrEA dE inundAÇÃo (HA): 0,61
VoLuME ÚtiL (M³): 21.656,00
VoLuME totAL (M³): 33.902,00
LArgurA (M): 75,00
coMPriMEnto (M): 123,00
ALturA (M): 5,50
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 32,32; fEVErEiro: 
41,20; MArÇo: 55,57; AbriL: 19,37; MAio: 9,68; JunHo: 2,74; JuLHo: 
1,15; Agosto: 0,53; sEtEMbro: 0,34; outubro: 0,49; noVEMbro: 
1,80; dEZEMbro: 13,08.
finALidAdE: irrigAÇÃo dE MiLHo E soJA EM ÁrEA totAL dE 
10 HEctArEs
cAPtAÇÃo: suPErficiAL no bArrAMEnto 01
coordEnAdAs cAPtAÇÃo: utM 673.540 E/8.624.532 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 707,00 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 50,50 M³/H; 14,00 H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: MAio A sEtEMbro
finALidAdE: irrigAÇÃo dE MiLHo E soJA EM ÁrEA totAL dE 
10 HEctArEs
VEnciMEnto: 29/08/2023

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4552/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo: JoAo bAtistA diAs PErEirA
cPf 002.944.621-04
ProcEsso: 3514-2017-A
MunicÍPio: PALMEirÓPoLis - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
bArrAMEnto dE tErrA
coordEnAdAs. utM 22L 783.943/8.555.269
fontE dE AbAstEciMEnto: cÓrrEgo grotÃo
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
ÁrEA dE inundAÇÃo (HA): 0,372
VoLuME ÚtiL (M³): 12.884
VoLuME totAL (M³): 19.865
LArgurA (M): 16
coMPriMEnto (M):160
ALturA (M): 5,40
MÊs dEscArgA PArA JusAntE (M³/H)
JAnEiro 30,93
fEVErEiro 39,79
MArÇo 49,92
AbriL 29,95
MAio 14,46
JunHo 6,72
JuLHo 2,93
Agosto 1,45
sEtEMbro 1,09
outubro 1,26
noVEMbro 2,93
dEZEMbro 13,2
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
VigÊnciA: cinco Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
bArrAMEnto dE tErrA
coordEnAdAs. utM 22L 783.750/8.555.026
fontE dE AbAstEciMEnto: cÓrrEgo grotÃo
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
ÁrEA dE inundAÇÃo (HA): 0,19
VoLuME ÚtiL (M³): 2.193
VoLuME totAL (M³): 3.004
LArgurA (M): 14,60
coMPriMEnto (M): 70
ALturA (M): 5,60
MÊs dEscArgA PArA JusAntE (M³/H)
JAnEiro 21,97
fEVErEiro 28,26
MArÇo 35,45
AbriL 21,27
MAio 10,27
JunHo 4,77
JuLHo 2,08
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Agosto 1,03
sEtEMbro 0,77
outubro 0,90
noVEMbro 2,08
dEZEMbro 9,38
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MunicÍPio: PALMEirÓPoLis
MAnAnciAL: cÓrrEgo grotÃo
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM fuso 22L 783.750/8.555.026
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,10 M3/H Por 24H/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL dE 102 boVinos E 06 
EQuinos.
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MunicÍPio: PALMEirÓPoLis
MAnAnciAL: cÓrrEgo grotÃo
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM fuso 22L 783.943/8.555.269
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,10 M3/H Por 24H/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL dE 102 boVinos E 06 
EQuinos.
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
MunicÍPio: PALMEirÓPoLis
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,64 M³/H EM 1 H/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: AbAstEciMEnto dA sEdE coM consuMo HuMAno.
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4555/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo: JoAo bAtistA diAs PErEirA
cPf 191.540.891-15
ProcEsso: 1552-2018-A
MAnAnciAL: rio sono
coordEnAdAs: utM 23L 190.028 E/8.906.256 n
QuAntidAdE dE boMbAs: 01 (uMA)
VAZÃo outorgAdA: 1600,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 2,00 H/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro
VAZÃo outorgAdA: 800,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 1,00 H/diA; 28 diAs/MÊs
PErÍodo: fEVErEiro
VAZÃo outorgAdA: 800,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 1,00 H/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: MArÇo
VAZÃo outorgAdA: 3.200,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 4,00 H/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: AbriL
VAZÃo outorgAdA: 8000,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 10,00 H/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: MAio A JuLHo
VAZÃo outorgAdA: 9.600,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 12,00 H/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: Agosto
VAZÃo outorgAdA: 8.800,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 11,00 H/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: sEtEMbro
VAZÃo outorgAdA: 4.800,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 6,00 H/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: outubro
VAZÃo outorgAdA: 2.400,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 3,00 H/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: noVEMbro
VAZÃo outorgAdA: 800,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 800,00 M³/H 1,00 H/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: dEZEMbro
finALidAdE: irrigAÇÃo dAs cuLturAs dE PAstAgEM EM uMA 
ÁrEA totAL dE 153,00 HEctArEs
MAnAnciA: rio sono
coordEnAdAs: utM 23L 190.028 E/8.906.256 n
VAZÃo outorgAdA: 40,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 3,33 M³/H 12,00 H/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL 800 boVinos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
tiPo: cAPtAÇÃo subtErrÂnEA
PoÇo 01 coordEnAdAs: utM 23L 188.745 E/8.906.365 n
VAZÃo outorgAdA: 6,00 M³/diA
rEgiME dE trAbALHo: 1,50 M³/H 4,00 H/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso EM AbAstEciMEnto doMEstico coM 
consuMo HuMAno E sAnitÁrio
VigÊnciA: cinco Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4560/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo: irEno costA nEVEs
cPf 389.479.601-44
ProcEsso: 525-2018-A
tiPo: cAPtAÇÃo subtErrÂnEA
coordEnAdAs utM: 206.006 E/8.992.531 n, fuso 23L
MunicÍPio: boM JEsus do tocAntins
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 64,0 M³/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL (600 boVinos)
VigÊnciA: cinco Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4585/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo ALiAnÇA do tocAntins indÚstriA dE PEsQuEirA 
LtdA
cnPJ:08.955.476/0001-98
ProcEsso: 1470-2018-A
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
MAnAnciAL: cÓrrEgo sEM dEnoMinAÇÃo
obrA HidrÁuLicA: bArrAMEnto
coordEnAdAs bArrAMEnto utM 22L 705.252 E/8.690.644n
ÁrEA dE inundAÇÃo (HA): 1,13
VoLuME ÚtiL (M³): 33.939,00
VoLuME totAL (M³): 62.221,50
LArgurA (M): 60,00
coMPriMEnto (M): 223,00
ALturA (M): 5,50
VAZÃo dEscArgA dE fundo (M3/H): JAnEiro; 37,88M³/H, 
fEVErEiro;48,56 M³/H, MArÇo; 59,89 M³/H, AbriL; 40,14 M³/H, MAio; 
19,20 M³/H, JunHo; 9,58 M³/H, JuLHo; 3,72 M³/H, Agosto; 1,50 M³/H, 
sEtEMbro; 0,98 M³/H, outubro; 1,28 M³/H, noVEMbro; 4,44 M³/H, 
dEZEMbro; 18,10 M³/H.
cAPtAÇÃo: suPErficiAL  - bArrAMEnto
MAnAnciAL: bArrAMEnto 01
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L  705.252 E/8.690.644 n
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 21,00 M3/H EM 1H/diA
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 84,00 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: AbAstEciMEnto dE 5 tAnQuEs do ProJEto dE 
PiscicuLturA
VEnciMEnto: 05 (cinco) Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4605/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo: AssociAÇÃo dos ProdutorEs rurAis do VALE 
do rio urubu
cnPJ: 23.553.213/0001-46
ProcEsso: 2245-2018-A
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
MAnAnciAL: rio urubu
obrA HidrÁuLicA: bArrAMEnto
coordEnAdAs bArrAMEnto utM 22L 670.006 E/8.805.383 n
ÁrEA dE inundAÇÃo (HA): 1,70
VoLuME totAL: 216,29M³
VoLuME ÚtiL: 80,11 M³
LÂMinA d’ÁguA: 1,70 HA
coMPriMEnto: 40 M
LArgurA: 2,3 M
ALturA: 4,0 M
dEscArgA PArA JusAntE (M³/H):
MArÇo 27.799,20;
AbriL 36.798,30;
MAi 17.508;
Jun 4.633;
JuL 2.000;
Ago 828,63;
finALidAdE: ELEVAÇÃo dE nÍVEL dA ÁguA PArA irrigAÇÃo



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEgundA-fEirA, 15 dE outubro dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.217 49

EXTRATO DE OUTORGA/NATURATINS Nº 4647/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: dircEu ribEiro sAMPAio
cnPJ/cPf: 567.976.561-68
ProcEsso: 2907-2017-A
MunicÍPio: Porto ALEgrE do to/diAnÓPoLis - to
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 282026,01 E/8724060,70 n 
fuso 23L
VAZÃo outorgAdA: 150,00 M³/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: MinErAÇÃo dE ouro
VALidAdE: 5 Anos.

EXTRATO DE OUTORGA/NATURATINS Nº 4675/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: JosÉ MEurÍcio rEsEndE MEirELLEs
cnPJ/cPf: 980.725.448-53
ProcEsso: 3509-2017-A
MunicÍPio: cristALÂndiA - to
cAPtAÇÃo: suPErficiAL in Loco
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 707690 E/8834739 n fuso 22L
VAZÃo outorgAdA: 1,80 M³/H EM 24H sEndo 43,20 M³/diA
PErÍodo: dEZEMbro A JunHo
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA (PoÇo 01)
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 706053 E/8833776 n fuso 22L
VAZÃo outorgAdA: 5,40 M³/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA (PoÇo 02)
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 707690 E/8834739 n fuso 22L
VAZÃo outorgAdA: 10,00 M³/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
VALidAdE: 5 Anos.

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4726/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo ALiAnÇA do tocAntins indÚstriA dE PEsQuEirA 
LtdA
cnPJ:08.955.476/0001-98
ProcEsso: 1464-2018-A
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL  - bArrAMEnto
MAnAnciAL: bArrAMEnto 01
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L  723.029 E/8.746.960 n
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 15,10 M3/H EM 2H/diA
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 30,20 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: AbAstEciMEnto dE 5 tAnQuEs bAg fisH do 
ProJEto dE PiscicuLturA
MAnAnciAL: cÓrrEgo sEM dEnoMinAÇÃo
obrA HidrÁuLicA: bArrAMEnto
coordEnAdAs bArrAMEnto utM 22L 723.029 E/8.746.960 n
ÁrEA dE inundAÇÃo (HA): 4,28
VoLuME ÚtiL (M³): 128.418,00
VoLuME totAL (M³): 235.433,00
LArgurA (M): 170,00
coMPriMEnto (M): 400,00
ALturA (M): 5,50
VAZÃo dEscArgA dE fundo (M3/H): JAnEiro; 26,03M³/H, 
fEVErEiro;17,49 M³/H, MArÇo; 23,90 M³/H, AbriL; 24,12 M³/H, MAio; 
14,60 M³/H, JunHo; 10,15 M³/H, JuLHo; 12,72 M³/H, Agosto; 11,95 
M³/H, sEtEMbro; 11,42 M³/H, outubro; 11,96 M³/H, noVEMbro; 
10,96 M³/H, dEZEMbro; 15,89 M³/H.
tiPo: cAPtAÇÃo subtErrÂnEA
coordEnAdAs utM: 723 E/8.746.873 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 20,0 M³/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
rEiME dE cAPtAÇÃo: 2,50 M³/H; 8:00H/diA; 30 diAs MÊs
finALidAdE: LiMPEZA Piso EM gErAL, LiMPEZA dE MAQuinAs/
EQuiPAMEntos E sAnitÁrios sEM consuMo HuMAno
VEnciMEnto: 05 (cinco) Anos

EXTRATO DE OUTORGA/NATURATINS Nº 4738/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: nAir brAgAiA
cnPJ/cPf: 396.995.288-34
ProcEsso: 4354-2017-A
MunicÍPio: guruPi - to
cAPtAÇÃo: suPErficiAL in Loco (bArrAMEnto)
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 723537,60 E/8709395,09 n 
fuso 22L
VAZÃo outorgAdA: 1,50 M³/H EM 24H sEndo 36,00 M³/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA (PoÇo)
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 723063,31 E/8709073,08 n 
fuso 22L
VAZÃo outorgAdA: 0,48 M³/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: sErViÇos sEM consuMo HuMAno
VALidAdE: 5 Anos.

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4770/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo: MEgA MiX indÚstriA dE ArtEfAtos dE ciMEnto 
E concrEto LtdA.
cnPJ: 97.530.740/0001-71
ProcEsso: 2233-2013-A
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
LocALiZAÇÃo: utM 805.678E/9.204.555n, fuso 22L.
VoLuME MÁXiMo outorgAdo: 40,0 M³/diA
rEgiME: 4,0 M³/H, 10 H/diA, 30 diAs/MÊs.
finALidAdE: AbAstEciMEnto industriAL/doMÉstico/
sAnitÁrio E contAto PriMÁrio.
PrAZo dE VigÊnciA: cinco Anos

EXTRATO DE OUTORGA/NATURATINS Nº 4477/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: sEcrEtAriA dA AgricuLturA, dA PEcuÁriA E do 
dEsEnVoLViMEnto AgrÁrio.
cnPJ/cPf: 25.089.137/0001-95
ProcEsso: 772-2002
MunicÍPio: diAnÓPoLis - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
obrA: bArrAMEnto
MAnAnciAL: rio MAnoEL ALVEs
bAciA HidrogrÁficA: rio MAnuEL ALVEs dA nAtiVidAdE
coordEnAdAs utM, fuso 23: 283275 E/8722683 n
ÁrEA dE inundAÇÃo (HÁ): 2.155,00
VoLuME totAL (M3): 203.600.000,00
VoLuME ÚtiL (M3): 184.000.000,00
coMPriMEnto (M): 1.470
LArgurA dA cristA (M): 7
ALturA (M): 28
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 32.317,45; 
fEVErEiro: 35.657,96; MArÇo: 36.046,39; AbriL: 28.044,71; MAio: 
24.393,46; JunHo: 20.120,72; JuLHo: 18.489,31; Agosto: 17.867,82; 
sEtEMbro: 17.634,76; outubro: 18.800,06; noVEMbro: 22.140,56; 
dEZEMbro: 29.443,06.
finALidAdE: uso EM irrigAÇÃo, PErEniZArÃo do rio E 
gErAÇÃo dE EnErgiA
dAdos do ProJEto dE irrigAÇÃo:
cAPtAÇÃo: suPErficiAL EM bArrAMEnto
coordEnAdAs cAPtAÇÃo utM fuso 22L: 283496 E/8720345 n
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 375.443,20 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 18.772,16 M³/H; 20H/diA, 30 diAs/MÊs
finALidAdE: irrigAÇÃo EM ÁrEA dE 4.452,00 HÁ, dAs cuLturAs 
dE fruticuLturAs (AbAcAXi, MArAcuJÁ, MAMÃo, bAnAnA E 
coco), PELos MÉtodos dE AsPErsÃo conVEncionAL, Micro 
AsPErsÃo E gotEJAMEnto.
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
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EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4845/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo: suZAno PAPEL E cELuLosE s.A
cnPJ:  16.404.287/0318-91
ProcEsso: 3487-2016-A
cAPtAÇÃo suPErficiAL Por boMbEAMEnto
MAnAnciAL: cÓrrEgo dA PrAtA
coordEnAdAs utM: 176.235 E/9.349.617, fuso 23L
MunicÍPio: ArAguAtins
QuAntidAdE dE boMbAs: 01 (uMA)
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 1000 M³/diA
PErÍodo: MAio, JunHo, JuLHo, noVEMbro.
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 900 M³/diA
PErÍodo: Agosto, sEtEMbro E outubro
finALidAdE: irrigAÇÃo dE EucALiPto EM uMA ÁrEA dE 287,36 
HA.
PrAZo dE VigÊnciA: cinco Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4854/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo: ronnEY tEiXEirA siLVA
cPf: 822.233.351-87
ProcEsso: 2952-2016-A
cAPtAÇÃo suPErficiAL Por boMbEAMEnto
MAnAnciAL: cÓrrEgo EngEnHo
MunicÍPio: PALMAs
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: cÓrrEgo EngEnHo
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: 22L 801.491 8.870.896
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,3 M3/H Por 4H
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 1,20 M3/diA
finALidAdE: AbAstEciMEnto dA PiscinA
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: ribEirÃo ÁguA friA
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: 22L 801.236 8.870.612
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,3 M3/H Por 3H
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 0,9 M3/diA
finALidAdE: AbAstEciMEnto rEsidEnciAL
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: cÓrrEgo EngEnHo
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: 22L 801.523 8.870.756
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,6 M3/H Por 2H
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 1,20 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro nÃo HAVErÁ cAPtAÇÃo, fEVErEiro E MArÇo 
5 diAs, AbriL E dEZEMbro 10 diAs, MAio 20 diAs JunHo, JuLHo, 
Agosto E sEtEMbro todos os diAs, outubro 12 diAs E 
noVEMbro 15 diAs.
finALidAdE: irrigAÇÃo dE 0,16 HEctArEs dE PAstAgEM
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: cÓrrEgo EngEnHo
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: 22L 801.510 8.870.681
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,6 M3/H Por 2H
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 1,20 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro nÃo HAVErÁ cAPtAÇÃo, fEVErEiro E MArÇo 
5 diAs, AbriL E dEZEMbro 10 diAs, MAio 20 diAs JunHo, JuLHo, 
Agosto E sEtEMbro todos os diAs, outubro 12 diAs E 
noVEMbro 15 diAs.
finALidAdE: irrigAÇÃo dE 0,16 HEctArEs dE PAstAgEM
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: cÓrrEgo EngEnHo
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L 801.491 8.870.896
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,4 M3/H Por diA (noVEMbro A MAio) 0,79 
M3/H Por diA (JunHo A outubro)
finALidAdE: AbAstEciMEnto dE tAnQuEs dE PiscicuLturA
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: cÓrrEgo EngEnHo
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L 801.464 8.870.947
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,4 M3/H Por diA (noVEMbro A MAio) 0,79 
M3/H Por diA (JunHo A outubro)
finALidAdE: AbAstEciMEnto dE tAnQuEs dE PiscicuLturA
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: cÓrrEgo EngEnHo
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L 801.706 8.871.007
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,09 M3/H Por 24H
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 2 M3/diA
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL dE 30 cAbEÇAs dE gAdo 
E 3 EQuinos
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 4913/18

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins.
outorgAdo: EuriPEdEs ViEirA ALMEidA
cPf: 252.975.201-00
ProcEsso: 2182-2018-A
MunicÍPio: sAntA rosA do tocAntins - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
dAdos AgroPEcuÁrio
tiPo dE cAPtAÇÃo: suPErficiAL - bArrAMEnto
MAnAnciAL: 3221-2018 - bArrAMEnto 02- fAZEndA gorguLHo
bAciA: t1 rio tocAntins
coordEnAdAs: fuso 22: 799.228 E/8.745.884
forMA dE cAPtAÇÃo: suPErficiAL in Loco
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 15,00 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,62 M³/H; 24H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: dEssEdEntAÇÃo AniMAL 300 boVinos
VALidAdE: 5 Anos
dAdos dA irrigAÇÃo
tiPo dE cAPtAÇÃo: suPErficiAL - bArrAMEnto
MAnAnciAL: 3221-2018 - bArrAMEnto 01 - fAZEndA gorguLHo
bAciA: t1 rio tocAntins
coordEnAdAs: fuso 22: 799.228 E/8.745.884
forMA dE cAPtAÇÃo: suPErficiAL
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 810,00 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 40,00 M³/H; 18H/diA, 21 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro,AbriL,MAio,JunHo E outubro.
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: irrigAÇÃo dE soJA E MiLHo 151 HÁ
VALidAdE: 5 Anos
dAdos dA obrA ciVis nÃo LinEArEs
obrA: bArrAMEnto 01
MAnAnciAL: sEM dEnoMinAÇÃo
bAciA HidrogrÁficA: t1 rio tocAntins
coordEnAdAs utM, fuso 22: 799.228 E/8.745.884n
ÁrEA dE inundAÇÃo (HÁ): 1.80
VoLuME totAL (M3): 23.760,00
VoLuME ÚtiL (M3): 23.376,00
coMPriMEnto (M): 264,00
LArgurA  (M): 30,00
ALturA (M): 10,00
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 18,81; fEVErEiro: 
12,64; MArÇo: 17,26; AbriL: 17,43; MAio: 10,55; JunHo: 7,33; JuLHo: 
9,19; Agosto: 8,63; sEtEMbro: 8,25; outubro: 8,64; noVEMbro: 
7,92; dEZEMbro: 11,48.
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: irrigAÇÃo dE soJA E MiLHo 151 HÁ
VALidAdE: 5 Anos
obrA: bArrAMEnto 02
MAnAnciAL: sEM dEnoMinAÇÃo
bAciA HidrogrÁficA: t1 rio tocAntins
coordEnAdAs utM, fuso 22: 796.031 E/8.748.297n
ÁrEA dE inundAÇÃo (HÁ): 1.05
VoLuME totAL (M3): 6.300,00
VoLuME ÚtiL (M3): 5.670,00
coMPriMEnto (M): 140,00
LArgurA  (M): 15,00
ALturA (M): 5,00
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 59,75; fEVErEiro: 
40,15; MArÇo: 54,85; AbriL: 55,37; MAio: 33,51; JunHo: 23,29; 
JuLHo: 29,20; Agosto: 27,43; sEtEMbro: 26,21; outubro: 27,46; 
noVEMbro: 25,17; dEZEMbro: 36,46.
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: dEssEdEntAÇÃo AniMAL 300 boVinos
VALidAdE: 5 Anos
obrA: bArrAMEnto 03
MAnAnciAL: sEM dEnoMinAÇÃo
bAciA HidrogrÁficA: t1 rio tocAntins
coordEnAdAs utM, fuso 22: 799.551 E/8.748.297n
ÁrEA dE inundAÇÃo (HÁ): 0,09
VoLuME totAL (M3): 150,50
VoLuME ÚtiL (M3): 20,30
coMPriMEnto (M): 123,00
LArgurA  (M): 3,00
ALturA (M): 2,00
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 7,78; fEVErEiro: 
5,23; MArÇo: 7,14; AbriL: 7,21; MAio: 4,36; JunHo: 3,03; JuLHo: 
3,80; Agosto: 3,57; sEtEMbro: 3,41; outubro: 3,58; noVEMbro: 
3,28; dEZEMbro: 4,75.
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: rEguLAriZAÇÃo
VALidAdE: 5 Anos
obrA: bArrAMEnto 04
MAnAnciAL: sEM dEnoMinAÇÃo
bAciA HidrogrÁficA: t1 rio tocAntins
coordEnAdAs utM, fuso 22: 799.411 E/8.747.957n
ÁrEA dE inundAÇÃo (HÁ): 0,29
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VoLuME totAL (M3): 144,00
VoLuME ÚtiL (M3): 10,96
coMPriMEnto (M): 140,00
LArgurA  (M): 3,00
ALturA (M): 2,00
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 7,32; fEVErEiro: 
4,92; MArÇo: 6,72; AbriL: 6,78; MAio: 4,10; JunHo: 2,85; JuLHo: 
3,58; Agosto: 3,36; sEtEMbro: 3,21; outubro: 3,36; noVEMbro: 
3,08; dEZEMbro: 4,47.
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: rEguLAriZAÇÃo
VALidAdE: 5 Anos
obrA: bArrAMEnto 05
MAnAnciAL: sEM dEnoMinAÇÃo
bAciA HidrogrÁficA: t1 rio tocAntins
coordEnAdAs utM, fuso 22: 796.465 E/8.746.228n
ÁrEA dE inundAÇÃo (HÁ): 0,22
VoLuME totAL (M3): 120,90
VoLuME ÚtiL (M3): 10,50
coMPriMEnto (M): 62,00
LArgurA  (M): 3,00
ALturA (M): 2,00
dEscArgA MÍniMA A JusAntE (M³/H): JAnEiro: 32,15; fEVErEiro: 
21,60; MArÇo: 29,51; AbriL: 29,79; MAio: 18,03; JunHo: 12,53; 
JuLHo: 15,71; Agosto: 14,75; sEtEMbro: 14,10; outubro: 14,77; 
noVEMbro: 13,54; dEZEMbro: 19,62.
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: rEguLAriZAÇÃo
VALidAdE: 5 Anos
dAdos sErViÇos
tiPo dE cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
MAnAnciAL: 3221-2018 - AQuifEro ProVÍnciA tocAntins
bAciA: t1 rio tocAntins
coordEnAdAs: fuso 22: 799.273 E/8.748.092
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 8,00 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 1,00 M³/H; 8H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE dA cAPtAÇÃo: AbAstEciMEnto doMEstico/
sAnitÁrio
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO DE OUTORGA DE RECURSOS HÍDRICOS Nº 4477/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: MArco Antonio PiEtscH cunHA
cnPJ/cPf: 157.992.121-34
ProcEsso: 1307-2017-A
MunicÍPio: rEcursoLÂndiA - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo 01: suPErficiAL
bAciA HidrogrÁficA: rio MAnuEL ALVEs grAndE
sub-bAciA HidrogrÁficA: rio gAMELEirA grAndE
MAnAnciAL: cÓrrEgo sEM dEnoMinAÇÃo, AfLuEntE do rio 
bonito
AQuÍfEro: Poti - PiAuÍ
coordEnAdAs utM: 281778 E/9058294 n, fuso 23L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 36,00 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 1,50 M³/H; 24,00 H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso PArA dEssEdEntAÇÃo AniMAL E sErViÇos 
gErAis, sEM consuMo HuMAno
cAPtAÇÃo 02: suPErficiAL
bAciA HidrogrÁficA: rio MAnuEL ALVEs grAndE
sub-bAciA HidrogrÁficA: rio gAMELEirA grAndE
MAnAnciAL: cÓrrEgo sEM dEnoMinAÇÃo, AfLuEntE do rio 
bonito
AQuÍfEro: Poti - PiAuÍ
coordEnAdAs utM: 282212 E/9057694 n, fuso 23L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 16,08 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,67 M³/H; 24,00 H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso PArA dEssEdEntAÇÃo AniMAL
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO DE OUTORGA DE RECURSOS HÍDRICOS Nº 5084/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: sÃo bEnto AgroPEcuÁriA s/A
cnPJ/cPf: 02.336.178/0001-33
ProcEsso: 2338-2018-A
MunicÍPio: duErÉ - to
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
coordEnAdAs cAPtAÇÃo: utM 637793 E/8755073  n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 55,00 M³/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 5,00 M³/H; 11,00 H/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: uso PArA dEssEdEntAÇÃo dE 800 boVinos E 
sErViÇos gErAis, sEM consuMo HuMAno
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE OUTORGA Nº 5121/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: EngEgoLd MinErAÇÃo LtdA
cnPJ: 19.078.333/0002-42
ProcEsso: 3108-2015-A
dAdos dA MinErAÇÃo dA MinErAÇÃo:
LocALiZAÇÃo: utM 201.309 E/8.714.155 n, fuso 23 L, dAtuM sAd 69
cAPtAÇÃo suPErficiAL/bArrAMEnto
VoLuME outorgAdo: 1284,00 M3/diA
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 53,50 M3/HorA Por 24,00 H/diA
finALidAdE: EXtrAÇÃo E bEnEficiAMEnto dE MinÉrio.
dAdos dA obrA ciViL nÃo LinEAr
LocALiZAÇÃo: utM 201.309 E/8.714.155 n, fuso 23 L, dAtuM sAd 69
MAnAnciAL: cÓrrEgo cAcHoEirA
tiPo dE bArrAMEnto: AcuMuLAÇÃo
noME do bArrAMEnto: bArrAMEnto
ALturA: 14,50 M
LArgurA: 10,00 M
coMPriMEnto: 480,00 M
VoLuME totAL: 2.354.739,20 M³
VoLuME ÚtiL: 1.880.532,70 M³
ÁrEA iMundAdA: 47,27 HA
VAZÃo MÍniMA PArA JusAntE MÊs:
JAnEiro: 121,19M³/H
fEVErEiro: 159,53 M³/H
MArÇo: 332,07 M³/H
AbriL: 238,27M³/H
MAio: 153,37M³/H
JunHo: 66,41 M³/H
JuLHo: 30,40M³/H
Agosto: 15,88M³/H
sEtEMbro:19,99M³/H
outubro: 37,79M³/H
noVEMbro: 48,34M³/H
dEZEMbro:171,85 M³/H
VALidAdE: cinco Anos
EstE Ato rEVogA  A outorgA dE rEcursos HÍdricos n. 
3786-2015

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE OUTORGA Nº 5144/2018

outorgAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorgAdo: cLEudon VicEntE dE souZA
cnPJ: 618.841.541-15
ProcEsso: 3144-2017-A
MunicÍPio: brEJinHo dE nAZArÉ
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: cÓrrEgo titirA
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L 762.711/8.807.856
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,38 M3/H EM 24 H
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 9,12 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL dE 125 suÍnos.
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: cÓrrEgo titirA
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L 762.710/8.807.811
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,40 M3/H EM 24 H
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 9,60 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL dE 190 cAbEÇAs dE gAdo.
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
MAnAnciAL: cistErnA01
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L 762.703/8.807.719
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,920 M3/H EM 1,5 H
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 1,38 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: AbAstEciMEnto rEsidEnciAL
VALidAdE: 5 Anos
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
cAPtAÇÃo: subtErrÂnEA
MAnAnciAL: cistErnA02
coordEnAdAs dA cAPtAÇÃo: utM 22L 762.703 8.807.719
rEgiME dE cAPtAÇÃo: 0,920 M3/H EM 1,5 H
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAÇÃo: 1,38 M3/diA
PErÍodo: JAnEiro A dEZEMbro
finALidAdE: irrigAÇÃo dE JArdins
VALidAdE: 5 Anos
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ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
obrA: bArrAgEM dE concrEto MbAV 01
MAnAnciAL: cÓrrEgo titirA
coordEnAdAs dA bArrAgEM: utM 22L 762.692/8.807.798
ÁrEA totAL dE inundAÇÃo (HA): 0,045
VoLuME ÚtiL (M³): 360,00
VoLuME totAL (M³): 450,00
LArgurA (M): 0,20
coMPriMEnto (M): 13,00
ALturA (M): 0,80
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL
ModALidAdE: AutoriZAÇÃo
obrA: bArrAgEM dE concrEto MbAV 02
MAnAnciAL: cÓrrEgo titirA
coordEnAdAs dA bArrAgEM: utM 22L 762.767 8.807.719
ÁrEA totAL dE inundAÇÃo (HA): 0,032
VoLuME ÚtiL (M³): 497,60
VoLuME totAL (M³): 622,00
LArgurA (M): 0,20
coMPriMEnto (M): 12,00
ALturA (M): 1,20
dEscArgA PArA JusAntE: (M3/H)
JAnEiro  53,71
fEVErEiro  68,86
MArÇo  84,93
AbriL  56,92
MAio   27,22
JunHo  13,59
JuLHo  5,28
Agosto  2,13
sEtEMbro  1,39
outubro  1,81
noVEMbro  6,29
dEZEMbro  25,66
finALidAdE: dEssEdEntAÇÃo AniMAL

RURALTINS

PORTARIA Nº 328/2018/GAbPRES, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLViMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado, 
atendendo o disposto do art. 165 da constituição federal e art. 80 da 
constituição Estadual, o disposto na Lei 3.051, de 21 de dezembro de 
2015 e suas revisões, projetos de Lei específicos e orçamentos anuais, e 
consoante o disposto no Ato nº 625 - nM, de 24 de abril de 2018, publicado 
no doE nº 5.098, de 24 de abril de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e orçamento, pelos objetivos dos Programas temáticos e pelas ações 
orçamentárias do Plano Plurianual 2016-2019, disposto na Lei 3.051, de 
21 de dezembro de 2015, e na Lei 3.343, de 28 de dezembro de 2017, 
projetos de Lei específicos e orçamentos anuais, no âmbito deste Instituto, 
na forma estabelecida no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º As atribuições dos servidores responsáveis pelo 
Planejamento e orçamento, objetivos Ações designados por esta Portaria, 
devem ser desempenhadas conforme a instrução normativa nº 1/sEPLAn, 
de 1º de março de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.062.

Art. 3º ficam os servidores ora designados responsáveis pela 
elaboração dos termos de referência e pelo atesto de recebimento dos 
materiais e serviços de suas respectivas ações.

Art. 4º fica revogada a Portaria 201/2018, publicada no diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.134, de 15 de junho de 2018.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2018.

gAbinEtE do PrEsidEntE do instituto E 
dEsEnVoLViMEnto rurAL do EstAdo do tocAntins - 
rurALtins, em Palmas - to, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de 
setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

AnEXo Único

Planejamento e 
orçamento

servidor responsável Matrícula cargo

titular: rafaela Madeira de 
Mello Ale 166422/1 Assessor técnico e de Planejamento

suplente: diogo souza Mattos 46866/7 Assessor de Planejamento

Programa temático: PA15.1147 - Agricultura familiar

nº objetivo servidor responsável Matrícula cargo

0366
Modernizar, estruturar e manter 

os serviços de Assistência 
técnica e Extensão rural.

titular: rafaela Madeira de 
Mello Ale 166422/1 Assessor técnico e de 

Planejamento

suplente: diogo souza Mattos 46866-7 Assessor de Planejamento

nº Ação servidor responsável Matrícula cargo

3007 Modernização, Estruturação e 
Manutenção do ruraltins

titular: gilberto chaves 
da rocha 842099/1 gerente de Apoio 

Administrativo

suplente: Vinicius cesar 
santos da silva 11237244/1 Administrador

4099
Manutenção de recursos 

humanos das unidades de apoio 
e execução de serviços

titular: rucileia Alves de 
Araújo sales 1205030-4 Assessor Especial

suplente: Patrícia de Mello 
gomes Linhares Lemos 1284886/1 Assistente Administrativo

3013 construção de unidades do 
ruraltins

titular: fábio Lima da silva 989682/3 Vice Presidente

suplente: gilberto chaves 
da rocha 842099/1 gerente de Apoio 

Administrativo

Programa temático: 1004 - Agricultura familiar

nº objetivo servidor responsável Matrícula cargo

0367 Melhorar a qualidade de vida da 
população tocantinense.

titular : Edmilson rodrigues 
de sousa 538143/8 diretor de Assistência técnica 

e Extensão rural

suplente: dryelly thayner 
couto rodrigues 1154052/4 diretor de Empreendedorismo 

rural

nº Ação servidor responsável Matrícula cargo

4005
Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura 
familiar - compra direta Local

titular: Jozinen Avelino dos 
santos Machado 960448/2 gerente de Mercado

suplente: Mauriceia Pereira 
santos 781347/2 Extensionista rural

4012 capacitação de servidores
titular: Ezio tranqueira silva 599594/3 técnico em contabilidade

suplente: José carlos de 
Miranda 907835/3 Assistente Administrativo

4111
Acompanhamento, 

Monitoramento e divulgação das 
ações do ruraltins

titular: gilberto Marques 
de Paula 592769/2 Extensionista rural

suplente: iranilde gonçalves 
de souza Aires 11190809/1 técnico em operação de 

suporte e desenvolvimento

4118
Extensão rural, assistencia 

tecnica, promoção de feiras e 
eventos agropecuários

titular: Hélio de souza 539378/5 gerente de Assistência 
Extensão rural técnica e

suplente: Ana clara bohnen 
de barros 11165324/1 gerente de Agropecuária

4128
Promover o fortalecimento da 
agroindústria, associações e 

cooperativas

titular: Ylaria Pereira da silva 
oliveira 11238291/1 gerente de Agroindústria

suplente: Edson soares 
Maciel 315294/2 gerente de Associativismo e 

cooperativismo

Programa temático: 1054 - gestão e Manutenção do instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins

Manutenção do instituto de desenvolvimento rural

servidor responsável Matrícula cargo

titular: rafaela Madeira de 
Mello Ale 166422/1 Assessor técnico e de 

Planejamento

suplente: diogo souza Mattos 46866-7 Assessor de Planejamento

nº Ação servidor responsável Matrícula cargo

6016
contribuição para o Programa 
de formação do Patrimônio do 

servidor Público - PAsEP

titular: rogério de Almeida 
filho 455043-6

gerente de Execução 
orçamentária, financeira 

e contábil

suplente: Paulo fernando 
Mesquita Milhomem 1272748-1 Assistente Administrativo

4195 coordenação e Manutenção dos 
serviços Administrativos gerais

titular: gilberto chaves 
da rocha 842099-1 gerente de Apoio 

Administrativo

suplente: Vinicius cesar 
santos da silva 11237244/1 Administrador

4227 Manutenção de recursos 
Humanos

titular: rucileia Alves de 
Araujo sales 1205030/4 Assessor Especial

suplente: Patrícia de Mello 
gomes Linhares Lemos 1284886/1 Assistente Administrativo

PORTARIA Nº 329/2018/GAbPRES, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLViMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso das atribuições 
legais, pela competência que lhe fora atribuída através do Ato nº 625 - nM,  
de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de abril de 2018, 
e consoante o disposto na Lei nº 20/89, e art. 42, inciso iii, do decreto nº 
10.643, de 11 de julho de 1994, e

considErAndo a necessidade de operacionalização dos 
convênios e contratos celebrados entre este instituto e outras entidades;

considErAndo os princípios de eficiência, eficácia e 
efetividade;

considErAndo ainda os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade.
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rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados, como 
responsáveis pela operacionalização dos convênios, contratos de 
repasses e chamadas Públicas deste instituto, conforme anexo Único.

Art. 2º fica revogada a Portaria 202/2018, publicada no diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.134, de 15 de junho de 2018, fls. 26.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2018.

gAbinEtE do PrEsidEntE do instituto E 
dEsEnVoLViMEnto rurAL do EstAdo do tocAntins - 
rurALtins, em Palmas - to, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de 
setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

AnEXo Único

idEntificAÇÃo dEscriÇÃo concEdEntE rEsPonsÁVEL

1 817962/2015
A m p l i a ç ã o  d e  a ç õ e s  d e 
transferência de tecnologias do 
Plano Abc no Estado do tocantins 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

- MAPA.

titular: Ana clara bohnen de barros
Matrícula funcional: 11165324-1
suplente: Ylaria Pereira da silva 

oliveira
Matrícula funcional: 11238291-1

2 837123/2016

Prestar assistência técnica a 200 
médios produtores rurais do Estado 
do tocantins, com foco na gestão 
da propriedade e desenvolvimento 
tecnológico nas cadeias produtivas 
de pecuária de corte e mista, 
culturas anuais (arroz, feijão e 
mandioca) e fruticultura irrigada - 
AtEr PArA MÉdio Produtor.

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

- MAPA.

titular: domicio rodrigues brito
Matrícula funcional: 960758-2

suplente: Hélio de souza
Matrícula funcional: 539378/5

3 839847/2016

A p o i a r  n a  p r o m o ç ã o  d o 
desenvolvimento de produtores 
rurais por meio de introdução de 
novas tecnologias de gestão e 
manejo direcionado através da 
AtEr e dos ciclos de capacitação 
priorizando as cadeias: mandioca, 
mel, Leite, bovinos de corte e Leite, 
caprinos, ovinos, frutas e aves - 
oPortunidAdE.

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

- MAPA.

titular: Edmilson rodrigues 
de sousa

Matrícula funcional: 538143-7
suplentes: Lara neiva de siqueira
Matrícula funcional: 1278380-1

4 Proposta nº
000.001.899.17/2015

Aquisição de alimento do compra 
direta local da agricultura familiar

Ministério do 
desenvolvimento social e 
combate à fome (Mds)

titular: Jozinen Avelino dos santos 
Machado

Matrícula funcional: 960448-2 
suplente: Mauriceia Pereira santos

Matrícula funcional: 781347-2

5 835818/2016

fomentar nas comunidades rurais 
a implantação de lavouras de 
subsistência através de aquisição 
de  sementes  se lec ionadas /
ou certificada de milho e feijão 
caupi e a implantação de hortas, 
contribuindo para a segurança 
alimentar e nutricional de famílias 
de agricultores familiares que 
se encontram em situação de 
vulnerabilidade social no Estado 
do tocantins. QuintAL VErdE ii.

secretaria Especial de 
Agricultura familiar e 

desenvolvimento Agrário 
- sEAd

titular: Ana Luiza rodrigues Lobo
Matrícula funcional: 223983-1

suplente: domicio rodrigues brito 
Matrícula funcional: 960758-2

6 839125/2016

Promover assistência técnica e 
extensão rural, inclusão social, 
melhor ia da produt iv idade e 
do  acesso  aos  mercados  - 
ProcAMPo.

secretaria Especial de 
Agricul tura famil iar  e 
desenvolvimento Agrário 
- sEAd

titular: diogo souza Mattos
Matrícula funcional: 46866-7

suplente: tarcio coelho de campos 
e Moraes Matrícula funcional: 

11535377-1

7 Lote 46 -contrAto 
195 chamada Publica da Agroecologia

Ministério do 
desenvolvimento Agrário 

- MdA

titular: Layana rose Melo 
nascimento ferreira

Matrícula funcional: 1274597-1

8 Lote 47 - contrAto 
185 chamada Publica da Agroecologia

Ministério do 
desenvolvimento Agrário 

- MdA

titular: geane de souza rodrigues
Matrícula funcional: 840868-2

9 Lote 49 - contrAto 
201 chamada Publica da Agroecologia

Ministério do 
desenvolvimento Agrário 

- MdA

titular: domicio rodrigues brito
Matrícula funcional: 960758-2

10 contrato de repasse 
nº 787124/2013

Es t ru tu ra r  as  un idades  de 
Atendimento dos Agricultores 
familiares visando à ampliação 
dos serviços de AtEr. AtEr dE 
QuALidAdE

Ministério do 
desenvolvimento Agrário 

- MdA

titular: diogo souza Mattos
Matrícula funcional: 46866-7

suplente: rogério de Almeida filho
Matricula: 455043-6

11 instrumento de 
parceria 17/2017

E x e c u ç ã o  d e  s e r v i ç o  d e 
assistência técnica e extensão 
rural a agricultores familiares do 
Estado do tocantins- inoVAÇÃo 
tÉcnoLogicA

Agência nacional de 
Assistência técnica e 

Extensão rural- AnAtEr

titular: gilberto Marques de Paula
Matrícula funcional: 592769-2

suplentes: dryelly thayner couto 
rodrigues

Matrícula funcional: 1154052/4

12 Ac.to0000001-17
foMEnto - Prestação de serviço 
de AtEr para agricultores familiares 
em situação de pobreza extrema.

Ministério do 
desenvolvimento social 

- Mds

titular: cássia Medrado Araujo 
borges

Matrícula funcional: 825041/5
suplentes: Elisangela Maria Lopes
Matrícula funcional: 11149434/2

13 Ac.to0000001-18
foMEnto - Prestação de serviço 
de AtEr para agricultores familiares 
em situação de pobreza extrema.

Ministério do 
desenvolvimento social 

- Mds

titular: cássia Medrado Araujo 
borges

Matrícula funcional: 825041/5
suplentes: Elisangela Maria Lopes
Matrícula funcional: 11149434/2

14 sisteminha 17.003
sisteminha - implantação do 
sistema integrado alternativo para 
produção de alimentos.

fundação bando do 
brasil - fbb

titular: Ylaria Pereira da silva 
oliveira

Matrícula funcional: 11238291-1
suplentes: Kim carlos gomides
Matrícula funcional: 1067540-1

PORTARIA Nº 333/2018 - GAbPRES

PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLViMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso das 
atribuições que lhe confere o regimento interno aprovado pelo decreto 
nº 10.643, de 11 de julho de 1994, o Ato de nomeação nº 625 - nM, de 
24 de Abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, página 08.

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os gastos devem sempre ser fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para sem 
prejuízo de suas atribuições, exercerem o encargo de fiscal de contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular do contrato elencado a seguir:

fiscal do contrato fiscal substituto nº do contrato Empresa objeto do contrato

Álvaro Vinicius Pereira 
borges

Matricula: 11550015-1

gilberto chaves da 
rocha

Matricula nº 842099-1
027/2018 oi s/A Prestação de serviços de telefonia fixa e internet 

para suprir as necessidades deste instituto.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria Administrativa e financeira na pessoa do seu diretor 
sobre tais eventos;

iii - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

iV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas e eventuais diligências dos Órgãos de controle 
interno e Externo;

V - atestar o recebimento dos serviços nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e contratual;

Vi - acompanhar os prazos de vigência do contrato, indicando 
a necessidade de prorrogações, acréscimos e supressões;

VII - certificar-se de que o serviço realizado atende integralmente 
as especificações contidas no instrumento convocatório, e correspondente 
ao contrato e proposta;

Viii - proceder à verificação de todas as condições pré-
estabelecidas pela contrAtAntE, podendo rejeitar, no todo ou em 
parte o fornecimento de produtos em desacordo com as mesmas, fazendo 
registrar as ocorrências nos autos da contratação;

iX - nos casos de prorrogação, acréscimos e supressões, 
as solicitações devem ser expedidas em, no mínimo, 60 dias antes do 
término do contrato;

Art. 3º O fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-se-lhes as 
disposições das Leis 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e 1.818/07, de 23 de agosto de 2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

gAbinEtE do PrEsidEntE do instituto dE 
dEsEnVoLViMEnto rurAL do EstAdo do tocAntins - 
rurALtins, em Palmas - to, aos 02 dias do mês de outubro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente
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PORTARIA Nº 340/2018/GAbPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLViMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 625 - nM,  
de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de abril de 
2018, com fulcro na Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, publicada 
no Diário Oficial nº 2.478, de 24 de agosto de 2007, em conformidade 
com as demais disposições legais vigentes e aplicáveis às espécies, e:

Art. 1º instituir a comissão inventariante Patrimonial para 
realizar o inventário Anual do Patrimônio, referente ao exercício de 2017, 
bem como o levantamento dos bens patrimoniais inservíveis para fins de 
baixa e de regularização das doações.

Art. 2º dEsignAr os servidores cLEiVon rodriguEs 
dE sousA, matrícula nº 748680/6, giLbErto cHAVEs dA rocHA, 
matrícula nº 842099/1 e PAuLo fErnAndo MEsQuitA MiLHoMEM, 
matrícula nº 1272748/1, para sob a presidência do primeiro, comporem 
a referida comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbinEtE do PrEsidEntE do instituto dE 
dEsEnVoLViMEnto rurAL do EstAdo do tocAntins - 
rurALtins, em Palmas, aos 09 dias do mês de outubro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº 2016/3449/000253
tErMo dE contrAto nº: 034/2016
tErMo AditiVo nº: 02/2018
contrAtAntE: instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtins
contrAtAdA: companhia de saneamento do tocantins - saneatins.
obJEto: Alteração da clausula sétima, qual prorroga o período de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 21 de setembro 
de 2018 à 21 de setembro de 2019.
dotAÇÃo orÇAMEntÁriA: 3449.20.122.1100.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.39 e fontes: 0100666998.
dA rAtificAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssinAturA: 19/09/2018
signAtÁrios: sEbAstiÃo PELiZAri Junior - Presidente do 
rurALtins e AndrE MEdrAdo MAgALHÃEs E uiLMA HoLAndA 
c. AguiAr - representantes legais da saneatins.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ProcEsso: 2017/34491/00275
contrAto: 027/2018
contrAtAntE: instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtins
contrAtAdo: oi s/A
cnPJ: 76.535.764/0001-43
obJEto do contrAto: Prestação de serviços de informática (serviços 
de telefonia fixa e internet)
VALor totAL: r$ 1.803.091,20 (um milhão e oitocentos e três mil e 
noventa e um reais e vinte centavos).
dotAÇÃo orÇAMEntÁriA: 3449.20.122.1100.4195 - Elemento de 
despesa: 33.90.39 fontes: 0100666998
VigÊnciA: o contrato terá sua vigência de 12 (meses), contados a partir 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57  
da Lei 8.666/93 e suas alterações.
dAtA dE AssinAturA: 02.10.2018.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico comprasnet nº 063/2018
signAtÁrios: sebastião Pelizari Júnior - Presidente do rurALtins 
e tiago troncoso costa chaves e Jose silvestre de Paiva filho - 
representante legal da empresa oi s/A - contratada.

ITERTINS

PORTARIA Nº 207/2018

Cancela o Título Definitivo que especifica, e dá outras 
providências.

o Presidente do instituto de terras do Estado do tocantins - 
itErtins, no uso de suas atribuições legais, consoante as disposições 
da Lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o instituto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntins e estabelece sua competência;

Considerando o Parecer Jurídico nº 272/2018, às fls. 137/139, 
exarado pela Assessoria Jurídica do instituto de terras do Estado do 
tocantins - itErtins, no processo nº 2009/34510/000392, no qual pautou 
pelo cancelamento do Título Definitivo nº 1098/2010, Livro nº 76/2010, fls. 98,  
21/12/2010, em razão do supramencionado título não ter sido levado a 
registro à época.

considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsoLVE:

Art. 1º Cancelar administrativamente, o Título Definitivo nº 
1098/2010, Livro nº 76/2010, fls. 98, expedido pelo Instituto de Terras do 
Estado do tocantins - itErtins, em 21 de dezembro de 2018, referente 
ao imóvel denominado Lote nº 07, do Loteamento Água fria 4ª Etapa, com 
área total de 7,1531 hectares (sete hectares, quinze ares e trinta e um 
centiares), situado no município de Palmas - to, outorgado em favor do 
sr. José Antônio do nascimento, o sr. cirio ferreira Mariano e a sra. Maria 
de Jesus santos silva, no processo administrativo nº 2009/34510/000392.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária que 
efetue o cancelamento do título supramencionado, promovendo-se as 
comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

gabinete da Presidência do instituto de terras do Estado do 
tocantins, itErtins, aos 24 dias do mês de setembro de 2018.

divino José ribeiro
Presidente

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 373/2018

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, e na conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 
579 - nM, de 19 de abril de 2018, e com base no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor frAncisco dA siLVA MontEiro, 
matrícula: 810183, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
026/2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
construção civil, para construção do ctA - centro de treinamento e 
capacitação em tecnologia Agropecuária da universidade Estadual do 
tocantins, vinculado ao Processo Administrativo nº 2016/20321/001043, 
firmado entre esta Instituição e a empresa IRKA CONSTRUÇÕES LTDA, 
cnPJ sob o nº 16.879.847/0001-28

Art. 2º  são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no instrumento contratual;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria Administrativa sobre tais eventos, que se incumbirá 
de dar ciência e apreciará as providências apresentadas pelo fiscal;
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iii - relatar o resultado das medidas saneadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

iV - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de contrato, com antecedência de 60 (sessenta) 
dias do final da vigência. Logo após, encaminhar para a Diretoria de 
Administrativa para as devidas providências;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos bens adquiridos;

Vi - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

Vii - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

VIII - emitir certidões de regularidade fiscal (RFB/PFN, FGTS, 
inss, MuniciPAL, EstAduAL, cndt), conforme previsto no art. 29, i 
a iV da Lei federal 8.666/1993, bem como solicitar ao fornecedor a sua 
regularização e envio, caso estejam vencidas;

iX - encaminhar os autos à diretoria financeira para pagamento/
liquidação, após a juntada das certidões de regularidade fiscal e atesto 
da nota;

X - manter sob sua guarda e responsabilidade, zelando pela 
integridade física e/ou alimentação do processo nato-digital, os autos 
que lhe forem designados sob pena de responsabilização administrativa, 
mediante devido processo legal, por qualquer ato de perda, extravio, má 
conduta, inobservância da legislação vigente, dentre outros.

Art. 3º designar como suplente, no âmbito de sua competência, 
o servidor gLEYbEr PAiXÃo Pinto, matrícula: 810108, para, no 
acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de setembro 
de 2018.

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL do 
tocAntins - unitins, em Palmas - to, aos 03 de outubro de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 381/2018

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, em conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 
579 - nM, de 19 de abril de 2018, com base na Lei nº 8.666/93.

considerando a necessidade de contratação de empresa 
fornecedora de revistas impressas e digital, publicadas na área de ciências 
da saúde e Enfermagem, para atender prioritariamente aos acadêmicos 
do curso de enfermagem, pertencente ao câmpus de Augustinópolis, e em 
atendimento à necessidade de informações e acervo para consulta técnica 
e administrativa por parte dos docentes, discentes e comunidade em geral, 
visando o acompanhamento e estudo das práticas de enfermagem através 
de revista especializada e de circulação nacional.

considerando o Parecer Jurídico nº 040/2018 emitido pela 
diretoria Jurídica da universidade Estadual do tocantins, constante do 
Processo interno nº 2017/20321/001222 manifestando-se pela legalidade 
da inexigibilidade de processo licitatório para a contratação do referido 
serviço em face da inviabilidade de competição, com fundamento no art. 25,  
caput da Lei nº 8.666/93;

rEsoLVE:

Art. 1º dEcLArAr inEXigibiLidAdE dE LicitAÇÃo, com 
fundamento no art. 25, caput, da Lei federal nº 8.666/93, para contratação 
de empresa fornecedora de revistas impressas e digital, publicadas 
na área de ciências da saúde e Enfermagem, em favor da empresa 
AssociAÇÃo brAsiLEirA dE sAÚdE coLEtiVA - AbrAsco, inscrita 
no cnPJ nº 00.665.448/0001-24, no valor de r$ 814,00 (oitocentos e 
catorze reais). os prazos e condições pactuadas, conforme solicitações, 
justificativas e especificações estão contidas no Processo Administrativo 
nº 2017/20321/001222.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL do 
tocAntins - unitins, Palmas -to, aos 03 dias do mês de outubro 
de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 385

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, 
e na conformidade do art. 10, inciso iii, do Estatuto desta universidade 
c/c o art. 86 da Lei nº 1.818/2007, e pelo que consta do MEMorAndo/
unitins/ProAf/nº 38/2018,

rEsoLVE:

Art. 1º AutoriZAr, o gozo de férias ao servidor dAniEL 
ALEncAr bArdAL, matrícula funcional nº 810097, no período de 
15 a 22 de outubro de 2018, totalizando 08 (oito) dias, referentes ao 
período aquisitivo de 17/04/2016 a 16/04/2017, interrompidas por meio 
da PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 54/2018, publicada no Diário Oficial do 
Estado n. 5.053, de 16 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de início do gozo das férias.

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL 
do tocAntins - unitins, em Palmas - to, aos 09 dias do mês de 
outubro do ano de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 387, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do art. 10, inciso XV, do Estatuto 
desta universidade, consubstanciado pelo MEMo/unitins/ProPEsP/
nº 127/2018;

considErAndo os esforços da universidade Estadual 
do tocantins - unitins, para a redução de despesas com pessoal 
não efetivo, já enunciados no decreto 5.805, de 20 de abril de 2018, 
procedendo-se a nova nomeação apenas quando destinada ao provimento 
de cargos de serviços essenciais do Estado;

considErAndo que o provimento dos cargos de coordenação 
é essencial ao funcionamento das atividades administrativas desta 
instituição de Ensino superior, sendo atestadas as habilidades e 
competências profissionais pela área solicitante, necessárias ao 
desempenho da correspondente função, rEsoLVE:

i - E X o n E r A r,

ELiAnA KELLY PArEJA LEitE, de suas funções, do cargo de provimento 
em comissão de diretora do núcleo de inovação tecnológica - cdAs-4, 
junto ao núcleo de inovação tecnológica, vinculado à Pró-reitoria de 
Pesquisa e Pós- graduação, a partir de 08 de outubro de 2018.

ii - n o M E A r,

ELiAnA KELLY PArEJA LEitE, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de coordenador de apoio à Pós-graduação-cdAi-1, junto à Pró-
reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, a partir de 08 de outubro de 2018.

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL 
do tocAntins - unitins, em Palmas - to, aos 10 dias do mês de 
outubro de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 388, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do art. 10, inciso XV, do Estatuto 
desta universidade, consubstanciado pelo MEMo/unitins/grE/nº 
126/2018;

considErAndo o art. 6º, inciso iii, da Lei nº 1.978/2008, que 
prevê que o contrato temporário firmado com base na referida Lei pode 
ser rescindido automaticamente, quando o contratado for nomeado para 
exercer cargo de provimento efetivo ou em comissão;
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considErAndo os esforços da universidade Estadual 
do tocantins - unitins, para a redução de despesas com pessoal 
não efetivo, já enunciados no decreto 5.805, de 20 de abril de 2018, 
procedendo-se a nova nomeação apenas quando destinada ao provimento 
de cargos de serviços essenciais do Estado;

considErAndo que o provimento dos cargos de Assessoria 
Especial é essencial ao funcionamento das atividades administrativas 
desta instituição de Ensino superior, sendo atestadas, pela área 
solicitante, as habilidades e competências profissionais necessárias ao 
desempenho das correspondentes funções; 

rEsoLVE:

Art. 1º noMEAr, siLVAno MAnEcK MALfAtti, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial - AEu-1, 
junto à diretoria de Pesquisa institucional, vinculada à Pró-reitoria de 
Pesquisa e Pós-graduação da unitins, a partir de 08 de outubro de 
2018, extinguindo-se o contrato temporário, conforme art. 6º, inciso iii, 
da Lei nº 1.978/2008.

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL 
do tocAntins - unitins, em Palmas - to, aos 10 dias do mês de 
outubro de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 389, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
na conformidade do art. 10, inciso XiV, do Estatuto desta universidade, 
consubstanciado pelo requerimento 2018/20329/10971, de 10 de outubro 
de 2018,

rEsoLVE:

Art. 1º rEVogAr, a pedido, a partir de 10 de outubro de 
2018, a PortAriA/unitins/grE/nº 342/2018, de 16 de agosto de 
2018, publicada no Diário Oficial nº 5.180, de 20 de agosto de 2018, 
que concedeu ao servidor rAiMundo nonAto dE souZA dA 
siLVA, matrícula funcional nº 810055, detentor do cargo efetivo de 
Cinegrafista/C-3, licença para tratar de interesses particulares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de revogação.

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL 
do tocAntins - unitins, em Palmas - to, aos 10 dias do mês de 
outubro do ano de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 390/2018

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do art. 10, inciso XV, do Estatuto 
desta universidade,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr para compor a comissão de revisão das 
diretrizes gerais do trabalho de conclusão de curso - tcc dos cursos 
de graduação da universidade Estadual do tocantins, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

i - Elizabeth Maria Lopes tolêdo;
ii - Liliane scarpin da silva storniolo;
iii - Marinalva do rego barros silva;
iV - Willany Palhares Leal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL do 
tocAntins/unitins, em Palmas/to, aos 10 dias do mês de outubro 
de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 391, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do art. 10, inciso XV, do Estatuto 
desta universidade, consubstanciado pelo MEMo/unitins/coord. 
ALMoX/nº 13/2018,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o servidor JosÉ dos sAntos dos rEis 
LiMA, matrícula n. 810060, Assessor Especial AEu-5, para responder 
interinamente e sem prejuízo de suas funções pela coordenadoria de 
Almoxarifado, no período de 17/10/2018 a 03/11/2018, totalizando 18 
(dezoito) dias, em substituição ao servidor ricArdo costA sEMEÃo, 
matrícula n. 810218, titular do cargo, em razão do usufruto de suas férias 
regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir de 17 de outubro de 2018.

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL 
do tocAntins - unitins, em Palmas - to, aos 10 dias do mês de 
outubro do ano de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 392/2018

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do art. 10, inciso XV, do Estatuto 
desta universidade,

rEsoLVE:

Art. 1º constituir a comissão interinstitucional de Estudo 
para criação do curso de Engenharia de Aquicultura, em consonância com 
o Plano de desenvolvimento institucional (Pdi vigente), com a política de 
ensino desta instituição e com as ações de expansão da oferta de cursos 
de graduação e dEsignAr para compor a comissão, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

i - roberta Zani da silva (unitins);
ii - thiago Magalhães de Lazari (unitins);
iii - deyse naira Mascarenhas costa (unitins);
iV - Juliana Mariano Alves (unitins);
V - frank gudim silva (unitins);
Vi - rubens tomio Honda (unitins);
Vii - Eric Arthur bastos routledge (Embrapa - titular);
Viii - Alexandre Aires de freitas (Embrapa - suplente);
iX - Alexandre godinho cruz (seagro - titular);
X - thiago fontolan tardivo (seagro - suplente);
Xi - oscar barroso Vitorino Junior (naturatins - titular).
Xii - Andrey chama da costa (ruraltins - titular).

Art. 2º rEVogA-sE a PortAriA/unitins/grE/nº 344/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL do 
tocAntins/unitins, em Palmas/to, aos 09 dias do mês de outubro 
de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

ATO DECLARATÓRIO Nº 19, DE 31 DE JULHO DE 2018.

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, 
na conformidade do art. 10, inciso XV, do Estatuto desta universidade, 
consubstanciado pela Lei nº 1.978/2008, alterada pela Lei nº 3.152/2016 e 
pelas razões apresentadas no MEMo/unitins/ProgrAd/n. 163/2018, 
oriundo da Pró-reitoria de graduação da unitins, resolve:

dEcLArAr EXtinto, por término do semestre letivo, a partir 
de 29 de junho de 2018, os termos de compromisso de serviço Público 
de Caráter Temporário firmado com os profissionais abaixo relacionados:
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ordem Matrícula nome função

01 820007 Adriano figueredo neves Professor Especialista

02 820075 Afonso José Azevedo de Lyra filho Professor Especialista

03 820052 Ailton ferreira bispo Professor Especialista

04 820001 Alcides do nascimento Moreira Professor Mestre

05 820263 Alcilene teixeira de souza carvalho Professor Especialista

06 820080 Alex Montel de sousa Professor Especialista

07 820053 Alexsandro cavalcanti barros Professor Especialista

08 820054 Alice Pereira de farias Professor Especialista

09 820003 Ana Maria freitas dias Lima Professor Especialista

10 820004 Ana Paula Monteiro de oliveira Professor Especialista

11 820255 Ana Pressilia silva bandeira Professor Especialista

12 820005 Andrea Pereira da conceição Professor Especialista

13 820169 Andrea siqueira Montalvão Professor Especialista

14 820152 Antônio Aires da silva neto Professor Especialista

15 820079 Aquenubia gonçalves da silva Professor Especialista

16 820119 Arla raquel saraiva Zanin Professor Especialista

17 820170 Arlenes buzatto delabary spada Professor Mestre

18 820231 Aurélio oliveira dos santos Professor Mestre

19 820081 bartolomeu Valério da silva Professor Especialista

20 820174 bruno nolasco de carvalho Professor Mestre

21 820143 carlos Henrique correa tolentino Professor Mestre

22 820120 catilena silva Pereira Professor Especialista

23 820006 cheila fernandes de Andrade Professor Especialista

24 820153 claudiney Leite de souza Professor Especialista

25 820142 cláudio Henrique clemente fernandes Professor doutor

26 820122 cristiana Maria de Araújo s. gomes Professor Especialista

27 820055 daiany Alves Araújo Moreira Professor Especialista

28 820091 deivison de castro rodrigues Professor Especialista

29 820109 dennis gonçalves novais Professor Especialista

30 820095 diana celma dos santos barbosa Professor Especialista

31 820008 djeisy Helena de Araújo Moraes Professor Especialista

32 820115 Ediana di frannco M. da silva santos Professor Mestre

33 820287 Ediel Pereira costa Professor Mestre

34 820324 Edina Veloso gonçalves Antunes Professor Mestre

35 820092 Edna dourado bezerra Professor Especialista

36 820057 Eduardo Amaral Meireles Professor Especialista

37 820175 Eduardo Morais Artiaga Professor Especialista

38 820009 Egberto costa de Alcântara Professor Especialista

39 820114 Elder ramos de Matos Professor Especialista

40 820138 Eliane regina Archangelo Professor doutor

41 820082 Eliene ferreira da silva Professor Especialista

42 820181 Elsa cilane rodrigues da silva Professor Especialista

43 820281 farlei Meyer Professor Especialista

44 820103 felício cordeiro da silva Professor Especialista

45 820230 fernanda cardoso Leão Professor Especialista

46 820136 flávia fernandes ribeiro de Miranda Professor Mestre

47 820084 francisca da silva feitosa Professora Especialista

48 820042 francisco Kenedy Quindere Aquino Professor Especialista

49 820134 fredson Vieira costa Professor Especialista

50 820102 glauber claudino Pinheiro de Lima Professor Especialista

51 820129 glauciane silva dos santos Vieira Professor Especialista

52 820067 guilherme Aires Loureiro Professor Especialista

53 820010 gustavo Luiz Andrande de Lucena Professor Especialista

54 820171 Halan Heverton dos santos nobre Professor Especialista

55 820074 Hamurab ribeiro diniz Professor Especialista

56 820289 Henna gilsa Pereira barros Professor Mestre

57 820121 Herculano rodrigues silva Professor Mestre

58 820144 Holda coutinho barbosa Professor Mestre

59 820245 Hubcarmo nathálio souza Amorim Professor Especialista

60 820011 iago saraiva bezerra Professor Especialista

61 820040 igor Murilo teixeira da Luz Professor Especialista

62 820146 iolanda Alves Valuá oliveira Professor Especialista

63 820238 Jailson Marques da silva Professor Especialista

64 820049 Janayna Araújo Viana Professor Especialista

65 820085 Jane guimarães sousa Professor Mestre

66 820068 Janete de souza santos intigar Professor Especialista

67 820086 Janine da silva Mota Professor Especialista

68 820179 Jefferson david Asevedo ramos Professor Especialista

69 820094 Joanice coelho da silva Professor Especialista

70 820147 Joelson de Araújo Delfino Professor Mestre

71 820164 John Lennon silva santos Professor Especialista

72 820182 Jordania soares Leal Professor Especialista

73 820319 José dos santos fonseca b. Júnior Professor Especialista

74 820148 José fernando de sousa Lima Professor doutor

75 820149 José Luiz cabral da silva Júnior Professor doutor

76 820060 Josivaldo Alves da silva Professor Mestre

77 820065 Jossaner nery nogueira Luna Professor Mestre

78 820030 Juliana de Moura Leite Professor Especialista

79 820061 Júlio cézar Araújo barreto Professor Especialista

80 820039 Kamila soares Leal Professor Especialista

81 820087 Kathiane carneiro borges carvalho Professor Especialista

82 820028 Késia chaves da silva Professor Especialista

83 820069 Klésio fraga oliveira Professor Especialista

84 820112 Lílian natália ferreira de Lima Professor Especialista

85 820088 Lívia Maria de carvalho cardoso Professor Especialista

86 820026 Lúcio André Martins da silva Professor Mestre

87 820150 Luiz gustavo santana Professor Mestre

88 820063 Luzani cardoso barros Professor Mestre

89 820132 Luzia costa de Medeiros Professor Especialista

90 820019 Maikon chaves de oliveira Professor Mestre

91 820038 Maira regina de carvalho Alexandre Professor Especialista

92 820047 Marcelo ribeiro de oliveira Mello Professor Especialista

93 820298 Márcio fernando Moreira Miranda Professor Mestre

94 820015 Marcos Aurélio cavalcante Ayres Professor Mestre

95 820305 Marcos Morais soares Professor doutor

96 820177 Marcus Vinícius Lira Eloi Professor Especialista

97 820188 Maria Adenilda da silva Professor Especialista

98 820117 Maria Aparecida borges Pereira Professor Especialista

99 820096 Maria da Paz coelho de sousa Professor Especialista

100 820252 Maria das dores de sousa cavalcante Professor Especialista

101 820234 Maria Ísis carmo Maia Professor Especialista

102 820020 Maria onice Lopes bezerra Professor Especialista

103 820128 Mário Visintainer Professor Mestre

104 820161 Maurício Kraemer ughini Professor Especialista

105 820089 Miliana Augusta Pereira sampaio Professor Especialista

106 820025 Miriam baldez de Macedo Professor Especialista

107 820012 nadjany gomes de sousa Professor Mestre

108 820116 nilva rodrigues Pereira gomes Professor Especialista

109 820097 Patrícia Montenegro Macedo Professor Especialista

110 820154 Paulo benincá Professor Mestre

111 820104 Paulo césar Alves Paiva Professor Especialista

112 820160 Paulo Vitoriano dantas Pereira Professor Especialista

113 820048 Pedro Antunes teixeira Professor Mestre

114 820187 Pedro bernardes nonato g. e silva Professor Especialista

115 820159 Pedro donizete biazotto Professor Mestre

116 820045 Phyllyppy dyno silva de oliveira Professor Especialista

117 820051 Priscila gonçalves Jacinto figueredo Professor Especialista

118 820037 rafael brigido costa Professor Especialista

119 820185 renata de sá ribeiro Professor Especialista

120 820017 ricardo gomes da silva Professor Especialista

121 820163 ricardo Henrique Paes b. Peixoto Professor doutor

122 820036 ricardo Mourão Viana Professor Especialista

123 820162 roberta Zani da silva Professor doutor

124 820035 robson sousa silva Professor Especialista

125 820158 rosa Maria da silva Leite Professor Especialista

126 820090 rosana Quadros santos Leite Professor Especialista

127 820157 rosilene naves domingos Professor doutor

128 820034 rosyvânia Araújo Medes Professor Especialista

129 820184 rubens tomio Honda Professor doutor

130 820100 sandra Alves farias Professor Mestre

131 820165 sarah coelho Lima Professor Especialista
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132 820155 silvano Maneck Malfatti Professor Mestre

133 820123 solange Aparecida Machado Professor Especialista

134 820098 sonia da cruz florêncio Professor Especialista

135 820145 sonia Maria Moreira de sousa Professor Especialista

136 820050 sonia Maria neri de Araújo Professor Especialista

137 820093 soraima Moreira Alves ferreira Professor Especialista

138 820168 suelma do nascimento Mendes Professor Especialista

139 820099 tenner Aires rodrigues Professor Especialista

140 820315 thiago Vale Pestana Professor Mestre

141 820027 Vânia Márcia rocha Pinheiro Lima Professor Especialista

142 820106 Victor fernando Matos de Almeida Professor Especialista

143 820033 Vilmar Livino dos santos Professor Especialista

144 820023 Volmar Morais fontoura Professor Mestre

145 820124 Wander Alberto José Professor Especialista

146 820022 Weverton Augusto barros de oliveira Professor Especialista

147 820167 Willany Palhares Leal Professor doutor

148 820071 William Wilson de carvalho Professor Especialista

149 820021 Zilmar timóteo soares Professor doutor

150 820072 Zilmária Aires dos santos Professor Especialista

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL 
do tocAntins - unitins, em Palmas-to, aos 31 dias do mês de 
julho de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

ATO DECLARATÓRIO Nº 21, DE 11 DE JULHO DE 2018.

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, 
na conformidade do art. 10, inciso XV, do Estatuto desta universidade, 
consubstanciado pela Lei nº 1.978/2008, alterada pela Lei nº 3.152/2016 
e pelo que consta do MEMo/unitins/ProgrAd/n. 182/2018, resolve:

dEcLArAr EXtinto, por término do semestre letivo, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
a profissional abaixo relacionada:

Mat. nome função A partir de 

820108 daniella Martins rodrigues Professora Especialista 02/07/2018

gAbinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAL 
do tocAntins - unitins, em Palmas-to, aos 11 dias do mês de 
julho de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2018/20321/000276
contrato nº 028/2018
contratante: universidade Estadual do tocantins - unitins
cnPJ: 01.637.536/0001-85
contratada: Jonatan P. o. sanches - ME
cnPJ: 23.070.991/0001-84
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de instalação de ares-condicionados
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor total: r$ 8.212,45 (oito mil duzentos e doze reais e quarenta e 
cinco centavos)
data da Assinatura: 08 de outubro de 2018
Vigência: 08/10/18 a 07/10/2019
contratante: Augusto de rezende campos - reitor
contratado: Jonatan P. o. sanches

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2018/20321/000276
contrato nº 029/2018
contratante: universidade Estadual do tocantins - unitins
cnPJ: 01.637.536/0001-85
contratada: Jonatan P. o. sanches - ME
cnPJ: 23.070.991/0001-84
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças de 
aparelhos de  ares-condicionados
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor total: r$ 65.031,16 (sessenta e cinco mil trinta e um reis e dezesseis 
centavos)
data da Assinatura: 08 de outubro de 2018
Vigência: 08/10/18 a 07/10/2019
contratante: Augusto de rezende campos - reitor
contratado: Jonatan P. o. sanches

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2018/20321/000276
contrato nº 030/2018
contratante: universidade Estadual do tocantins - unitins
cnPJ: 01.637.536/0001-85
contratada: Maknotec refrigeração Eireli -ME
cnPJ: 12.040.013/0001-73
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de lavagem química de aparelhos de ares-condicionados
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor total: r$ 6.075,00 (seis mil e setenta e cinco reais)
data da Assinatura: 08 de outubro de 2018
Vigência: 08/10/18 a 07/10/2019
contratante: Augusto de rezende campos - reitor
contratado: Paulo carlos dos santos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2017/20321/000637
contrato nº 058/2016
Aditivo nº 02
contratante: universidade Estadual do tocantins - unitins
cnPJ: 01.637.536/0001-85
contratada: copysystems comércio de copiadoras LtdA
cnPJ: 02.336.168/0001-06
objeto: Prorrogação de vigência e valor - serviço contínuo
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor total: r$ 279.658,13 (duzentos e setenta e nove mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e treze centavos)
data da Assinatura: 25 de julho de 2018
Vigência: 29/07/2018 a 28/07/2019
contratante: Augusto de rezende campos - reitor
contratado: Enezete cezar da fonseca

ASSEMbLEIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 - AL/TO
AVISO DE NOVO SORTEIO PARA COMPOSIÇÃO DA 

SUbCOMISSÃO TÉCNICA

A AssEMbLEiA LEgisLAtiVA do EstAdo do tocAntins, 
por intermédio da comissão Permanente de Licitação torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 22 de outubro de 
2018, às 8h30min (horário de Palmas/to), em sua sede, localizada 
no endereço PALÁcio dEPutAdo JoÃo d’AbrEu, PrAÇA dos 
girAssÓis, s/n, PALMAs - to, cEP: 77.001-902, sessão pública 
para 3º (terceiro) sorteio para escolha dos membros que irão compor 
a subcomissão técnica que irá proceder à análise e o julgamento das 
propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da concorrÊnciA 
nº 001/2018 - AL/to, que tem por objeto a contratação  de serviços de 
publicidade, por intermédio de agências de publicidade. JustificAMos 
que o novo sorteio se faz necessário, tendo em vista que, um dos membros 
sorteados não compareceu para compor a subcomissão por motivos 
particulares de saúde. Assim, para não comprometer o procedimento, 
realizaremos um novo sorteio dos 03 (três) nomes dentre os profissionais 
abaixo relacionados, conforme preconiza o item 12.3 do edital:
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Nome do Profissional formação

1. HuMbErto AMArAL LirA comunicação social 

2. gLÊs cristinA do nAsciMEnto Jornalista

3. rAfAELLE LuciAno ArAgÃo comunicação social/Publicitária

4. PErLAnE dE cÁssiA cordEiro LoioLA comunicação social/Publicitária

5. inÁciA MAriA bEnto PArEntE frAnco comunicação social/Publicitária

6. LuciAnA bArbosA fonsEcA comunicação social/Publicitária

7. frAncisco ErAsMo PErEirA dAMAscEno Jornalista

8. Lis cristAL ALVEs siQuEirA Marketing

9. ArMAndo soArEs dE cAstro forMigA notório saber

nos termos do §5º, do artigo 10, da Lei federal nº 12.232/2010, 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao 
sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante 
da relação acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. As 
impugnações deverão ser protocoladas junto à comissão Permanente 
de Licitação da Assembleia Legislativa do Estado do tocantins.

Palmas - to, 10 de outubro de 2018.

Higor de sousa franco
Presidente da comissão Permanente de Licitação

Assembleia Legislativa do Estado do tocantins

DEFENSORIA PÚbLICA

ATO Nº 229, DE 08 DE OUTUbRO DE 2018.

o dEfEnsor PÚbLico-gErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos V e X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

considErAndo a previsão legal de remoção por motivo de 
saúde do cônjuge ou dependente do servidor, consoante art. 35, inciso ii, 
da Lei Estadual nº 1.818/2007 c/c. inciso iV e §5º do art. 4º da resolução 
csdP nº 141/2016;

considErAndo a comprovação, perante a Junta Médica 
oficial do motivo que embasa a remoção provisória por motivo 
de saúde em pessoa da família do servidor Helton Veloso Alves, 
consoante documentação carreada no Processo Administrativo sEi nº 
18.0.000001922-0;

considErAndo o teor da decisão nº 165/2018, prolatada 
nos autos supracitados,

rEsoLVE:

Art. 1º rEMoVEr, provisoriamente, por motivo de saúde, 
o técnico de informática HELton VELoso ALVEs, para a sede da 
defensoria Pública, em Palmas -to, pelo período de 04/10/2018 a 
01/04/2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de outubro de 2018.

gAbinEtE do dEfEnsor PÚbLico-gErAL, em Palmas - to,  
aos 08 dias do mês de outubro de 2018.

MuriLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-geral

ATO Nº 230, DE 09 DE OUTUbRO DE 2018.

o dEfEnsor PÚbLico-gErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos iV e X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

considErAndo a determinação contida na decisão liminar 
proferida no Mandado de segurança nº 0022100-92.2018.827.0000, 
impetrado pela defensora Pública isAbELLA fAustino ALVEs;

considErAndo a licença por motivo de saúde concedida 
a defensora Pública isAbELLA fAustino ALVEs até a data de 08 de 
outubro de 2018, conforme processo sEi nº 17.0.000001898-8;

considErAndo o disposto no art. 6º, alínea “a” da resolução-
csdP nº 176, de 13 de agosto de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, em cumprimento à decisão liminar 
proferida no autos nº 0022100-92.2018.827.0000, os efeitos do Ato nº 218,  
de 12 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.198, de 14 de 
setembro de 2018, que concede o afastamento para estudo à defensora 
Pública de 1ª classe, tÉssiA goMEs cArnEiro, conforme processo 
sEi nº 17.0.000001638-1.

Art. 2º concEdEr, em cumprimento à ordem judicial liminar, 
afastamento para estudo à defensora Pública isAbELLA fAustino 
ALVEs, pelo período de dois anos.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

gAbinEtE do dEfEnsor PÚbLico-gErAL do EstAdo 
do tocAntins, aos 09 dias do mês de outubro de 2018.

MuriLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-geral

ATO Nº 231, DE 09 DE OUTUbRO DE 2018.

o dEfEnsor PÚbLico-gErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V e XVii, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

considErAndo a concessão de férias ao superintendente 
de defensores Públicos;

considErAndo a necessidade de continuidade das atividades 
em face às atribuições da superintendência de defensores Públicos,

rEsoLVE:

Art. 1º Exonerar o defensor Público de 1ª classe LEonArdo 
oLiVEirA coELHo do cargo em comissão de diretor do núcleo regional 
de Palmas, a partir de 10 de outubro de 2018.

Art. 2º designar o defensor Público de 1ª classe LEonArdo 
oLiVEirA coELHo para responder pela superintendência de defensores 
Públicos, no período de 08 de outubro de 2018 a 06 de novembro de 2018.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de 2018.

gAbinEtE do dEfEnsor PÚbLico-gErAL do EstAdo 
do tocAntins, aos 09 dias do mês de outubro de 2018.

MuriLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-geral

ATO Nº 232, DE 09 DE OUTUbRO DE 2018.

o dEfEnsor PÚbLico-gErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V e XVii, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

considErAndo a necessidade de continuidade dos serviços 
na diretoria do núcleo regional de Palmas durante o período de produção 
dos efeitos do Ato nº 231/2018,

rEsoLVE:

Art. 1º nomear a defensora Pública de 1ª classe fAbiAnA 
rAZErA gonÇALVEs para exercer o cargo em comissão de diretora 
do núcleo regional de Palmas, no período de 10 de outubro de 2018 a 
06 de novembro de 2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

gAbinEtE do dEfEnsor PÚbLico-gErAL do EstAdo 
do tocAntins, aos 09 dias do mês de outubro de 2018.

MuriLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-geral
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ATO Nº 233, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o dEfEnsor PÚbLico-gErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V e XVii, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

rEsoLVE:

Art. 1º nomear, gAbriELA fErnAndEs MAXiMiAno, no cargo 
em comissão de gerente de núcleo iii - dAdP-4, da defensoria Pública 
do Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09/10/2018.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas-to, aos 10 dias do mês de outubro de 2018.

MuriLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-geral

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº 14/2018

PrEgÃo ELEtrÔnico nº 21/2018
ProcEsso nº: 18.0.000001131-9
AtA dE rEgistro dE PrEÇos nº: 14/2018
PrEgÃo ELEtrÔnico nº: 21/2018
obJEto: registro de Preços para eventual aquisição de eletrodomésticos 
e eletroeletrônicos.
ÓrgÃo gErEnciAdor: dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do 
tocAntins
fornEcEdor rEgistrAdo: r/c cArtucHos, inforMÁticA E 
PAPELAriA LtdA (cnPJ 06.015.659/0001-06), vencedora no item 2,  
pelo valor total de r$ 5.820,00 (cinco mil, oitocentos e vinte reais); bAru 
coMErcio E distribuiÇÃo dE EQuiPAMEntos EirELi (cnPJ 
10.881.930/0001-55), vencedora no item 3, pelo valor total de r$ 4.320,00 
(quatro mil, trezentos e vinte reais); MAgitEcH - distribuidor dE 
ELEtrÔnicos EirELi (cnPJ 19.910.840/0001-10), vencedora no 
item 9, pelo valor total de r$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais); 
bEM10 coMErcio E sErViÇos EirELi (cnPJ 24.375.213/0001-66), 
vencedora nos itens 1 e 5, pelo valor total de r$ 22.209,40  (vinte e dois 
mil, duzentos e nove reais e quarenta centavos); ÁguiA coMÉrcio 
dE EQuiPAMEntos EirELi (cnPJ 24.688.587/0001-31), vencedora 
no item 7, pelo valor total de r$ 7.440,00 (sete mil, quatrocentos e 
quarenta reais); VidEntE construÇÕEs E coMErcio LtdA 
(cnPJ 26.517.495/0001-14), vencedora no item 4, pelo valor total de r$ 
5.268,90  (cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais e noventa centavos); 
Aton LicitAÇÕEs EM MAtEriAis dE inforMÁticA EirELi (cnPJ 
27.300.795/0001-00), vencedora no item 8, pelo valor total de r$ 9.400,00 
(nove mil e quatrocentos reais) e ProsPErAr Produtos EirELi 
(cnPJ 30.802.043/0001-51), vencedora no item 6, pelo valor total de 
r$ 1.795,65 (um mil, setecentos e noventa e cinco reais e sessenta e 
cinco centavos)
AÇÕEs orÇAMEntÁriAs: 03.122.1143.2188; 03.091.1173.2024; 
03.091.1173.2336; 03.091.1173.4004
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.30 e 4.4.90.52
VigÊnciA: 12 meses a contar da data da publicação do extrato.
bAsE LEgAL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, decreto federal 
7.892/2013, decreto federal 5.450/2005, decreto federal 8.538/2015, 
Lei complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações.
signAtÁrios: EstELLAMAris PostAL, subdEfEnsorA 
PÚbLicA-gErAL; PErY WoLnEY AirEs - ÁguiA coMÉrcio dE 
EQuiPAMEntos EirELi; AdoLfo tErofiLo oLiVEirA nEto - 
Aton LicitAÇÕEs EM MAtEriAis dE inforMÁticA EirELi - EPP; 
gErALdinE gArciA - bEM10 coMÉrcio E sErViÇos EirELi ME; 
ELidA dA siLVA oLiVEirA - bAru coMÉrcio E distribuiÇÃo dE 
EQuiPAMEntos EirELi; tHAYs APArEcidA dAMAscHi - MAgitEcH 
- distribuidor dE ELEtrÔnicos EirELi - EPP; JosiAs LuiZ do 
brAsiL guiMArÃEs - ProsPErAr Produtos EirELi, rEnAto 
dA siLVA bArrEto Junior - r/c cArtucHos, inforMÁticA E 
PAPELAriA LtdA - rEnAto dA siLVA bArrEto Junior; tHiAgo 
MAcHAdo godinHo - VidEntE construÇÕEs E coMÉrcio LtdA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VOLUNTARIADO

termo Aditivo: 001.
Processo Eletrônico nº: 17.0.000001906-2
objeto: Prorrogação do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: Matheus Henrique Alves de souza.
Vigência: 11/09/2018 a 11/09/2019.
data de Assinatura: 06/09/2018.
signatários: Murilo da costa Machado - defensor Público-geral.
Matheus Henrique Alves de souza - Voluntário.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 045/2018.
ProcEsso ELEtrÔnico - sEi nº: 17.0.000001186-0.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico - 16/2017; Ata de registro de Preços 
03/2018.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Mb Escritórios inteligentes LtdA.
obJEto: Aquisição de mobiliário para atender às demandas da 
defensoria Pública do Estado do tocantins.
dotAÇÃo orÇAMEntÁriA: 03.091.1173.4004; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 4.4.90.52; fontE: 0240005035.
VALor: r$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
VigÊnciA: 04/10/2018 a 31/12/2018.
dAtA dA AssinAturA: 04/10/2018.
signAtÁrios: Murilo da costa Machado - defensor Público-geral- 
contratante.
Ana orlinda de sousa fleury curado - representante legal - contratada.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1.233, DE 11 DE OUTUbRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE AdMinistrAÇÃo E finAnÇAs, 
no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de 
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e 
alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º dEsignAr a servidora duLcirEnE PErEirA 
oLiVEirA, Analista em gestão Especializado - Administração, matrícula 
nº 907442-2, para responder, no período de 15/10/2018 a 01/11/2018, 
sem prejuízo de suas funções, pela coordenadoria de Licitações, em 
razão das férias da titular cHristiAnA goMidE borgEs fErrAZ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de Administração e finanças da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 11 dias de 
outubro de 2018.

frAncisco cArLos gois nonAto
superintendente de Administração e finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 1.227, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 15/10/2018 a 13/11/2018, das férias do defensor Público 
de 1ª classe, dAniLo frAssEto MicHELini, matrícula nº 874189-1,  
referente ao exercício 2018/2, concedidas por meio da Portaria nº 
1641/2017, publicado no Diário Oficial nº 5.004, de 05 de dezembro de 
2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 08/10/2018 
a 06/11/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de 2018.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 10 dias de 
outubro de 2018.

LEonArdo oLiVEirA coELHo
superintendente de defensores Públicos

respondendo
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PORTARIA Nº 1228, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr a defensora Pública de 1ª classe, tEssiA 
goMEs cArnEiro, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe ALAnA MEnEZEs AurÉLio, em suas 
atribuições na 15ª defensoria Pública das Precatórias, Atendimento de 
família e curadorias de Araguaína-to, em razão de licença por motivo 
de doença de pessoa da família, nos dias 10 e 11 de outubro  de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 10 dias de 
outubro de 2018.

LEonArdo oLiVEirA coELHo
superintendente de defensores Públicos

respondendo

PORTARIA Nº 1.229, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe, fAbrÍcio 
bArros AKitAYA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o 
defensor Público de 1ª classe dAniLo frAssEto MicHELini, em suas 
atribuições na 20ª defensoria Pública criminal de Palmas-to, em razão de 
férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1.227/2018, referente ao 
exercício 2018/2, no período de 08 de outubro a 06 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de 2018.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 10 dias de 
outubro de 2018.

LEonArdo oLiVEirA coELHo
superintendente de defensores Públicos

respondendo

PORTARIA Nº 1.230, DE 10 DE OUTUbRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Ponte 
Alta do tocantins-to até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr a defensora Pública de 1ª classe, ELisA 
MAriA Pinto dE sousA fALcÃo QuEiroZ, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública 
de Ponte Alta do tocantins-to, no período de 10 a 31 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 10 dias de 
outubro de 2018.

LEonArdo oLiVEirA coELHo
superintendente de defensores Públicos

respondendo

TRIbUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 325/2018/RELT1 - DILIGÊNCIA

Processo nº 3658/2017 - Entidade: secretaria Estadual da saúde. 
Assunto: Prestação de contas de ordenador exercício 2016. nos termos 
do despacho nº 536/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da 
constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e em 
conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 
204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, inciso V, do regimento 
interno do tribunal de contas, com nova redação dada pela resolução 
normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da instrução normativa - 
TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o Senhor Marcos 
Esner Musafir, Secretário Estadual da Saúde à época, a comparecer 
à diretoria geral de controle Externo - diligências, deste tribunal, 
situado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01  
- Lotes 01 e 02 - Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que a 
ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, 
conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital 
do Estado do tocantins, no dia 26 do mês de setembro de 2018, diretoria 
geral de controle Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. 
Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

severiano José costandrade de Aguiar
conselheiro relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 326/2018/RELT1 - DILIGÊNCIA

Processo nº 4724/2017 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Palmas. Assunto: Prestação de contas consolidadas exercício 2016. nos 
termos do despacho nº 535/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 
204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, inciso V, do regimento 
interno do tribunal de contas, com nova redação dada pela resolução 
normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da instrução normativa 
- TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o Senhor Carlos 
Enrique franco Amastha, Prefeito Municipal à época, a comparecer 
à diretoria geral de controle Externo - diligências, deste tribunal, 
situado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01  
- Lotes 01 e 02 - Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que a 
ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, 
conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital 
do Estado do tocantins, no dia 26 do mês de setembro de 2018, diretoria 
geral de controle Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. 
Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

severiano José costandrade de Aguiar
conselheiro relator
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 327/2018/RELT1 - DILIGÊNCIA

Processo nº 2910/2010 - Entidade: secretaria da infraestrutura 
do Estado do tocantins. Assunto: tomada de contas Especial. nos termos 
do despacho nº 559/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da 
constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao 
artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, inciso V, do 
regimento interno do tribunal de contas, com nova redação dada pela 
resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da instrução 
Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO a 
Empresa contErsA construções, terraplanagem e saneamento Ltda., 
a comparecer à diretoria geral de controle Externo - diligências, deste 
tribunal, situado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01  
- Lotes 01 e 02 - Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que a 
ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, 
conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital 
do Estado do tocantins, no dia 26 do mês de setembro de 2018, diretoria 
geral de controle Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. 
Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

severiano José costandrade de Aguiar
conselheiro relator

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC

PrEgÃo ELEtrÔnico nº 28/2018
ProcEsso sEi nº: 18.002730-1
obJEto: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, internacionais, 
seguro de viagem internacional, marcação de assentos especiais, 
operacionalização de reservas e quaisquer outros serviços correlatos 
para o tribunal de contas do Estado do tocantins, durante o exercício 
financeiro de 2019.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico.
tiPo: Menor preço.
dAtA dE AbErturA:  26 de outubro de 2018 às 14:00 (quatorze) horas, 
horário de brasília.
LEgisLAÇÃo APLicÁVEL: Lei federal nº 10.520/2002 e decreto federal 
nº 5.450/05, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais.
notA: outras informações poderão ser obtidas na coordenadoria de 
Licitações, contratos e convênios pelos telefones (63) 3232-5872/5946.
EDITAL: À disposição dos interessados no órgão e no site oficial do TCE/TO  
(www.tce.to.gov.br).

rAÍssA PErEs MirAndA
PrEgoEirA

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC

PrEgÃo ELEtrÔnico nº 29/2018.
ProcEsso sEi nº: 18.002867-7.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos, 
com vistas à publicação do informativo do tcE.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico.
tiPo: Menor preço.
dAtA dE AbErturA:  26 de outubro de 2018 às 14:00 (quatorze) horas 
horário de brasília.
LEgisLAÇÃo APLicÁVEL: Lei federal nº 10.520/2002, pelo decretos 
nº 3.555/2000, 5.450/2002, Lei complementar nº 123/2006 e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas 
as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
notA: outras informações poderão ser obtidas na coordenadoria de 
Licitações, contratos e convênios pelos telefones (63) 3232-5872/5946.
EDITAL: À disposição dos interessados no órgão e no site oficial do TCE/TO  
(www.tce.to.gov.br)

MArinÊs bArbosA LiMA
PrEgoEirA

PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ARAGUANÃ

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ct: 2018037. ProcEsso dE inEXibiLidAdE dE LicitAÇÃo: 
nº 005/2018, objeto: PrEstAÇÃo sErViÇos dE sHoW ArtÍstico 
VoLtAdo PArA o PÚbLico infAntiL. contratada: iugY cArnEiro 
dos sAntos 93521472191, dotação orçamentária: Atividade 
14.44.08.244.2031.2.352 contratante: fundo Municipal de Assistência 
social Araguanã-to. Prazo de Vigência: 10 de outubro a 10 de novembro 
de 2018 Valor: r$ 1.500,00. fundamento Legal art. 25, inciso iii da Lei 
8.666/93. Araguanã/to, 10 de outubro de 2018. ordenador de despesas: 
JEsLEM fErrEirA dA siLVA.

AUGUSTINÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2018

obJEto: contratação de ME ou EPP, equiparada na forma da 
Lei, registro de Preços para futura contratação de empresa especializada 
para confecção de uniformes, camisetas, calças, bonés, bolsas, brindes 
e correlatos para atender os programas e atividades desenvolvidas 
pela Prefeitura e fundos Municipais de saúde e Assistência social de 
Augustinópolis/to, de acordo o descrito no Edital. tiPo: Menor preço, 
data: 30/10/2018. Hora: 08h00minh

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2018

obJEto: contratação de ME ou EPP, equiparada na forma da 
Lei, registro de Preço para eventuais prestações de serviços de reparo 
e fornecimento de peças em conjunto moto bombas submersas aplicadas 
nos Poços Artesianos do Município de Augustinópolis/to, de acordo o 
descrito no Edital. tiPo: Menor preço, data: 30/10/2018. Hora: 14h30minh.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2018

obJEto: contratação de ME ou EPP, equiparada na forma da 
Lei, registro de Preços para futura contratação de empresa especializada 
no fornecimento de gêneros alimentícios (café e açúcar), para atender 
a Prefeitura e fundos Municipais de saúde e Assistência social de 
Augustinópolis/to, de acordo o descrito no Edital. tiPo: Menor preço, 
data: 30/10/2018. Hora: 16h30minh.

Endereço para informações: rua dom Pedro i, 352 - centro, 
fone: (63) 3456-1232, atendimento das 08:00 às 18:00.

Augustinópolis - to, 10 de outubro de 2018.

dagna Martins da cruz sousa
Pregoeira

DIANÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de dianópolis-to, através da comissão 
Permanente de Licitações, torna público e comunica aos interessados 
que fará realizar as seguintes licitações:

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 031/2018
(rEPubLicAÇÃo)

obJEto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA dE PErsonALidAdE 
JurÍdicA E/ou fÍsicA PArA PrEstAÇÃo dE sErViÇos tÉcnicos 
EsPEciALiZAdos EM AuditoriA tributÁriA E fiscAL, conforme 
especificações constantes no edital.
data e Horário: 26/10/2018 às 08:30hs;
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PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 033/2018

obJEto: rEgistro dE PrEÇos, VisAndo A futurA E EVEntuAL 
AQuisiÇÃo dE MAtEriAL dE LiMPEZA, A fiM dE AtEndEr As 
nEcEssidAdEs A sEcrEtAriA MuniciPAL dE AdMinistrAÇÃo E 
PAtriMÔnio, sEcrEtAriA dE EsPortEs, sEcrEtAriA dE MEio 
AMbiEntE, turisMo E cuLturA, sEcrEtAriA MuniciPAL dE 
sAÚdE, sEcrEtAriA MuniciPAL dE EducAÇÃo E sEcrEtAriA 
MuniciPAL dE AssistÊnciA sociAL dE diAnÓPoLis-to, conforme 
especificações constantes no edital.
data e Horário: 29/10/2018 às 08:30hs;
LocAL: As sessões serão realizadas na sala de Licitações na Prefeitura 
Municipal de dianópolis, localizada na rua Jaime Pontes, nº 256, centro 
dianópolis-to.
Informações Gerais: Fone (63) 3692-2005, e-mail: cpl@dianopolis.to.gov.br. 

dianópolis - to, 10 de outubro de 2018.

ALbA AMoriM dE souZA
Pregoeira

GURUPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2018
PROCESSO Nº 2018018655

Processo Licitatório nº 3252/2017. Pregão Presencial nº 042/2017. 
Ata de registro de Preços nº 055/2017. termo de remanejamento de itens nº 
001/2018. Partes: sEcrEtAriA MuniciPAL dE ciÊnciA, tEcnoLogiA 
E inoVAÇÃo dE guruPi-to, cnPJ nº 23.357.740/0001-85  
e PriME coMunicAÇÕEs LocAÇÃo & EstruturA EirELi - ME, 
cnPJ nº 26.875.979/0001-35. obJEto: locação de palcos e tablado, 
som volante e som fixo com iluminação, tendas simples e climatizadas, 
camarim, disciplinadores, banheiros químicos, mesas e cadeiras plásticas, 
equipamentos multimídia e climatizadores. Vigência: 10 (dez) dias, 
compreendendo o período de 09/10/2018 à 19/10/2018. Valor: r$ 3.354,60 
(três mil trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). data 
de Assinatura: 09/10/2018.

Keila iwasse Evangelista
sEcrEtAriA MuniciPAL dE ciÊnciA, tEcnoLogiA E inoVAÇÃo

PrEfEiturA MuniciPAL dE guruPi

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUbLICAÇÃO
DO 6º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2013

o município de gurupi-to, através da secretaria Municipal 
de Administração, cnPJ nº 17.718.490/0001-69, tornA PÚbLicA a 
rEtificAÇÃo do EXtrAto dE PubLicAÇÃo do 6º AditAMEnto 
AO CONTRATO Nº 042/2013, publicado no Diário Oficial, Edição nº 5.211, 
Ano 2018, página 50, dia 03/10/2018. ondE sE LÊ: obJEto: Prorrogar 
o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo 
o período de 28/09/2018 a 28/09/2019 e reajustar o valor de r$ 3.598,44 
(três mil quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos) 
referente ao reequilíbrio financeiro, previsto na cláusula quarta, item 4.2 
do contrato original. data de Assinatura: 27/09/2018. LEiA-sE: obJEto: 
Prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 01/10/2018 a 01/10/2019 e reajustar o valor 
de r$ 3.598,55 (três mil quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e 
cinco centavos) referente ao reequilíbrio financeiro, previsto na cláusula 
quarta, item 4.2 do contrato original. data de Assinatura: 1º/10/2018.

gurupi - to, 11/10/2018.

betania nunes Maciel fonseca
sEcrEtAriA MuniciPAL dE AdMinistrAÇÃo

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 003/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.005831

Objeto: Credenciamento para Contratação de Empresas e Profissionais 
para Prestação de Serviços Sociais Especializados de Qualificação 
Profissional Referente ao Programa Minha Casa Minha Vida, Etapa Pós-
Ocupação para Execução do Projeto de Trabalho Social e Profissional 
dos residenciais Madrid e campo belo ii:
credenciado - sEsi - serviço social da indústria-to, cnPJ nº 
03.777.433/0001-46. 1º lugar: lotes 01 (Atividades gerais), 05 (Meio 
Ambiente) e 11 (saúde).
credenciado - sEnAi - serviço nacional da Aprendizagem industrial, 
cnPJ nº 03.777.465/0003-03.
1º lugar: lotes 02 (Alimentos e bebidas), 07 (construção civil), 08 
(refrigeração), 10 (Vestuário) e 12 (Energia). 2º lugar: lotes 04 (gestão), 
06 (tecnologia da informação).
credenciado - sEnAc - serviço nacional da Aprendizagem comercial - 
cnPJ 03.711.932/0003-00.
1º lugar: lotes 03 (beleza), 04 (gestão), 06 (tecnologia da informação) e 
13 (Avaliação final do Projeto).
A Homologação do resultado do Julgamento na íntegra encontra-se 
disponível no site: www.gurupi.to.gov.br. gurupi/to, 11/10/2018.

secretária Municipal de desenvolvimento urbano de gurupi
cristina donato Leandro

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONVÊNIO Nº 001/2017

ProcEsso nº 1244/2017. PArtEs: fundo MuniciPAL 
AntidrogAs - fMAd, cnPJ nº 24.252.385/0001-42 e cAsA 
rEsgAtAndo VidAs MAAnAiM, cnPJ nº 12.812.260/0001-40. 
obJEto: prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 180 (cento 
e oitenta) dias, compreendendo o período de 04/07/2018 à 31/12/2018. 
dAtA dE AssinAturA: 02/07/2018. objeto do convênio: Auxílio 
financeiro para o pagamento de despesas da Casa de Recuperação 
resgatando Vidas Maanaim - entidade destina ao atendimento de 
dependentes químicos no município de gurupi-to.

gisLEnE goMEs
gestora do fundo Municipal Antidrogas - fMAd

siLVErio tAurino dA rocHA MorEirA
secretário Municipal do trabalho e da Assistência social

LAJEADO

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: LEILÃO PÚbLICO

A Prefeitura Municipal de Lajeado-to, de conformidade com 
a Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações da 
Lei 8.883, de 8 de junho de 1994, decreto 21.981, de 19 de outubro de 
1932, autorizou às alienações, torna público a todos os interessados que 
serão alienados através de Leilão Público, no dia 31 de outubro de 2018, 
às 10h, no auditório da Leilões brasil na Qd. 308 sul, Al. 01, Lt. 37/39, 
Palmas - to, os seguintes bens: 1.sucatas diversas, 2. 2 plantadeiras, 
3.transformador, 4. cxa d’agua, 5. cxa d’agua, 6. carreta, 7. roçadeira, 
8. suzuki MWP6251, 9. suzuki MWQ3916, 10. suzuki MWP0165 11 
suzuki MXA1748, 12. suzuki MXA1838, 13. Honda MWJ5380, 14. Honda 
MWJ5390, 15. renault kangoo Amb. oLn2249, 16. gM classic oLn7734, 
17. fordtransit MWW8747, 18. retroescavadeira Jcb.

informações prestadas em horário comercial, através dos fones: 
(63) 3225-3686, 98466-8230, 3519-1235 ou pelo site: www.leiloesbrasilto.
com.br.

gabinete da Prefeitura de LAJEAdo - to, 11 de outubro de 
2018.

tÉrcio diAs MELQuiAdEs nEto
Prefeito Municipal
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PALMEIRÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Palmeirópolis, Estado do tocantins, representado 
pela secretaria Executiva de gestão, comunica que está realizando às 
09:00 hs do dia 05 de novembro de 2018, em sua sede, rua 12, nº 224, 
centro, Palmeirópolis - to, em sessão pública, licitação na modalidade 
tomada de Preços nº 009/2018, na forma da Lei 8.666/1993 e atualizações 
posteriores, licitação do tipo menor preço por item, exclusivo para 
participação de empresas qualificadas como ME e EPP nos termos da Lei 
complementar 123/2002, com objetivo de contratação de pessoa jurídica 
para execução de serviços especializados na criação e estruturação 
do fundo Previdenciário do Município de Palmeirópolis - to, conforme 
especificação constante no anexo I do Edital.

Mais informações serão prestadas pelo telefone: (63) 3386-1813, 
departamento de Licitação. o Edital será retirado na sede da licitante no 
horário das 07:00 às 13:00 ou no portal da transparência do município 
pelo endereço eletrônico: tp://palmeiropolis.to.gov.br/index.php/licitacoes.

Palmeirópolis - to, 11 de outubro de 2018.

diony domaszak
Pregoeiro

PEDRO AFONSO

AVISO DE LICITAÇÃO

PrEgÃo PrEsEnciAL - srP nº 048/2018 - ProcEsso 
245/2018 - Abertura dia: 24/10/2018 às 9h00min, visando aquisição de 
material de expediente, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
de Pedro Afonso e fundos.

Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados 
na sala de licitação por meio magnéticos (cd roM; PEn driVE e 
iMPrEssos), no horário compreendido entre às 08h00 e 12h00. 
Mais informações através do fone: (63) 3466-1220, junto à comissão 
Permanente de Licitação.

Pedro Afonso - to, 10 de outubro de 2018.

Joelma gorete carvalho de oliveira
Presidente de cPL/Pregoeira

SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

são Valério, 03 de outubro de 2018.
ilustríssimo senhor
João silvado Pires da silva
representante Legal perante o processo licitatório.
delta Med comércio de Produtos Hospitalares LtdA.
cnPJ nº 08.835.955/0001-70
goiânia-go

fundo MuniciPAL dE sAÚdE dE sÃo VALÉrio dA 
nAtiVidAdE, Estado do tocantins, cnPJ nº 12.257.851/0001-01, com 
endereço na Avenida goiás, s/nº, centro, são Valério da natividade/to,  
na qualidade de contrAtAntE inerente ao fornEciMEnto 
continuAdo dE Produtos, MEdicAMEntos EM gErAL E 
MAtEriAis MÉdicos odontoLÓgicos PArA A MAnutEnÇÃo dos 
ProgrAMAs dE sAÚdE, decorrente do pregão presencial nº 001/2018 
- FMS, onde vossa empresa configura como CONTRATADA, EXPEDE A 
coMPEtEntE notificAÇÃo referente ao descumprimento reiterados 
da obrigação de entregar assumida, considerando ainda tratar-se  
de produtos essenciais à manutenção dos atendimentos e tratamentos 
médicos essenciais à manutenção da saúde e da vida dos pacientes.

diante dos reiterados descumprimentos, bem como, do pedido 
de desistência de inúmeros produtos/medicamentos e da natureza dos 
produtos fica concedido o prazo de 03 dias para manifestação sob pena 
de rescisão e aplicação das sanções pertinentes.

sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa 
senhoria para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

fundo Municipal de saúde
secretária de saúde

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ALto dA sErrA ArMAZÉns gErAis LtdA, cnPJ: 
29.570.742/0001-34 torna público que requereu a secretaria de Meio 
Ambiente de Porto nacional: Licença Prévia, Licença de instalação e 
Licença de Operação para atividade de Armazém /Beneficiamento de 
grãos, na rodovia to 455, Km 35 a direita - Zona rural, município de 
Porto nacional/to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referente ao 
licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor Eugenio Hamerski, cPf: 256.030.780-49, torna 
público que requereu do instituto natureza do tocantins - naturatins, 
a renovação da Licença de operação (Lo), para o grupo Agricultura, 
agricultura irrigada, com endereço no município de brejinho de nazaré, 
fazenda boa Esperança, zona rural, visando à complementação das 
informações técnicas e ambientais no processo de outorga de uso de 
recursos hídricos, dentro das atividades de dessedentação humana, 
irrigação, obra civis não lineares, que enquadram na resolução conAMA 
237/97, que dispõe sobre o licenciamento desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

WinK E scHnEidEr AgronEgÓcios LtdA, cnPJ: 
23.030.327/0001-01 torna público que requereu a secretaria de Meio 
Ambiente de Porto nacional: Licença Prévia, Licença de instalação e 
Licença de operação para atividade de barramento/ Agricultura, na 
fazenda nova Esperança - Zona rural, município de Porto nacional/to. 
o empreendimento se enquadra nas res. conAMA nº 001/86 e 237/97 e 
coEMA 007/2005, referente ao licenciamento ambiental desta atividade.

AVISO DE LICITAÇÃO

o serviço social do comércio - Administração regional no 
tocantins torna pública a licitação Modalidade PrEgÃo PrEsEnciAL nº 
18/0011-Pg, tipo Menor Preço Por Lote, regida pelas resolução sEsc 
1252/06/12. informamos que a reunião acontecerá no dia 23/10/2018 às 
09:00h, na sede do sEsc sito na 301 norte, conj. 1, Lt. 19, Av. teotônio 
segurado - setor norte de Palmas. registro de preço para contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de reprografia e 
impressão a laser, com fornecimento de suprimentos (com exceção de 
papel) e disponibilização de equipamentos em regime de comodato e para 
prestação de serviços de plotagem tamanhos A0 e A1, destinados atender 
as necessidades do sEsc/to, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogável por um período de até 60 (sessenta) meses, conforme 
instrumento convocatório e seus anexos. o edital está disponível em 
horário comercial no setor de Licitações e no site: www.sescto.com.br. 
Maiores informações junto à comissão de Licitação no endereço acima 
ou nos telefones: (063) 3219-9113/9133.

Palmas - to, 10 de outubro de 2018.

Adilio rodrigues ribeiro
Pregoeiro da cPL

FUNDAÇÃO UNIRG

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018

A Fundação UNIRG, torna público, que foi firmado o Contrato 
nº 057/2018 com a empresa g2 LocAÇÕEs dE tEndAs EirELi - ME, 
cnPJ sob o nº 24.209.795/0001-00, no valor total de r$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), referente a contratação de empresa especializada 
em locação de equipamentos e infraestrutura para realização do Vii 
congrEsso ciEntÍfico do cEntro uniVErsitÁrio unirg, 
incluindo serviços de montagem, instalação, operação, desmontagem, 
remoção, recolhimento de taxas e providencias pertinentes para a 
autorização do evento, bem como o respectivo acompanhamento técnico, 
Processo Administrativo nº 2018.02.042131.

gurupi - to, 10 de outubro de 2018.

tHiAgo LoPEs bEnficA
Presidente da fundação unirg
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